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MUNICIPIO DE IBIPORA 
Inscrição Estadual: Isento 

- CEP 86200-000 

Estado do Paraná - 76.244.961/0001-03 

RUA PADRE VITORIANO VALENTE, 540 CENTRO 4331788454 

NOTA 	DE 	EMPENHO 

N° do Empenho: 	11858 / 2020 Ordinario-COVID 	Data: 18/12/2020 	 Página 	1 / 1 

Credor: 	113 - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL.E ART. DE 

Endereço: 	RUA OSVALDO CRUZ - C.E.P. 86200000 - Ibiporã - PR 

C.N.P.J.: 	02.429.138/0001-36 	Insc. Est.: 

Certidão de INSS e FGTS não Informada. 

Orgão: 07. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Unidade: 07.001. ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

Prog. Trabalho: 13.392.0007.2.046.COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULT 

Elemento Desp.: 3.3.5.0.43.00.00. 	SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Reduzido: 	8300 

F. de Recurso: 	843 	Ações emergenciais destinadas ao setor cultural, conforme Lei 14.017/20 - Lei r 

Desdobramento: 	60 	00 	DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR PARA PROMOÇÃO D 

Processo 	t 0/2020 

Tipo de Licitação:Dispensavel 

N° Licitação 	• / 

N° NAD 	• 	22444 

Dotação Inicial 
0,00 

Saldo Anterior 
6.000,00 

Valor 
6.000,00 

Saldo Atual 
0,00 

HISTÓRICO: 	Refere-se ao pagamento decorrente da execução da ação emergencial prevista no Art. 20, i leis() ll da Lei n° 14.017/2020 - Lei 
Aldir Blanc, no município de Ibiporã, por intermédio do Edital n°001/2020 da Secretaria de Cultura e Turismo, para atender os 
espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais 
comunitárias do município, que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social adotada 
como estratégia para conter a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2). 

Sicoob 
Agência: 4355 
Conta corrente: 000030773-4 

ITEM 	UN ESPECIFICAÇÃO 	 QTDVLR. UNITÁRIO 	VLR. TOTAL 

9829 	UN AUXILIO 	 1.000 	6.000,000 	6.000,00 

Total Retenções: 	 0,00 i Total Liq. Empenho: 	6.000,00 

Forma de pagamento: EM A ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
Local de entrega: Os locais de entrega serão indicados no momento do pedido. 
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Sicoob 
Agência: 4355 
Conta corrente: 000030773-4 

Ord. Item Descrição 	 Unidade Quantidade Vir. Unitário 	Vir. Total 
1,00 	6.000,000 	6.000,000 

Total: 	6.000,00 
1 	9829 AUXÍLIO UN 

g 
 4 ff..r•Y 
if 4  1P , , • DUARDO 

tua e Turismo 
.  ROSANGELA MARA DE L A FREITAS 

Emissor 

MUNICIPIO DE IBIPORA 
CNPJ: 76.244.961/0001-03 
Estado do Paraná 
Exercício: 2020 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA I 22444 / 2020  
Página 1 / 1 

Órgão: 07 

Unid. Orçamentária: 07.001. 

Função: 13 

Sub Função: 392 

Programa: 0007 	CULTURA E TURISMO. CIDADANIA E RESPONSABILIDADE SOCIA 

Projeto/Atividade: 2046 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA 

Nat. da Despesa: 3.3.50.43.SUBVENÇÕES SOCIAIS 
DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR PARA PROMOÇÃO DA 

Ações emergenciais destinadas ao setor cultural, conforme Lei 14.017/20 - 

Próprio 

Não 	 Convênio N°.: / 

Espécie: Ordinário 	 Data Emissão: 17/12/2020 

Fornecedor: 113 - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL.E ART. DE I 

CNPJ: 02.429.138/0001-36 	 Insc. Estadual: 

Endereço: RUA OSVALDO CRUZ, 479 
Bairro: CENTRO Cidade: Ibiporã - PR 	

CEP:86.200-000 

Telefone: 

Desdobramento: 60 

SubDesdobramento: 00 

Fonte de Recurso: 843 

Recurso: 1 

Contrapartida: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

CULTURA 

DIFUSÃO CULTURAL 

Processo: 

N°. Solicitação: 22525 / 2020 

Modalidade: 

N° Licitação: 	/ 

N° Contrato: 	/ 

Data Publicação: 

Homologação 

1D Contrato: 

Loc./Interv. Obra: / 

Cód. Bem: 

Subvenção: 

JUSTIFICATIVA: Refere-se ao pagamento decorrente da execução da ação emergencial prevista no Art. 2°, inciso II 
da Lei n° 14.017/2020 - Lei Aldir Blanc, no município de Ibiporã, por intermédio do Edital n°001/2020 da Secretaria 
de Cultura e Turismo, para atender os espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, 
cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias do município, que tiveram as suas atividades 
interrompidas por força das medidas de isolamento social adotada como estratégia para conter a pandemia ocasionada 

pelo novo coronavirus (SARS-CoV-2). 

REC BIDO 
Em 45 tiL 

jP7- 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

TERMO DE COMPROMISSO 

Termo de Compromisso para 

execução da ação emergencial 

prevista no inciso II, do Art. 2° da Lei 

Aldir Blanc no município de lbiporã 

através do Edital n°001/2020. 

Aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2020, de um lado o MUNICIPIO DE IBIPORÃ, 

ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 

76.244.961/0001-03, com sede na Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Centro, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. João 

Toledo Coloniezi, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, representada 

pelo seu Secretário, o Sr. Agnaldo Adelio Eduardo e de outro lado Associação comunitária de 

desenvolvimento Cultural e Artístico de lbiporã, aqui representada pelo Sr. Eduardo Felipe 

Batista, com sede na cidade de lbiporã/PR, na Rua Oswaldo Cruz n°479, Bairro — Centro, 

inscrito no CNPJ sob o n° 02.429.138/0001-36, doravante denominado(a) simplesmente de 

CONTRATADO(A), nos termos do Edital n°001/2020 e de acordo com as disposições previstas 

na Lei Federal n°14.017/2020 e Decreto Municipal n°382/2020, mediante as seguintes clausulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

1.10 presente termo de compromisso tem por objeto a manutenção de espaços artísticos e 

culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e 

organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por 

força das medidas de isolamento social. 

1.2 A contrapartida será apresentada conforme o formulário de inscrição apresentado para 

concorrer ao subsidio. 

1.3 Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no decorrer da execução e/ou entrega da 

contrapartida, deverão ser comunicadas, por escrito, ao CONTRATADO. 

Rua Padre Vitoriano Valente, n", 540 
CEP 86200-000 CNPJ: 76.244,961i 001-031 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

1.4 Nenhuma modificação poderá ser introduzida, sem o consentimento prévio e expresso da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência para entrega da contrapartida será de 120 dias a contar da data do fim 

do término de vigência do estado de emergência em saúde pública no município de Ibiporã, instituído 

por meio do Decreto n° 152 de 17 de abril de 2020, que estabelece medidas de prevenção, controle e 

contenção da pandemia do COVID-19. 

CLÁUSULA TERCEIRA — SUBSÍDIO 

3.1 O valor do subsídio é de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em parcela única. 

3.1.1 O pagamento será efetuado em até 05(cinco) dias úteis após a assinatura do 

Termo de Compromisso. 

3.1.2 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente indicada pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 Compete à CONTRATADA: 

4.1.1 Apresentar a contrapartida na forma ajustada e dentro do melhor padrão técnico 

aplicável no intuito de sua perfeita apresentação, conforme apresentado na proposta. 

4.1.2 Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução da 

contrapartida. 

4.1.3 Submeter-se à fiscalização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo caso 

necessário, através do responsável técnico designado pela de Coordenação 

competente. 

4.1.4 Acatar prontamente as exigências e observações do órgão municipal competente, 

o qual seguirá todas as orientações que guia este Termo de Compromisso. 

4.1.5 Prestar as informações solicitadas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

dentro dos prazos estipulados, providenciar as autorizações ou documentações 

complementares caso se fizerem necessários, junto aos órgãos competentes. 

Rua Padre Vitoriano Valente, n°. 540 
CEP 86200-000 - CNPJ: 76.244,961/0001-032 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ISIPORÃ 
Estado do Paraná 

4.1.6 Consultar a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com antecedência, quando 

houver necessidade de verificação de quaisquer situações, a fim de não causar 

transtorno ou atraso quanto à entrega da contrapartida. 

4.1.7 Submeter-se às disposições legais em vigor no município e de Ibiporã. 

4.1.8 A CONTRATADA será responsável exclusiva pelos encargos trabalhistas 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da contrapartida. 

4.1.9 Não transferir a terceiros as obrigações assumidas em decorrência do atendimento 

do Termo de Compromisso. 

4.1.10 Apresentar, nos prazos que lhe forem assinalados, informações ou documentos 

referentes ao desenvolvimento e a conclusão da contrapartida. 

4.1.11 Apresentar o Relatório de que comprove a execução da contrapartida para a 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Compete à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 

5.1.1 Anexar ao processo do presente edital de concessão de subsídio toda 

documentação recebida; 

5.1.2 Atender as solicitações de esclarecimentos da CONTRATADA; 

5.1.3 Inspecionar a execução e a qualificação do objeto; 

5.1.4 Transmitir, por escrito, todas as informações com a CONTRATADA a fim de que 

produza efeitos. 

5.1.5 Fazer interface junto a Secretaria Municipal de Finanças de forma a proceder com 

pagamento do subsídio a CONTRATADA. 

5.1.6 Fornecer as orientações necessárias para divulgação da contrapartida, bem como 

gerenciar sua publicação e ampla difusão. 

5.1.7 Acompanhar a execução da contrapartida e verificar se as mesmas estão de 

acordo com o estipulado no ato da inscrição. 

5.1.8 Decidir sobre casos omissos nas especificações da contra partida e obrigações. 

5.1.9 Disponibilizar para a CONTRATADA informações e orientações sobre 

procedimentos a serem adotados. 

Rua Padre Vitoriano Valente, n". 540 
CEP 86200-000 CNPJ: 76.244.961/0001-033 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

5.1.10 Providenciar a rescisão do TERMO DE COMPROMISSO, quando a 

CONTRATADA deixar de cumprir os prazos e demais exigências necessárias à entrega 

da contrapartida. 

5.1.11 É facultada ao MUNICÍPIO, em qualquer fase do TERMO DE COMPROMISSO, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

5.1.12 Fica definido no Anexo-ll a descrição das ações da contrapartida. 

5.1.13 Encaminhar os dados bancários descritos no Anexo-I para que o setor 

responsável proceda com o depósito do valor estipulado na CLÁUSULA TERCEIRA —

SUBSÍDIO, subitem 3.1. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA sujeitar-se-á às 

seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis. 

6.1.1 Advertência via e-mail. 

6.1.2 Devolução do recurso do subsídio, pelo não cumprimento da contrapartida firmada, 

conforme procedimentos estipulado pela Prefeitura Municipal de Ibiporã. 

6.1.3 Suspensão do direito de apresentar projetos à Secretaria de Cultura e Turismo. 

6.2 O não cumprimento das exigências estabelecidas em Edital ou de qualquer das cláusulas do 

Termo de Compromisso a ser celebrado, implicará, cumulativamente: 

a) Suspensão temporária da participação em Chamamento Público e impedimento de celebrar 
Termo de Parceria, de colaboração ou de fomento, e contratos com órgãos e entidades da 
esfera de governo/município da administração pública sancionadora, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos. 

b) O não cumprimento das exigências estabelecidas em Edital ou de qualquer das cláusulas do 
T3ermo de Compromisso a ser celebrado, implicará, cumulativamente, na impossibilidade 
do contemplado para firmar novos compromissos, com a Prefeitura Municipal de Ibiporã e 
inscrição em Dívida Ativa no município, além de ficar o mesmo obrigado a devolver a 
importância recebida. 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESCISÃO 

7.1 Este TERMO DE COMPROMISSO poderá ser rescindido quando nos casos em que se 

verificar que a CONTRATADA não preencha mais os requisitos de homologação. 

Rua Padre Vitoriano Valente, n°, 540 
CEP 86200-000 CNPJ: 76.244.961/0001-034 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

7.2 Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pela CONTRATADA, esta 

deverá submeter o seu pedido, necessariamente fundamentado, à apreciação da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo através de requerimento enviado por meio eletrônico 

ibipora.aldirblanc@gmail.com  e instruído com a documentação comprobatória dos fatos 

alegado, caso necessário. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização da execução do presente termo de compromisso será exercida pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo . 

8.2 A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a CONTRATADA das 

responsabilidades estabelecidas pelo TERMO DE COMPROMISSO. 

8.3 O fiscalizador deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à 

matéria. 

CLÁUSULA NONA — JUSTIFICATIVA 

9.1 O presente TERMO DE COMPROMISSO foi firmado mediante o Edital 001/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 A despesa decorrente da contratação correrá por conta da Dotação Orçamentária n° 

3.3.50.43.00.00 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Quaisquer notificações ou comunicações que vierem a ser realizadas entre as Partes 

por força do presente TERMO DE COMPROMISSO ou dele resultantes, deverão ser 

efetuadas somente por meio eletrônico ibipora.aldirblanc@gmail.com, dada a situação de 

distanciamento social e considerar-se-á efetuada na ocasião em que a Parte destinatária 

atestar seu recebimento, em seu endereço de e-mail informado no Edital n°001/2020, a 

notificação ora mencionada. 

ï. 
Rua Padre Vitoriano Valente, n". 540 

CEP 86200-000 - CNPJ: 76.244,96110001-035 



Etrõ EDUARDO AGN 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — FORO 

12.1 Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos do presente Termo de 

Compromisso, fica eleito o Foro da cidade de Ibiporã/PR, com renúncia a quaisquer outros 

por mais privilegiados que possam ser. 

12.2 E assim, por estarem justos e acordados, é firmado o presente, que depois de lido e 

achado conforme, vai pelas partes assinado em 02 (duas) vias de igual teor. 

Ibiporã/PR, dia 16 de dezembro 2020 

Secretário Muhi ipal de Cultura e Turismo 

Associação Comuni es! 

CONT 

ento. Cultural e Artístico de Ibiporã 

TARO 

Rua Padre Vitoriano Valente, n°, 540 
CEP 86200-000 - CNPJ: 76.244.961/0001-036 



IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE IBIPORÃ 

DADOS BANCÁRIO 

Siccob 

Agência: 4355 

Conta corrente: 000030773-4 

PREFEITURA DO MUNICiP10 DE B FORA 
Es ado do Paraná 

ANEXO 1 

Rua Padre Vitoriano Valente, n°. 540 
CEP 86200-000 - CNPJ: 76244,961/0001-031 	 Página 1 de 1 



PREFEI-I  	MUNICiPi0 O BIPORÃ 
Estado do Paraná 

ANEXO II 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTÍSTICO DE IBIPORÃ 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES DA CONTRAPARTIDA 

-Transmissão de produtos da Secretária de Educação de Ibiporã: A 
Secretaria deverá disponibilizar o áudio em condições de qualidade para a 
emissora, 	que 	programará 	tal 	material 	dentro 	de 	sua 	grade 	de 

programação. 

-Transmissão de produtos da Secretária de Cultura e Turismo de Ibiporã: 
A secretaria deverá disponibilizar o áudio em condições de qualidade para 
a 	emissora, 	que 	programará 	tal 	material 	dentro 	de 	sua 	grade 	de 

programação. 

-Locução de evento de até 01 hora: Profissional capacitado para locução, 
o qual será escolhido pela CONTRATANTE. 

Rua Padre Vitoriano Valente, n°. 540 
CEP 86200-000 - CNPJ: 76.244.961/0001-031 	 Página 1 de 1 
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RUA 

MUNICIPIO DE IBIPORA 
Inscrição Estadual: Isento 

- CEP 86200-000 

Estado do Paraná - 76.244.961/0001-03 

PADRE VITORIANO VALENTE, 540 CENTRO 4331788454 

NOTA DE 	EMPENHO 

N" do Empenho: 	11851 / 2020 Ordinario-COVID 	Data: 18/12/2020 	 Página 	1 / 1 

Credor: 	38293 - C.M.SOUZA S/S LTDA 

Endereço: 	RUA PIRAPO - C.E.P. 86200000 - Ibiporã - PR 

C.N.P.J.: 	08.287.939/0001-90 	Insc. Est.: ISENTA 

Banco:104 - CALXA ECONOMICA FEDERAL Ag.:1127-4 Conta:I441-7 

não Informado 	 Emissao: 	14/10/2020 	Validade: 	11/02/2021 	022769412-27 

Órgão: 07. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Unidade: 07.001. ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

Prog. Trabalho: 13.392.0007.2.046.COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULT 

Elemento Desp.: 3.3.6.0.45.00.00. 	SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 

Reduzido: 	8294 

F. de Recurso: 	843 	Ações emergenciais destinadas ao setor cultural, conforme Lei 14.017/20 - Lei I 

Desdobramento: 	01 	00 	REPASSES DA LEI 14017/2020 - ALDIR BLANC 

Processo 	•  0/2020 

Tipo de Licitação:Dispensavel 

N°  Licitação 	• / 

N° NAD 	• 	22423 

Dotação Inicial 
0,00 

Saldo Anterior 
58.000,00 

Valor 
10.000,00 

Saldo Atual 
48.000,00 

HISTÓRICO: 	Refere-se ao pagamento decorrente da execução da ação emergencial prevista no Art. 2°, inciso II da Lei n° 14.017/2020 - Lei 
Aldir Blanc, no município de Ibiporã, por intermédio do Edital n°001/2020 da Secretaria de Cultura e Turismo, para atender os 
espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais 
comunitárias do município, que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social adotada 
como estratégia para conter a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2). 

Caixa Económica Federal 
Agência: 1127 
Conta: 1441-7 
Operação: 003 

ITEM 	UN ESPECIFICAÇÃO 	 QTDVLR. UNITÁRIO 	VLR. TOTAL 

9829 	UN AUXÍLIO 	 1.000 	10.000,000 	10.000,00 

Total Retenções: 	 0,00 I Total Liq. Empenho: 	10.000,00 

Forma de pagamento: EM A ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
Local de entrega: Os locais de entrega serão indicados no momento do pedido. 	
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DUARDO 
tura e Turismo 

AGNA 
Secret 

MUNICIPIO DE IBIPORA 
CNPJ: 76.244.961/0001-03 
Estado do Paraná 
Exercício: 2020 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 22423 / 2020 
Espécie: Ordinário 	 Data Emissão: 16/12/2020 	 ~na 1 / 1 e, 

Fornecedor: 38293 - C.M.SOUZA S1S LTDA. 
CNPJ: 08.287.939/0001-90 	 Irise. Estadual: ISENTA 
Endereço: RUA PIRAPO, 71 
Bairro: CENTRO Cidade: Ibiporii - PR 	 CEP:86.200-000 
Telefone: 43 3158-4830 

Processo: 

N". Solicitação: 	22514 / 2020 

Modalidade: 

N" Licitação: 

N° Contrato: 

Data Publicação: 

Homologação 

1D Contrato: 

Loc -note 	• Obra:  /  m 

Cód. Bem: 

Subvenção: 	/ 

	

Órgão: 07 	SECRETARIA MUNICIPAL DE CUITURA E TURISMO 

Unid. Orçamentária: 07.001. 	ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

	

Função: 13 	CULTURA 

Sub Função: 392 	DIFUSÃO CULTURAL 

Programa: 0007 	CULTURA E TURISMO. CIDADANIA E RESPONSABILIDADE SOC IA: 

Projeto/Atividade: 2046 	COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA 

Nat. da Despesa: 3.3.60.45. SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 

	

Desdobramento: 01 	REPASSES DA LEI 14017/2020 - ALDIR BLANC 

SubDesdobra mento: 00 

Fonte de Recurso: 843 	Ações emergenciais destinadas ao setor cultural, conforme Lei 14.017/20 - 

	

Recurso: 	1 	Próprio 

	

Contrapartida: 	Não 	 Convênio N".: / 

JUSTIFICATIVA: Refere-se ao pagamento decorrente da execução da ação emergencia prevista no Art. 2°, inciso 11 
da Lei n° 14.017/2020 - Lei Aldir Blanc, no município de Ibiporã, por intermédio do Edital n°001/2020 da Secretaria 
de Cultura e Turismo, para atender os espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, 
cooperativas, 	instituições e organizações culturais comunitárias do município, que tiveram as suas atividades 
interrompidas por força das medidas de isolamento social adotada como estratégia para conter a pandemia ocasionada 
pelo novo coronavirus (SARS-CoV-2). 

Caixa Econômica Federal 
Agência: 1127 
Conta: 1441-7 
Operação: 003 
Ord. 	Item 	Descrição 	 Unidade Quantidade Vir. Unitário 	Vir. Total 

1 	9829 AUXÍLIO 	 UN 	 1.00 	10.000,000 	10.000,000 

1.--1 	
Total: 	10.000,00 

ROSANGELA MARA DE LIMA FREITAS 
Emissor 

RECEBIDO 
Em 1-4 a) 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

TERMO DE COMPROMISSO 

Termo de Compromisso para 

execução da ação emergencial 

prevista no inciso 11, do Art. 2° da Lei 

Aldir Blanc no município de lbiporã 

através do Edital n°001/2020. 

Aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2020, de um lado o MUNICIPIO DE IBIPORÃ, 

ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 

76.244.961/0001-03, com sede na Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Centro, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. João 

Toledo Coloniezi, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, representada 

pelo seu Secretário, o Sr. Agnaldo Adelio Eduardo e de outro lado C. M. SOUZA S/S LTDA, 

neste ato representado(a) pelo(a) Sra. Cleusa Maranguelo da Silva Souza, com sede na cidade 

de lbiporã/PR, na Rua Pirapó, n° 71, Centro, inscrito no CNPJ sob o n° 08.287.939/0001-90, 

doravante denominado(a) simplesmente de CONTRATADO(A), nos termos do Edital n°001/2020 

e de acordo com as disposições previstas na Lei Federal n°14.017/2020 e Decreto Municipal 

n°382/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.10 presente termo de compromisso tem por objeto a manutenção de espaços artísticos e 

culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e 

organizações culturais comunitárias, que tiveram as suas atividades interrompidas por 

força das medidas de isolamento social. 

1.2 A contrapartida será apresentada conforme o formulário de inscrição apresentado para 

concorrer ao subsidio. 

1.3 Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no decorrer da execução e/ou entrega da 

contrapartida, deverão ser comunicadas, por escrito, ao CONTRATADO(A). 

1.4 Nenhuma modificação poderá ser introduzida sem o consentimento prévio e expresso da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORA 
Estado do Paraná 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência para entrega da contrapartida será de 120 dias a contar da data do fim 

do término de vigência do estado de emergência em saúde pública no município de Ibiporã, instituído 

por meio do Decreto n° 152 de 17 de abril de 2020, que estabelece medidas de prevenção, controle e 

contenção da pandemia do COVID-19. 

CLÁUSULA TERCEIRA — SUBSÍDIO 

3.1 O valor do subsídio é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em parcela única. 

3.1.1 O pagamento será efetuado em até 05(cinco) dias úteis após a assinatura do 

Termo de Compromisso. 

3.1.2 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente indicada 

pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA QUARTA — OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

4.1 Compete ao CONTRATADO(A): 

4.1.1 Apresentar a contrapartida na forma ajustada e dentro do melhor padrão técnico 

aplicável no intuito de sua perfeita apresentação, conforme apresentado na proposta. 

4.1.2 Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução da 

contrapartida. 

4.1.3 Submeter-se à fiscalização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo caso 

necessário, através do responsável técnico designado pela Coordenação competente. 

4.1.4 Acatar prontamente as exigências e observações do órgão municipal competente, 

o qual seguirá todas as orientações que guia este Termo de Compromisso. 

4.1.5 Prestar as informações solicitadas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

dentro dos prazos estipulados, providenciar as autorizações ou documentações 

complementares caso se fizerem necessários, junto aos órgãos competentes. 

4.1.6 Consultar a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com antecedência, quando 

houver necessidade de verificação de quaisquer situações, a fim de não causar 

transtorno ou atraso quanto à entrega da contrapartida. 

4.1.7 Submeter-se às disposições legais em vigor no município de Ibiporã. 

2 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

4.1.8 O CONTRATADO(A) será responsável exclusivo pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da contrapartida. 

4.1.9 Não transferir a terceiros as obrigações assumidas em decorrência do atendimento 

do Termo de Compromisso. 

4.1.10 Apresentar, nos prazos que lhe forem assinalados, informações ou documentos 

referentes ao desenvolvimento e a conclusão da contrapartida. 

4.1.11 Apresentar o Relatório que comprove a execução da contrapartida para a 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Compete à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 

5.1.1 Anexar ao processo do presente edital de concessão de subsídio toda 

documentação recebida; 

5.1.2 Atender as solicitações de esclarecimentos do CONTRATADO(A); 

5.1.3 Inspecionar a execução e a qualificação do objeto; 

5.1.4 Transmitir, por escrito, todas as informações com o CONTRATADO(A) a fim de 

que produza efeitos. 

5.1.5 Fazer interface junto a Secretaria Municipal de Finanças de forma a proceder com 

pagamento do subsídio ao CONTRATADO(A). 

5.1.6 Fornecer as orientações necessárias para divulgação da contrapartida, bem como 

gerenciar sua publicação e ampla difusão. 

5.1.7 Acompanhar a execução da contrapartida e verificar se as mesmas estão de 

acordo com o estipulado no ato da inscrição. 

5.1.8 Decidir sobre casos omissos nas especificações da contrapartida e obrigações. 

5.1.9 Disponibilizar para o CONTRATADO(A) informações e orientações sobre 

procedimentos a serem adotados. 

5.1.10 Providenciar a rescisão do TERMO DE COMPROMISSO, quando o 

CONTRATADO(A) deixar de cumprir os prazos e demais exigências necessárias à 

entrega da contrapartida. 

5.1.11 É facultada ao MUNICÍPIO, em qualquer fase do TERMO DE COMPROMISSO, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

5.1.12 Fica definido no Anexo-li a descrição das ações da contrapartida. 

3 



PREFE TURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

5.1.13 Encaminhar os dados bancários descritos no Anexo-I para que o setor 

responsável proceda com o depósito do valor estipulado na CLÁUSULA TERCEIRA —

SUBSIDIO, subitem 3.1. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o CONTRATADO(A) sujeitar-se-á às 

seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis. 

6.1.1 Advertência via e-mail. 

6.1.2 Devolução do recurso do subsídio, pelo não cumprimento da contrapartida firmada, 

conforme procedimentos estipulado pela Prefeitura Municipal de Ibiporã. 

6.1.3 Suspensão do direito de apresentar projetos à Secretaria de Cultura e Turismo. 

6.2 O não cumprimento das exigências estabelecidas em Edital ou de qualquer das cláusulas do 

Termo de Compromisso a ser celebrado, implicará, cumulativamente: 

a) Suspensão temporária da participação em Chamamento Público e impedimento de celebrar 
Termo de Parceria, de colaboração ou de fomento, e contratos com órgãos e entidades da 
esfera de governo/município da administração pública sancionadora, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos. 

b) O não cumprimento das exigências estabelecidas em Edital ou de qualquer das cláusulas do 
Termo de Compromisso a ser celebrado, implicará, cumulativamente, na impossibilidade do 
contemplado para firmar novos compromissos, com a Prefeitura Municipal de Ibiporã e 
inscrição em Dívida Ativa no município, além de ficar o mesmo obrigado a devolver a 
importância recebida. 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESCISÃO 

7.1 Este TERMO DE COMPROMISSO poderá ser rescindido quando nos casos em que se 

verificar que o CONTRATADO(A) não preencha mais os requisitos de homologação. 

7.2 Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pelo CONTRATADO(A), esta 

deverá submeter o seu pedido, necessariamente fundamentado, à apreciação da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo através de requerimento enviado por meio eletrônico 

ibipora.aldirblanc@gmail.com  e instruído com a documentação comprobatória dos fatos 

alegado, caso necessário. 

4 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORIS, 
Estado do Paraná 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização da execução do presente termo de compromisso será exercida pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo . 

8.2 A fiscalização de que trata o item anterior não isenta o CONTRATADO(A) das 

responsabilidades estabelecidas pelo TERMO DE COMPROMISSO. 

8.3 O fiscalizador deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à 

matéria. 

CLÁUSULA NONA — JUSTIFICATIVA 

9.1 O presente TERMO DE COMPROMISSO foi firmado mediante o Edital 001/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 A despesa decorrente da contratação correrá por conta da Dotação Orçamentária n° 

3.3.60.45.00.00 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Quaisquer notificações ou comunicações que vierem a ser realizadas entre as Partes 

por força do presente TERMO DE COMPROMISSO ou dele resultantes, deverão ser 

efetuadas somente por meio eletrônico ibipora.aldirblanc@gmail.com, dada a situação de 

distanciamento social e considerar-se-á efetuada na ocasião em que a Parte destinatária 

atestar seu recebimento, em seu endereço de e-mail informado no Edital n°001/2020, a 

notificação ora mencionada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — FORO 

12.1 Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos do presente Termo de 

Compromisso, fica eleito o Foro da cidade de Ibiporã/PR, com renúncia a quaisquer outros 

por mais privilegiados que possam ser. 

12.2 E assim, por estarem justos e acordados, é firmado o presente, que depois de lido e 

achado conforme, vai pelas partes assinado em 02 (duas) vias de igual teor. 

5 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

Ibiporã/PR, dia 16 de dezembro 2020 

AGNALD 4 '44.0Z-01' EDUARDO - - • 

Secretário Municipál d- Cultura e Turismo 

•(\,\ 	)\À34 ,  ch, 

Cleusa Maranguelo da Silva Souza 

CONTRATADO 



PREFE TUBA DO N'IUNICiP10 E IBIPORÃ 
Estado do Parana 

ANEXO 1 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

C. M. SOUZA SS LTDA 

DADOS BANCÁRIO 

Caixa Econômica Federal 

Agência: 1127 

Conta corrente: 1441-7 

Operação: 003 

Rua Padre Vitoriano Valente, n°. 540 
CEP 86200-000 - CNPJ: 76.244.961/0001-031 	 Página 1 de 1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

ANEXO II 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

C. M. SOUZA SS LTDA 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES DA CONTRAPARTIDA 

Estará disponibilizando para uso especial da Prefeitura Municipal de Ibiporã —

Secretaria de Cultura e Turismo: 

• Painel de Led's; 

• Sonorização básica, média e grande porte; 

• Iluminação básica, média e grande porte; 

• Carreta palco para shows, teatro e eventos em geral; 

• Projeção. 

O item poderá ser definido pela CONTRATANTE, bem como a data de utilização do 

equipamento, sendo "esta", antecipadamente avisada à PROPONENTE. 

Rua Padre Vitoriano Valente, n°. 540 
CEP 86200-000 - CNPJ: 76.244.961/0001-031 Página 1 de 1 



ESPAÇO CULTURAL, Ni CROE 

TUIÇÕES E ORG  

JOLEX BUFFET E DECORAÇÕES 

_•• 
Tipo 
	

ME--Mlcroempresa 

Espaço alugado  

Artesanato , design, gastronomia e outros 

segmentos 

Descrição do segmento caracterizado no portifólio na área cultural: 

• Ramo de gastronomia e decoração, loja de flores e artesanato. Oferece serviço de Buffet e 

decoração nos eventos: Casamentos, aniversários, festas juninas, bodas e eventos de cultura em 

geral. 

1-ANÁLISE DO IMPACTO DECORRENTE DA PANDEMIA NA RECEITA: 

DEMONSTRATIVO RECEITA ANO 2019 

Situação do espaço 

Segmento cultural 

R$ 33.215,00 

R$ 23.105,00 

R$ 32.586,00 

R$ 26.549,00 

R$ 25.505,00 

R$ 20.505,00 

R$ 37.310,00 

R$ 21.324,00 

R$ 22.580,00 

R$ 30.573,00 

R$ 45.140,00 

R$ 33.124,00 

R$ 351.516,00 

JANEIRO 

FEVEREIRO 

MARÇO 

ABRIL 

MAIO 

JUNHO 

JULHO 

AGOSTO 

SETEMBRO 

OUTUBRO 

NOVEMBRO 

DEZEMBRO 

TOTAL 

RECEITA MÉDIA MENSAL EM 2019 R$ 29.293,00 

DEMONSTRATIVO RECEITA NO PERÍODO DE ABRIL ATÉ AGOSTO ANO 2020 

ABRIL R$ 5.306,00 
MAIO R$ 13.405,00 
JUNHO R$ 11.868,00 
JULHO R$ 5.580,00 
AGOSTO R$ 9.254,00 

TOTAL R$ 26.702,00 

RECEITA MÉDIA MENSAL EM 2019 R$ 5.340,40 

ANÁLISE DE RECEITA 

Receita 5 meses em 2019 R$ 146.465,00 
i Receita 5 meses em 2020 R$ 26.702,00 
1 Percentual do impacto proporcional a S meses 81.77% 



o espaço. pe o gestor 

5 Até R$ 4.000,00 Mês 

Até R$ 8.000,00 Mês 

R$ 0,00 a R$ 60.000,00 (bruto) 	5 

R$ 60.000,00 a R$ 120.000,00 
(bruto) 

Custo operacional (Aluguel, Agua, Luz, 
folha de pagamento) 

Pontuação 

10 

'- ~.~7~.~11111=IINI~~1~1111MPO 

2-DEMONSTRATIVO DE DESPESAS ANO 2019 

ALUGUEL 

ENERGIA ELÉTRICA 
TELEFONE + INTERNET 

ÁGUA E ESGOTO 
SALÁRIOS 
Outras despesas não descritas acima 
TOTAL 

Valor total 	 Valor mês 
R$ 24.000,00 	R$ 2.000,00 /mês 
R$ 3,600,00 	R$ 300,00 /mês 
R$ 2.750,00 	R$ 229,17/mês 
R$ 1.700,00 	R$ 141,67/mês 
R$ 38.240,00 	R$ 3.186,67/mês 
R$ 93.040,00 	R$ 7.753,33 /mês 
R$ 163.330,00 R$ 13.610,83 /mês 

Despesa 

3- ANÁLISE COMPARATIVA RECEITA X IMPACTO 

Impacto decorrente da pandemia na (receita) 

Valores referenciais comprovados do período de 
abril a agosto/2020 

Pontuação 

Perda da Receita de até 30% 
	

5 

Perda da Receita de até 70% 	10 

Recursos recebidos de projetos financeiros, 
vendas, doações, contribuições dos sócios, 
patrocínios, etc. pelo coletivo empresa, entidade, 
associação ou cooperativa cultural no ano de 
2019. 

Pontuação 

Pontuação 45 Pontos 



Nome: ttj 

Nome: Nome: 

11- VALIDAÇÃO DA CO 

L.  preav,....s Nome: 

De LERDA Nome: 

No 

Non 

Nome: det2A  	)R4,/v5 	Nome: 

Nome )704 E/LA 	 Nome: 

4- VALOR DA PARCELA: 

Valor Pontuação 

R$ 3.000,00 (em 3 Três Parcelas) Até 25 pontos 

R$ 6,000,00 (em 3 Três Parcelas) De 25 a 35 pontos 

5- ANÁLISE DA COMISSÃO 

Covir-oNvve AivAis'R 010> 'A1Pbm4,9•ao, 	)~; f 

ppirkÂoi,-0 o 	pvwv5 010 	6/10-)Wsià 	ntAE~f-A. 

O ifolPtA d Obo1oO pol~o timr,41- 

1)(7 	ifi/e_PA (J 10,  000/00  



06/11/2020 

Cs Informações do Cadastro 
;Mn 

Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

agnatdo eduardo 
dl" 023,071069-79 Sair 

(?) Suporte 
Contactar  

Cadastro feito de forma individual. 

Data de Cadastro 

16/10/2020 

Situação Processamento 

Processado 

Data de Processamento 

06/11/2020 

Data de Reprocessarnento 

Data de Pagamento 

Categoria de Pagamento 

Ente Federativo 

MUNICIPIO DE IBIPORA 

kl Dados da Empresa 

Nome Fantasia 

JOLEX BUFFET E DECORACAO 

Razão Social 

ALEX RODRIGO BATISTA 

Natureza Junctica: 

CNPJ 

09.168.167/0001-30 

Situação do CNPJ 

Ativa 

CNAE 

SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 

Wo Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Municipais de Cultura 

sistema: Cadastro Municipal de Cultura de Ibiporã 

Identificação: 7624496100103 

teta 
I I I  Segmento de Atuação Cultural 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.brlauxcultura/index.html#/consulta-entidades-culturais/ 	 1/2 



ED Info ações de Processamento 

Membros do quadro societário que também realizaram cadastro no inciso 2 

Não existem pessoas associadas a esta empresa. 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Salic, Sicab ou 

Rede Cultura Viva: Não 

Possui cadastro no Salic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 

Cultura) : Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de informações Cadastrais do 

Artesanato Brasileiro): Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e Pon 

de Cultura): Não 

Resultado da Análise 

06/11/2020 

Artes Visuais 

Patrimônio Cultural Material e Imaterial 

Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

  

    

    

2/2 https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/index.html#/consulta-entidades-culturais/  



• Identificação do Espaço Cultural 

02/10/2020 	 Solicitação de Subsidio Mensal para Espaços Culturais 

Solicitação de Subsidio Mensal para Espaços 
Culturais 

Endereço de e-mail * 

jolex@sercomtel.com.br  

Município * 

e ibiporã 

Tipo de Subsídio * 

Grupos ou Coletivos 

Nome ou Razão Social * 

alex rodrigo batista 

CPF / CNPJ * 

09168167000130 

https://docs.google.com/forms/dtivyK3jwUjHjeqlOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyiRqgBViYalitedit#response=ACYDBNgo7nvC722XSvOwkWUqFxsMLf... 1/11 



• 02/10/2020 
	

Solicitação de Subsidio Mensal para Espaços Culturais 

Tipo de Equipamento * 

Outro 

Tipo de Mantedor * 

ME - Microempresa 

• Situação do Espaço * 

Espaço alugado 

i 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeolOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRogBViYaU/ediffiresponse=ACYDBNgo7nvC722XSvOwkWUqFxsMLf... 2/11 



• 02/10/2020 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Segmentos - escolha em quais você se encaixa 

Patrimônio Cultural 

Artes Visuais 

• Artes Circenses 

se Artesanato 

Li Artes da Dança 

• Audiovisual 

El Artes do Teatro 

Ej Cultura Popular 

• 3 Cultura Hip Hop 

Design 

Ei Fotografia 

is Gastronomia 

r-  Moda 

• Música 

E"--' Ópera 

Literatura 

/2 Outro Segmento 

• 

Endereço 

CEP * 

Endereço * 

josé bonifacio 99 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjecilOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRqgBViYalEedit#response=ACYDBNgo7nvC722XSvOwkWUqFxsMLf... 3/11 



• 02/10/2020 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Complemento 

comercio 

Bairro * 

centro 

Telefone 1* 

4332581285 

Telefone 2 

43991203199 

Dados do Mantenedor do Espaço Cultural 

CPF Responsável Legal * 

00943993954 

1 

Nome * 

alex rodrigo batista 

RG * 

94602963 

htlps://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeqlOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRqgBViYaU/edit#response=ACYDBNgo7nvC722XSvOwkWUqFxsMLf... 4/11 



02/10/2020 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Órgão Emissor do RG * 

ssp 

UF do Órgão * 

Paraná (PR) 

Data de Nascimento * 

• DD MM AAAA 

06 / 04 / 1986 

CEP * 

  

86200000 

  

    

Endereço * 

josé bonifacio 99 

Complemento 

fundos 

Bairro * 

centro 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeg  lOgzNTjy-3DzzSM5Tz7UyIRgg BViYa U/ed it#response=ACYDBNgo7nvC722XSvOwkWUg FxsMLf... 5/11 



02/10/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Estado * 

Paraná (PR) 
	

"Nr 

Município * 

ibiporã 

Telefone 1* 

• 4332581285 

Telefone 2 

43991203199 

E-mail * 

jolex@sercomtel.com.br  

Equipe, Membros e Sócios 

Envie um documento contendo o Nome, número do CPF ou Certidão de Nascimento de 

cada membro. * 

C,1  alex foto - Alex R... 

Portifólio do Espaço Cultural 

https://docs.google.com/forms/c1/1vyK3jwUjHjecilOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRqgBViYaU/edit#response=ACYDBNgo7nvC722XSvOwkWUqFxsMLf... 6/11 



02/10/2020 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Documentos que comprovem a atuação da Entidade (portfólio, fotos, declaração, matéria 

jornalística) - (modelos de documentos para preenchimento: 

https://www.ibipora.pr.gov.br/pagina/1466/cultura---modelo-de-documentos)  * 

c\ Jolex Portifólio - 	(\ impacto - Alex R... 	IMG_5013 - Alex ... 

Estatuto ou Contrato Social (se o Espaço Cultural é mantido por uma Entidade / Empresa / 

Cooperativa, anexe o Estatuto ou Contrato Social) 

(\ documento para ... 	doc para cadastr... 

• 
Declaração de pessoa física assinada pelos membros do espaço cultural (se o Espaço 

Cultural é mantido por um Coletivo Cultural, anexe Declaração assinada pelos membros do 

coletivo) - (modelos de documentos para preenchimento: 

https://www.ibipora.pr.gov.br/pagina/1466/cultura---modelo-de-documentos)  * 

(N\ Jolex Portifólio - 	auto declaração ... 

Links (Insira links, preferencialmente do Youtube ou Vimeo, ou de sites de portfólio, para 

demonstrar a atuação cultural do espaço) * • https://www.facebook.com/jolexbuffetedecoracao/  

Dados Financeiros 2019 (12 meses) 

Faturamento 

De R$ 0,01 a R$ 60,000,00 

https://docs.goog  le.com/forms/d/1vyK3jw  UjHjeg lOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRg g BViYa Ilied it#response=ACYDBNgo7nvC722XSvOwkWUg Fxs MU... 7/11 
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02/10/2020 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Despesa com Locação * 

2.000,00 
	

tk .000 ,00 

gx.\ 	jiDaCkNOXOjkÁ) 0,Pc\MG., 

Despesa com Energia Elétrica * 

300,00 	— 	 (CLO  

_~,ANOWL0 

Unidade Consumidora - Copel * 

66938660 

Despesa com Água e Esgoto * 

Unidade de Consumidora - Samae * 

16410-0 

Despesa com IPTU 

não 

Inscrição Imobiliária 

não tenho é particular 

https://docs.google.com/forms/d/lvyK3jwUjHjeglOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRqgBViYaU/edit#response=ACYDBNgo7nvC722X8v0wkWUqFxsMLf... 8/11 



02/10/2020 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Outras Despesas (anexe um documento) * 

fone - Alex Rodri... 	‘ fone 2 - Alex Rod... 	declaração desp... 

Quantidade de Funcionários * 

01 funcionário 

Comunidades Tradicionais * 

Indígenas 

1-1  Quilombolas 

Ciganos(as) 

Comunidades Ribeirinhas 

Comunidades Rurais 

o Pescadores(as) Artesanais 

o Povos de Terreiro 

Outra comunidade tradicional 

Não atende a nenhuma comunidade 

Acessibilidade da Edificação * 

Espaço adaptado para pessoas com mobilidade reduzida 

Dados Bancárias 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeolOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRqgBViYaU/edit#response=ACYDENgo7nvC722XSvOwkWUqFxsMLf... 9/11 



02/10/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Tipo de Conta Bancária * 

Conta Corrente 

Nome do Banco 

Banco Itaú 

Agência 

• 3734 

Conta 

14109-0 

Operação 

Contrapartida 

Anexe aqui sua contrapartida para análise da comissão. (Modelo de Contrapartida: 

https://www.ibipora.pr.gov.bripagina/1466/cultura—modelo-de-documentos) 

Descrição_da_co... 

Termos de Concordância, Ciência e Responsabilização 

https://docs.google.com/forms/d/lvyK3jwUjHjeglOgzNTjv-3DzzSM5Tz7U  ylRggBViYaU/edit#response=ACYDBNgo7nvC722XSvOwkWUg FxsM ... 10/11 
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02/10/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

*Obrigatório aceitar todos os termos * 

DECLARO que a Entidade/Coletivo tem finalidade Cultural e teve suas atividades interrompidas 

ge em decorrência das medidas de isolamento social devido à pandemia COVID 19, conforme dispõe 

o Inciso II do artigo 2° da Lei 14.017/2020 

DECLARO que o Espaço Cultural NÃO foi criado ou está vinculado à administração pública de Is   
qualquer esfera, conforme vedação prevista no § Único do Art. 8° da Lei 14.017/2020 

DECLARO que o Espaço Cultural NÃO está vinculado às fundações, institutos ou instituições 

is criados ou mantidos por grupos de empresas, conforme vedação prevista no § Único do Art. 8° 

da Lei 14.017/2020 

DECLARO que o Espaço Cultural NÃO é gerido pelos serviços sociais do Sistema S (Sescoop, 

Sesi, Senai, Sesc, Senac, Sest, Senat e Senar), conforme vedação prevista no § Único do Art. 8° da 

Lei 14.017/2020 

DECLARO que sou responsável pela gestão do Espaço Cultural e que solicitei apenas este 

Q benefício, em todo território nacional, sem recebimento cumulativo, conforme vedação prevista 

no § 3° do artigo 7° da Lei 14.017/2020 

is Estou ciente que devo apresentar Prestação de Contas, até 120 (cento e vinte) dias após o 

recebimento da última parcela do subsídio, nos termos do Art. 10 da Lei 14.017/2020 

Estou ciente que deverei realizar contrapartida destinada, prioritariamente, a estudantes de 

le escolas públicas e em espaços públicos da comunidade ao qual pertenço, de forma gratuita e 

pactuada com o Poder Público, conforme determina o Art. 9° da Lei 14.017/2020 

Estou ciente e autorizo o acesso e uso dos meus dados para validação das informações 

is apresentadas neste cadastro, bem como atestar o atendimento aos critérios para o recebimento 

do Subsídio 

Estou ciente que, caso as informações e os documentos por mim apresentados neste cadastro 

•
sejam legalmente falsos, responderei processo por ter incorrido em crimes previstos nos artigos 

me 171 e 299 do Decreto Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal) e que estarei 

sujeito a sanções penais sem prejuízo de medidas administrativas e outras 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

Google Fo mulários 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeqlOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRggBViYalEedit#response=ACYDBNgo7nvC722XSvOwkWUgFxsML... 11/11 



Casam  
Formatura 
15 anos 
Eventos 

R. José Bonifácio 99 - Centro - Ibiporá - PR fone {43}3258-1285 - 9120-3199 

Portfólio 
Jolex Buffet e Decoração 

[Dados Gerais] 

Razão Social: Alex Rodrigo Batista Me 

Nome Fantasia:Jolex Buffet e Decoração 

Data de fundação: 15/01/2007 

CNPJ:09.168,167/0001-30 

Endereço: José Bonifácio n°99 Centro 

Telefone fixo com DDD:43 3258-1285 	Telefone celular com DDD: 43 99120-3199 

E-mail: Jolex@sercomtel.com.br  

Redeslsociaisi:https://www.facebook.com/jolexbuffetedecoracao/   

Apresentação 

A Jolex Buffet e Decoração trabalha no ramo de Gastronomia e Decoração. Uma empresa a 

mais de 12 anos no mercado. Temos uma loja de flores e artesanato, onde fica nosso escritório 

do Buffet, normalmente trabalhamos e salões terceirizados. 

Ações 

Nosso forte e o serviço de Buffet e decoração onde contratamos cozinheiras, garçons e 

decoradores, são vários tipos de eventos, casamentos, aniversários, festa juninas, bodas e 

eventos de cultura em geral. 

Parceiros 

Temos como parceiros: Bola Brasil espaço de eventos, salão Imperial, Salão Perola, Espaço 

Guarany, Suporte Locações e entre outros... 

Fotos de propagandas e serviços 

Propaganda da Agenda Local 

[Al] Comentário: 



Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 

de lbiporã 

(RÁDIO ALTERNATIVA FM) 

C.M.SOUZA SS LTDA  

JOLEX Buffet e Decorações 

Studio de dança Claudia Eccard 

Projeto Tatame na Rua 

VivartEscoladeMusica 

Luroka Indústria E Comércio De Confecções LTDA  

M.D.T. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA  

Maria Santina Piotto de Freitas 

(Art San) 



Festa no Bola Brasil 



Evento Elas com elas no salão Imperial. 

• 
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Alex Rodrigo Batista 

d 
	11. 

Declaração de Gastos Anual da Empresa 

Razão Social: Alex Rodrigo Batista Me 

Nome Fantasia: Jolex Buffet e Decoração 

CNPJ: 09.168.167/0001-30 

Endereço: José Bonifácio n°99 Centro 

Telefone fixo com DDD: 43 3258-1285 

E-mail: Jolex@sercomtel.com.br  

Telefone celular com DDD: 43 99120-3199 

Gastos Anual da Empresa 

Energia Elétrica (Copel): R$3.600,00 

Saneamento Básico (Samae): R$ 1.700,00 

Alugue do Estabelecimento: R$ 24.000,00 

Funcionário: R$ 38.240,00 (obs. Entre funcionário fixo, cozinheira, auxiliares e garçons) 

Honorários Contábeis: R$ 2.500,00 

INSS: R$ 1.740,00 

Segurança da Loja: R$1.200,00 

Telefone: R$ 1.200,00 

Internet: R$ 1.550,00 

Gasolina/Diesel: R$ 10.600,00 (caminhão e Kombi) 

Ibiporã, 20 de Outubro de 2020 

• 



• 



Declaração de Gastos Anual da Empresa 

Razão Social: Alex Rodrigo Batista Me 

Nome Fantasia: Jolex Buffet e Decoração 

CNPJ: 09.168.167/0001-30 

Endereço: José Bonifácio n°99 Centro 

Telefone fixo com DDD: 43 3258-1285 

E-mail: Jolex@sercomtel.com.br  

Telefone celular com DDD: 43 99120-3199 

Gastos Anual da Empresa 

Compras de Peças decorativas e flores permanentes e naturais: R$ 29.000,00 

Comprar de Mercado para serviços de Buffet: R$ 48.000,00 

(Obs. Esses valor acima são calculados com realizações de 2 festas mensais, porem no ano de 

2019, vários meses foram feitos com 3 a 4 eventos). 

Ibiporã, 20 de Outubro de 2020 

Alex Rodrigo Batista 

„látex Bujfet & Decoração 
CNPJ: 09.168.167/0001-30 

Av. José Bonffácio,99-Centro 
43-3253-1285 / 9120-3199 

• 

• 





PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

DESCRIÇÃO DA CONTRAPARTIDA 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: Alex Rodrigo Batista 

APRESENTAÇÃO DA CONTRAPARTIDA 
Faça uma apresentação da contrapartida, descrevendo os motivos que levaram a propor esse 

conteúdo e formato. Descreva como será realizada e quais os resultados que pretende 

alcançar. 

Trabalho com Locação de Materiais para Buffet e também com Decoração. 

Podemos fornecer materiais para eventos culturais e educacionais, tanto 

como materiais de Buffet ou decoração. 

Exemplo de materiais de locação: pratos, talheres, copos, taças, mesas e 

cadeiras, toalhas e guardanapos enfim tudo para festa. 

Como podemos fazer lindas decoração de ambientes com hall de entrada, 

arranjos de mesa, painéis de folhagens, tapetes, mesas decoradas, colunas 
com arranjos etc... 

Tudo isso faz um grande diferencial em festas juninas, festas de natal, dias 

das crianças, carnaval, quaisquer tipo de evento, ficaremos a disposição. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

DETALHAMENTO DA CONTRAPARTIDA 
Descreva as principais ações previstas, explicando como pretende realizá-las, e o custo 

estimado para operacionalização. 

Sobre materiais de locação de Buffet trabalhamos com essa tabela. 

Pratos jantar: 0,40 cada 

Garfo pesado: 0,40 cada 

Faca pesado: 0,40 cada 

Garfo leve: 0,30 cada 

Faca leve: 0,30 cada 

Colher leve: 0,30 cada 

Pratinho bolo: 0,35 cada 

Garfinho ou colherzinha leve de bolo: 0,30 cada 
Pratinhos frios: 0,35 cada 

Garfinho de frios pesado: 0,40 cada 
Supla de inox: 1,80 cada 

Copo nadir: 0,35 cada 

Taça stylo: 0,40 cada 

Taça premier: 0,50 cada 

Taça bistrô: 0,50 cada 

Taça lírio: 0,75 cada 

Copo wisk: 0,75 cada 

Xícara com pires: 1,00 cada 

Balde de gelo: 8,00 cada 

Jarra de vidro: 5,00 cada 

Tampão redondo 1,10mts: 3,00 cada 

Tampão redondo 1,30mts: 4,00 cada 

Mesa de plástico: 3,00 cada 

Base de ferro para tampão: 3,00 cada 

Toalha floral longa: 12,00 cada 
Toalha lisa longa: 5,00 cada 

Cobre mancha: 3,00 cada 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

Guardanapos tecidos: 1,00 cada 

Capa de cadeira: 1,80 cada 

Cadeira de plástico: 1,80 cada 

Suporte de doce vidro: 15,00 

Suporte de doce porcelana: 15,00 

Suporte de doce imperial: 25,00 

Travessa frios branca: 5,00 

Travessa branca frios redonda: 10,00 

Sobre decoração depende muito do que o cliente pedem, mais vou passar 

valores aproximados. 

Arranjos de mesa baixo: 10,00 cada 
Arranjos de mesa Médios: 15,00 cada 

Arranjos de mesa Altos: 25,00 cada 

Arranjos com coluna grande: 75,00 cada 

Tapete retangular: 50,00 

Hall de entrada de Ambientes: 500,00 
(com poltronas arranjos, tapete, aparador, painel de fundo) 

Mesa de doces: 200,00 

Painel de murro inglês folhagens: 75,00 placa de 3.00x1,50m 

São inúmeros modelos de decoração que podemos fornecer. 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

EFEITO MULTIPLICADOR DA CONTRAPARTIDA 

Descreva os benefícios que espera gerar com a contrapartida, para o público que estiver 

atingido. Informe qual o público alvo de sua proposta (qual faixa etária prioritária que 

pretende alcançar) Obs Considerar oArt 9' da Lei 14.017 Aldir Blanc onde sugere 
k. 	 ro 	n C 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

EFEITO MULTIPLICADOR DA CONTRAPARTIDA 

Descreva os benefícios que espera gerar com a contrapartida, para o público que estiver 

atingido. Informe qual o público alvo de sua proposta (qual faixa etária prioritária que 
pretende alcançar) Obs:Considerar oArt 9° da Lei 14.017 Aldir Blanc onde sugere 

prioritariamente que a contrapartida seja destinada aos alunos de escolas públicas ou de 

atividades em espaços públicos de sua comunidade. 

O público mais atingido será praticamente na cultura por trabalhar sempre com eventos e 

trabalhar com a arte como o teatro, sempre precisão de decoração para peças teatrais e 

eventos no geral ou até em escolas. 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

   

• 

  

i 



Declaração de Vendas e Recebimentos ano 2020 

Razão Social: Alex Rodrigo Batista Me 

Nome Fantasia: Jolex Buffet e Decoração 

CNPJ: 09.168.167/0001-30 

Endereço: José Bonifácio n°99 Centro 

Telefone fixo com DDD: 43 3258-1285 

E-mail: Jolex@sercomtel.com.br  

Telefone celular com DDD: 43 99120-3199 

Vendas de cada mês 

Abril 2020: R$ 5.306,00 

Maio 2020: R$ 13.405,00 

Junho 2020: R$ 11.868,00 

Julho 2020: R$ 5.580,00 

Agosto 2020: R$ 9.254,00 

Ibiporã, 20 de Outubro de 2020 

Alex Rodrigo Batista 

Jorex EuyTe t & Decoração 
CNRJ: G.c.:k168.167/0001-30  

Av. José Boniticio,99-Centro 
43-3253-1235 9123-3190 



Declaração de Vendas e Recebimentos ano 2019 

Razão Social: Alex Rodrigo Batista Me 

Nome Fantasia: Jolex Buffet e Decoração 

CNPJ: 09.168.167/0001-30 

Endereço: José Bonifácio n°99 Centro 

Telefone fixo com DDD: 43 3258-1285 

E-mail: Jolex@serconntel.com.br  

Telefone celular com DDD: 43 99120-3199 

Vendas de cada mês 

Janeiro 2019: R$ 33.215,00 

Fevereiro 2019: R$ 23.105,00 

Março 2019: R$ 32.586,00 

Abril 2019: R$ 26.549,00 

Maio 2019: R$ 25.505,00 

Junho 2019: R$ 20.505,00 

Julho 2019: R$ 37.310,00 

Agosto 2019: R$ 21.324,00 

Setembro 2019: R$ 22.580,00 

Outubro 2019: R$ 30.573,00 

Novembro 2019:R$ 45.140,00 

Dezembro 2019: R$ 33.124,00 

Ibiporã, 20 de Outubro de 2020 

Alex Rodrigo Batista 

loCex Rujjet 8z Decoração 
CNPJ: 09.168.167/0001-30 

Av. José Bonifácio,99-Centro 
43-326-1235 / 9120-3199 





IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

PERÍODO DA APURAÇÃO 
01/01/2019 a 31/12/2019 

NTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

.713.09.29.8D.DA.0A.53.35.43.70.26.CD.37.37.18.5D.A7.1D.98 

SITUAÇÃO 
Normal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 6.0.8 

 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF 

Original 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
CNPJ 

09.168.167/0001-30 

SCP 

NOME EMPRESARIAL 

ALEX RODRIGO BATISTA - ME 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO 	CPF/CNPJ 	 NOME 	
N° SÉRIE DO 	 VALIDADE 

CERTIFICADO 

Contador/Contabilista 	 83424822949 	
MAURO JOSE PIERRO 8964779066514718177 01/06/2020 a 01/06/2021 
JUNIOR:83424822949 

ALEX RODRIGO 
09168167000130 	BATISTA:0916816700013 6188517962626809437 28/02/2020 a 28/02/2021 Administrador Judicial - Pessoa 

Jurídica - Profissional Responsável 

NÚMERO DO RECIBO: 

DD.713.09.29.8D.DA.0A.53.35.43.70.26. • 	CD.37.37.16.5D.A7.1D.9B-6 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 12/08/2020 às 14:21:10 

4F.58.98.BF.49.A3.D0.5E 
Dl.AC.E0.16.3A.96.97.28 
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16/10/2020 

fl Dados da Empresa 

Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

• agnaldo eduardo 
dei 023 071 089-79 S.0 

(-1)
, Suporte 

Contactar 

     

Nome Fantasia 
JOLEX BUFFET E DECORACAO 

Razão Saciai 

ALEX RODRIGO BATISTA 

Natureza Jurídica: 

EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

CNPJ 

09.168.167/0001-30 

Situação do CNPJ 

ATIVA 

CNAE 
SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 

Wirn Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Municipais de Cultura 

sistema: Cadastro Municipal de Cultura de Ibiporã 

Identificação: 762449 6100103 

„teu. 
111  Segmento de Atuação Cultural 

Artes Visuais 

Patrimônio Cultural Material e Imaterial 

O2, Membros do quadro societário que também realizaram cadastro no inciso 2 

Não existem pessoas associadas a esta empresa. 

Cadastro concluido 
https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/index.html#/novo-requerimento-pj 	 1/2 



16/10/2020 	
Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

O cadastro foi realizado! As informações cadastrais poderão ser visualizadas a partir ck-

funcionalidade de consulta. Após a realização do processamento, o resultado também seu 

apresentado a partir da consulta. 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/index.html#/novo-requerimento-pj 
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20/10/2020 Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

   

Consulta 
nciso 2 

 

agnatdo eduardo 
411111  023.07t069-79 Sair 

  

Suporte 
Contactar 

     

CPF/CNPJ 

09,168.167/0001-30 

Sistema de cadastro 

Todos 

Data de cadastro inicial 

Segmento Cultural 

Todos 

Data de cadastro final 

Pessoa Jurídica/Física 

Situação do Processamento 	 Ente Federativo 

 

Todos 

 

1 resultados encontrados 

CPF/CNPJ 	 Nome 
Data de 

Cadastro 
Situação 

09.168.167/0001-30 
	

JOLEX BUFFET E DECORACAO 	16/10/2020 	Processado 

Resultados por página: 20 
	

1-1 of 1 

https://auxiliocultura.data  rev.-ov.br/auxcul+. —  cJ. Vr-1#/c-, - Ita ,nti " 	 • 
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MUNICIPIO DE IBIPORA 
Inscrição Estadual: Isento 

- CEP 86200-000 

Estado do Paraná - 76.244.961/0001-03 

PADRE VITORIANO VALENTE, 540 CENTRO 4331788454 

NOTA 	DE 	EMPENHO 

N° do Empenho: 	11852 / 2020 Ordinario-COVID 	Data: 18/12/2020 	 Página 	1 / 1 

Credor: 	38471 - ALEX RODRIGO BATISTA - ME 

Endereço: 	AV. JOSÉ BONIFÁCIO - C.E.P. 86200000 - Ibiporã - PR 

C.N.P.J.: 	09.168.167/0001-30 	Insc. Est.: 

Certidão de INSS e FGTS não Informada. 

Orgão: 07. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Unidade: 07.001. ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

Prog, Trabalho: 13.392.0007.2.046.COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULT 

Elemento Desp.: 3.3.6.0.45.00.00. 	SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 
Reduzido: 	8294 

F. de Recurso: 	843 	Ações emergenciais destinadas ao setor cultural, conforme Lei 14.017/20 - Lei r 

Desdobramento: 	01 	00 	REPASSES DA LEI 14017/2020 - ALDIR BLANC 

Processo 	• 0/2020 

Tipo de Licitação:Dispensavel 

N° Licitação 	• / 

N° NAD 	• 	22424 

Dotação Inicial 
0,00 

Saldo Anterior 
48.000,00 

Valor 
10.000,00 

Saldo Atual 
38.000,00 

HISTÓRICO: 	Refere-se ao pagamento decorrente da execução da ação emergencial prevista no Art. 2°, inciso II da Lei IV 14.017/2020 - Lei 
Aldir Blanc, no município de Ibiporã, por intermédio do Edital n°001/2020 da Secretaria de Cultura e Turismo, para atender os 
espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais 
comunitárias do município, que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social adotada 
como estratégia para conter a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2). 

Banco baú 
Agência: 3734 
Conta: 14109-0 

ITEM 	UN ESPECIFICAÇÃO 	 QTD VLR. UNITÁRIO 	VLR. TOTAL 

9829 	UN AUXÍLIO 	 1.000 	10.000,000 	10.000,00 

Total Retenções: 	 0,00 	1 Total Lig. Empenho: 	10.000,00 

Forma de pagamento: EM A ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
Local de entrega: Os locais de entrega serão indicados no momento do pedido. 

''  2...e.~1 
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MUNICIPIO DE IBIPORA 
. 	. 

	
CNPJ: 76.244.961/0001-03 

. - 	Estado do Paraná 
Exercício: 2020 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 22424 / 2020 
Espécie: Ordinário 	 Data Emissão: 16/12/2020 	 Página 1 / 1 

Fornecedor: 38471 - ALEX RODRIGO BATISTA- ME 

CNPJ: 09.168.167/0001-30 	 Insc. Estadual: 
Endereço: AV. JOSÉ BONIFÁCIO, 99 
Bairro: CENTRO Cidade: Ibiporã - PR 	 CEP:86.200-000 
Telefone: 4332591314 

Processo: 

N°. Solicitação: 	22515 / 2020 

Modalidade: 

N" Licitação: 	, 

N° Contrato: 

Data Publicação: 

Homologação 

1D Contrato: 

LoclInterv. Obra: ./ 

Cód. Bem: 

Subvenção: 

	

Órgão: 07 	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Unid. Orçamentária: 07.001. 	ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

	

Função: 13 	CULTURA 

	

Sub Função: 392 	DIFUSÃO CULTURAL 

	

Programa: 0007 	CULTURA E TURISMO. CIDADANIA E RESPONSABILIDADE SOGA 

Projeto/Atividade: 2046 	COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA 

Nat. da Despesa: 3.3.60.45. SUBVENÇÕES ECONÓMICAS 

	

Desdobramento: 01 	REPASSES DA LEI 14017/2020 - ALDIR BLANC 

SubDesdobra mento: 00 

	

Fonte de Recurso: 843 	Ações emergerseie is destinadas ao setor cultural, conforme 	.i 14.01 7/20 - 

	

Recurso: 	1 	Próprio 

	

Contrapartida: 	Não 	 Convênio N".: / 

JUSTIFICATIVA: Refere-se ao pagamento decorrente da execução da ação emergencial prevista no Art. 2", inciso 11 
da Lei n° 14.017/2020 - Lei Aldir Blanc, no município de Ibiporã, por intermédio do Edital n°001/2020 da Secretaria 
de Cultura e Turismo, para atender os espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, 
cooperativas, 	instituições e organizações culturais comunitárias do município, que tiveram as suas atividades 
interrompidas por força das medidas de isolamento social adotada como estratégia para conter a pandemia ocasionada 
pelo novo coronavirus (SARS-CoV-2). 

Banco Baú 
Agência: 3734 
Conta: 14109-0 
Ord. 	Item 	Descrição 	 Unidade Quantidade Vir. Unitário 	Vir. Total 

9529 AUXÍLIO 	 UN 	 1,00 	10.000,000 	10.000.000 

Total: 	10.000,00 

	

AGNALD 	10 EDUARDO 	 ROSANGELA MARA DE LIM RETAS 

	

Secretário 	1 iltura e Turismo 	 Emissor 

RECEBIDO 
IVN 	to7A2 Em 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

TERMO DE COMPROMISSO 

Termo de Compromisso para 

execução da ação emergencial 

prevista no inciso II, do Art. 2° da Lei 

Aldir Blanc no município de Ibiporã 

através do Edital n°001/2020. 

Aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2020, de um lado o MUNICIPIO DE IBIPORÃ, 

ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 

76.244.961/0001-03, com sede na Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Centro, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. João 

Toledo Coloniezi, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, representada 

pelo seu Secretário, o Sr. Agnaldo Adelio Eduardo e de outro lado ALEX RODRIGO BATISTA -

ME, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Alex Rodrigo Batista, com sede na cidade de 

Ibiporã/PR, na Rua José Bonifácio, n° 99, Centro, inscrito no CNPJ sob o n° 09.168.167/0001-

30, doravante denominado(a) simplesmente de CONTRATADO(A), nos termos do Edital 

n°001/2020 e de acordo com as disposições previstas na Lei Federal n°14.017/2020 e Decreto 

Municipal n°382/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.10 presente termo de compromisso tem por objeto a manutenção de espaços artísticos e 

culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e 

organizações culturais comunitárias, que tiveram as suas atividades interrompidas por 

força das medidas de isolamento social. 

1.2 A contrapartida será apresentada conforme o formulário de inscrição apresentado para 

concorrer ao subsidio. 

1.3 Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no decorrer da execução e/ou entrega da 

contrapartida, deverão ser comunicadas, por escrito, ao CONTRATADO(A). 

1.4 Nenhuma modificação poderá ser introduzida sem o consentimento prévio e expresso da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência para entrega da contrapartida será de 120 dias a contar da data do fim 

do término de vigência do estado de emergência em saúde pública no município de Ibiporã, instituído 

por meio do Decreto n° 152 de 17 de abril de 2020, que estabelece medidas de prevenção, controle e 

contenção da pandemia do COVID-19. 

CLÁUSULA TERCEIRA — SUBSÍDIO 

3.1 O valor do subsídio é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em parcela única. 

3.1.1 O pagamento será efetuado em até 05(cinco) dias úteis após a assinatura do 

Termo de Compromisso. 

3.1.2 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente indicada 

pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA QUARTA — OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

4.1 Compete ao CONTRATADO(A): 

4.1.1 Apresentar a contrapartida na forma ajustada e dentro do melhor padrão técnico 

aplicável no intuito de sua perfeita apresentação, conforme apresentado na proposta. 

4.1.2 Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução da 

contrapartida. 

4.1.3 Submeter-se à fiscalização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo caso 

necessário, através do responsável técnico designado pela Coordenação competente. 

4.1.4 Acatar prontamente as exigências e observações do órgão municipal competente, 

o qual seguirá todas as orientações que guia este Termo de Compromisso. 

4.1.5 Prestar as informações solicitadas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

dentro dos prazos estipulados, providenciar as autorizações ou documentações 

complementares caso se fizerem necessários, junto aos órgãos competentes. 

4.1.6 Consultar a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com antecedência, quando 

houver necessidade de verificação de quaisquer situações, a fim de não causar 

transtorno ou atraso quanto à entrega da contrapartida. 

4.1.7 Submeter-se às disposições legais em vigor no município de Ibiporã. 

2 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

4.1.8 O CONTRATADO(A) será responsável exclusivo pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da contrapartida. 

4.1.9 Não transferir a terceiros as obrigações assumidas em decorrência do atendimento 

do Termo de Compromisso. 

4.1.10 Apresentar, nos prazos que lhe forem assinalados, informações ou documentos 

referentes ao desenvolvimento e a conclusão da contrapartida. 

4.1.11 Apresentar o Relatório que comprove a execução da contrapartida para a 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Compete à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 

5.1.1 Anexar ao processo clo presente edital de concessão de subsídio toda 

documentação recebida; 

5.1.2 Atender as solicitações de esclarecimentos do CONTRATADO(A); 

5.1.3 Inspecionar a execução e a qualificação do objeto; 

5.1.4 Transmitir, por escrito, todas as informações com o CONTRATADO(A) a fim de 

que produza efeitos. 

5.1.5 Fazer interface junto a Secretaria Municipal de Finanças de forma a proceder com 

pagamento do subsídio ao CONTRATADO(A). 

5.1.6 Fornecer as orientações necessárias para divulgação da contrapartida, bem como 

gerenciar sua publicação e ampla difusão. 

5.1.7 Acompanhar a execução da contrapartida e verificar se as mesmas estão de 

acordo com o estipulado no ato da inscrição. 

5.1.8 Decidir sobre casos omissos nas especificações da contrapartida e obrigações. 

5.1.9 Disponibilizar para o CONTRATADO(A) informações e orientações sobre 

procedimentos a serem adotados. 

5.1.10 Providenciar a rescisão do TERMO DE COMPROMISSO, quando o 

CONTRATADO(A) deixar de cumprir os prazos e demais exigências necessárias à 

entrega da contrapartida. 

5.1.11 É facultada ao MUNICÍPIO, em qualquer fase do TERMO DE COMPROMISSO, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

5.1.12 Fica definido no Anexo-li a descrição das ações da contrapartida. 

3 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

5.1.13 Encaminhar os dados bancários descritos no Anexo-I para que o setor 

responsável proceda com o depósito do valor estipulado na CLÁUSULA TERCEIRA —

SUBSIDIO, subitem 3.1. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o CONTRATADO(A) sujeitar-se-á às 

seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis. 

6.1.1 Advertência via e-mail. 

6.1.2 Devolução do recurso do subsídio, pelo não cumprimento da contrapartida firmada, 

conforme procedimentos estipulado pela Prefeitura Municipal de Ibiporã. 

6.1.3 Suspensão do direito de apresentar projetos à Secretaria de Cultura e Turismo. 

6.2 O não cumprimento das exigências estabelecidas em Edital ou de qualquer das cláusulas do 

Termo de Compromisso a ser celebrado, implicará, cumulativamente: 

a) Suspensão temporária da participação em Chamamento Público e impedimento de celebrar 
Termo de Parceria, de colaboração ou de fomento, e contratos com órgãos e entidades da 
esfera de governo/município da administração pública sancionadora, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos. 

b) O não cumprimento das exigências estabelecidas em Edital ou de qualquer das cláusulas do 
Termo de Compromisso a ser celebrado, implicará, cumulativamente, na impossibilidade do 
contemplado para firmar novos compromissos, com a Prefeitura Municipal de Ibiporã e 
inscrição em Dívida Ativa no município, além de ficar o mesmo obrigado a devolver a 
importância recebida. 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESCISÃO 

7.1 Este TERMO DE COMPROMISSO poderá ser rescindido quando nos casos em que se 

verificar que o CONTRATADO(A) não preencha mais os requisitos de homologação. 

7.2 Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pelo CONTRATADO(A), esta 

deverá submeter o seu pedido, necessariamente fundamentado, à apreciação da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo através de requerimento enviado por meio eletrônico 

ibipora.aldirblanc@gmail.com  e instruído com a documentação comprobatória dos fatos 

alegado, caso necessário. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização da execução do presente termo de compromisso será exercida pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo . 

8.2 A fiscalização de que trata o item anterior não isenta o CONTRATADO(A) das 

responsabilidades estabelecidas pelo TERMO DE COMPROMISSO. 

8.3 O fiscalizador deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à 

matéria. 

CLÁUSULA NONA — JUSTIFICATIVA 

9.1 O presente TERMO DE COMPROMISSO foi firmado mediante o Edital 001/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 A despesa decorrente da contratação correrá por conta da Dotação Orçamentária n° 

3.3.60.45.00.00 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Quaisquer notificações ou comunicações que vierem a ser realizadas entre as Partes 

por força do presente TERMO DE COMPROMISSO ou dele resultantes, deverão ser 

efetuadas somente por meio eletrônico ibipora.aldirblanc@gmail.com, dada a situação de 

distanciamento social e considerar-se-á efetuada na ocasião em que a Parte destinatária 

atestar seu recebimento, em seu endereço de e-mail informado no Edital n°001/2020, a 

notificação ora mencionada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — FORO 

12.1 Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos do presente Termo de 

Compromisso, fica eleito o Foro da cidade de lbiporã/PR, com renúncia a quaisquer outros 

por mais privilegiados que possam ser. 

12.2 E assim, por estarem justos e acordados, é firmado o presente, que depois de lido e 

achado conforme, vai pelas partes assinado em 02 (duas) vias de igual teor. 

nr 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 1131PORÃ 
Estado do Paraná 

Ibiporã/PR, dia 16 de dezembro 2020 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Alex Rodrigo Batista 

CONTRATADO 



PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

ANEXO 1 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

ALEX RODRIGO BATISTA 

DADOS BANCÁRIO 

Banco Raiá 

Agência: 3734 

Conta corrente: 14109-0 

Rua Padre Vitoriano Valente, n°. 540 
CEP 86200-000 - CNPJ: 76244.961/0001-031 	 Página 1 de 1 



pREFE TURALDO MUNICIPIO DE IBIPORÀ 
Estado do Paraná 

ANEXO II 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

ALEX RODRIGO BATISTA 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES DA CONTRAPARTIDA 

Estará disponibilizando para uso especial da Prefeitura Municipal de Ibiporã —

Secretaria de Cultura e Turismo materiais de Buffet e decoração para eventos do 

município a escolher conforme relação abaixo, até atingir 20% do valor recebido. 

Pratos jantar: 0,40 cada 

Garfo pesado: 0,40 cada 

Faca pesado: 0,40 cada 

Garfo leve: 0,30 cada 

Faca leve: 0,30 cada 

Colher leve: 0,30 cada 

Pratinho bolo: 0,35 cada 

Garfinho ou colherzinha leve de bolo: 0,30 cada 

Pratinhos frios: 0,35 cada 

Garfinho de frios pesado: 0,40 cada 

Supla de inox: 1,80 cada 

Copo nadir: 0,35 cada 

Taça stylo: 0,40 cada 

Taça premier: 0,50 cada 

Taça bistrô: 0,50 cada 

Taça lírio: 0,75 cada 

Copo wisk: 0,75 cada 

Xícara com pires: 1,00 cada 

Balde de gelo: 8,00 cada 

Rua Padre Vitoriano Valente, n°. 540 
CEP 86200-000 - CNPJ: 76244.961/0001-031 	 Página 1 de 2 
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Estado do Paraná 

   

Jarra de vidro: 5,00 cada 

Tampão redondo 1,10nnts: 3,00 cada 

Tampão redondo 1,30mts: 4,00 cada 

Mesa de plástico: 3,00 cada 

Base de ferro para tampão: 3,00 cada 

Toalha floral longa: 12,00 cada 

Toalha lisa longa: 5,00 cada 

Cobre mancha: 3,00 cada 

Guardanapos tecidos: 1,00 cada 

Capa de cadeira: 1,80 cada 

Cadeira de plástico: 1,80 cada 

Suporte de doce vidro: 15,00 

Suporte de doce porcelana: 15,00 

Suporte de doce imperial: 25,00 

Travessa frios branca: 5,00 

Travessa branca frios redonda: 10,00 

Arranjos de mesa baixo: 10,00 cada 

Arranjos de mesa Médios: 15,00 cada 

Arranjos de mesa Altos: 25,00 cada 

Arranjos com coluna grande: 75,00 cada 

Tapete retangular: 50,00 

Hall de entrada de Ambientes: 500,00 

(com poltronas arranjos, tapete, aparador, painel de fundo) 

Mesa de doces: 200,00 

Painel de murro inglês folhagens: 75,00 placa de 3.00x1,50m 

Os itens poderão ser definidos pela CONTRATANTE, bem como a data de utilização 

dos materiais, sendo "esta", antecipadamente avisada à PROPONENTE. 

Rua Padre Vitoriano Valente, n°. 540 
CEP 86200-000 - CNPJ: 76.244.961/0001-032 	 Página 2 de 2 



















































































































\ MUNICIPIO DE IBIPORA 
Inscrição Estadual: Isento 

- CEP 86200-000 

Estado do Paraná - 76.244.961/0001-03 

RUA PADRE VITORIANO VALENTE, 540 CENTRO 4331788454 

NOTA 	DE 	EMPENHO 

N° do Empenho: 	11853 / 2020 Ordinario-COVID 	Data: 18/12/2020 	 Página 	1 / 1 
Credor: 	47297 - LUROKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME 
Endereço: 	AVENIDA SOUZA NAVES - C.E.P. 86200000 - Ibiporã - PR 
C.N.P.J.: 	13.336.187/0001-40 	Insc. Est.: 9055303124 
Banco:341 - BANCO rrAu S.A. Ag.:3734 Conta:20762-8 

Certidão de INSS e FGTS não Informada. 

Orgão: 07. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Unidade: 07.001. ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

Prog. Trabalho: 13.392.0007.2.046.COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULT 

Elemento Desp.: 3.3.6.0.45.00.00. 	SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 
Reduzido: 	8294 

F. de Recurso: 	843 	Ações emergenciais destinadas ao setor cultural, conforme Lei 14.017/20 - Lei r 

Desdobramento: 	01 	00 	REPASSES DA LEI 14017/2020 - ALDIR BLANC 

Processo 	• 0/2020 

Tipo de Lieitação:Dispensavel 

N° Licitação 	• / 

N" NAD 	• 	22425 

Dotação Inicial 
0,00 

Saldo Anterior 
38.000,00 

Valor 
10.000,00 

Saldo Atual 
28.000,00 

HISTÓRICO: 	Refere-se ao pagamento decorrente da execução da ação emergencial prevista no Art. 2°, i :ciso II da Lei n° 14.017/2020 - Lei 
Aldir Blanc, no município de Ibiporã, por intermédio do Edital n°001/2020 da Secretaria de Cultura e Turismo, para atender os 
espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais 
comunitárias do município, que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social adotada 
como estratégia para conter a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2). 

Banco Baú 
Agência: 3734 
Conta corrente: 20762-8 

ITEM 	UN ESPECIFICAÇÃO 	 QTD VLR. UNITÁRIO 	VLR. TOTAL 
9829 	UN AUXÍLIO 	 1.000 	10.000,000 	10.000,00 

Total Retenções: 	 0,00 	I Total Lig. Empenho: 	10.000,00 

Forma de pagamento: EM A ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
Local de entrega: Os locais de entrega serão indicados no momento do pedido. 

-------
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Secretário Mun :~.ai de fir ura e Turismo 
JULIAN IONE§ t ABRAL 

Contador - CRC/PR-V250/0-9 
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MUNICIPIO DE IBIPORA 
CNPJ: 76.244.961/0001-03 

,,,..i,.. 	Estado do Paraná 
Exercício: 2020 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 22425 / 2020 
Espécie: Ordinário 	 Data Emissão: 16/12/2020 	 Página 1 / I 

Fornecedor: 47297 - LUROKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME 
CNPJ: 13.336.187/0001-40 	 base. Estadual: 9055103124 
Endereço: AVENIDA SOUZA NAVES, 690 
Bairro: CENTRO Cidade: Ibiporã - PR 	 CEP:86.200-000 
Telefone: 3258-0721 

Processo: 

N°, Solicitação: 	22516 /2020 

Modalidade:  
N° Licitação: 

N° Contrato: 

Data. Publicação: 

Homologação 

1D Contrato: 

Loc./Interv. Obra: .1  
Cód. Bem: 

Subvenção: 

	

Órgão: 07 	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

.Unid. Orçamentária: 07.001. 	ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

	

Função: 13 	CULTURA 

Sub Função: 392 	DIFUSÃO CULTURAL 

	

Programa: 0007 	CULTURA E TURISMO. CIDADANIA E RESPONSABILIDADE SOCIA 

	

Projeto/Atividade: 2046 	COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA 

Nat. da Despesa: 3.3.60.45.SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 

	

Desdobramento: 01 	REPASSES DA LEI 14017/2020 - ALDIR BLANC 
SubDesdobra mento: 00 

	

Fonte de Recurso: 843 	Ações emer;enviais destinadas ao setor cultural, conforme Lei 14.01 7/20 - 

	

Recurso: 	1 	Próprio 

	

Contrapartida: 	Não 	 Convênio N".: / 

JUSTIFICATIVA: Refere-se ao pagamento decorrente da execução da ação emergencia prevista no Art. 2", inciso II 
da Lei n° 14.017/2020 - Lei Aldir Blanc, no município de Ibiporã, por intermédio do Edital n°001/2020 da Secretaria 
de Cultura e Turismo, para atender os espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, 
cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias do município, que tiveram as suas atividades 
interrompidas por força das medidas de isolamento social adotada corno estratégia para conter a pandemia ocasionada 
pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2). 

Banco baú 
Agência: 3734 
Conta corrente: 20762-8 
Ord. 	Item 	Descrição 	 Unidade Quantidade Vir. Unitário 	Vir. Total 

i 	9829 AUXÍLIO 	 UN 	 1,00 	10.000,000 	10.000,000 

Total: 	10.000,00 n 
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AGNALDO A I 
►  

EDUARDO 
Secretário de ul ra e Turismo 

     

      

   

LÀ_ 

  

     

   

ROSANGELA MARA DE LIMA FREITAS 
Emissor 

RECEBIDO 



EFE T 'A DO  NiNIC MO DE 1131PORÃ 
Estado do Paraná 

TERMO DE COMPROMISSO 

Termo de Compromisso para 

execução da ação emergencial 

prevista no inciso II, do Art. 2° da Lei 

Aldír Blanc no município de lbiporã 

através do Edital n°001/2020. 

Aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2020, de um lado o MUNICIPIO DE IBIPORÃ, 

ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 

76.244.961/0001-03, com sede na Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Centro, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. João 

Toledo Coloniezi, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, representada 

pelo seu Secretário, o Sr. Agnaldo Adelio Eduardo e de outro lado LUROKA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, neste representada pelo Sr. Rodrigo da Silva Taldivo, 

com sede na cidade de lbiporã/PR, na Avenida Souza Naves, n° 690, Centro, inscrito no CNPJ 

sob o n° 13.336.187/0001-40, doravante denominado(a) simplesmente de CONTRATADO(A), 

nos termos do Edital n°001/2020 e de acordo com as disposições previstas na Lei Federal 

n°14.017/2020 e Decreto Municipal n°382/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.10 presente termo de compromisso tem por objeto a manutenção de espaços artísticos e 

culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e 

organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por 

força das medidas de isolamento social. 

1.2 A contrapartida será apresentada conforme o formulário de inscrição apresentado para 

concorrer ao subsidio. 

1.3 Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no decorrer da execução e/ou entrega da 

contrapartida, deverão ser comunicadas, por escrito, ao CONTRATADO(A). 

1.4 Nenhuma modificação poderá ser introduzida, sem o consentimento prévio e expresso da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência para entrega da contrapartida será de 120 dias a contar da data do fim 

do término de vigência do estado de emergência em saúde pública no município de Ibiporã, instituído 

por meio do Decreto n° 152 de 17 de abril de 2020, que estabelece medidas de prevenção, controle e 

contenção da pandemia do COVID-19. 

CLÁUSULA TERCEIRA — SUBSÍDIO 

3.1 O valor do subsídio é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em parcela única. 

3.1.1 O pagamento será efetuado em até 05(cinco) dias úteis após a assinatura do 

Termo de Compromisso. 

3.1.2 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente indicada 

pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA QUARTA — OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

4.1 Compete ao CONTRATADO(A): 

4.1.1 Apresentar a contrapartida na forma ajustada e dentro do melhor padrão técnico 

aplicável no intuito de sua perfeita apresentação, conforme apresentado na proposta. 

4.1.2 Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução da 

contrapartida. 

4.1.3 Submeter-se à fiscalização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo caso 

necessário, através do responsável técnico designado pela Coordenação competente. 

4.1.4 Acatar prontamente as exigências e observações do órgão municipal competente, 

o qual seguirá todas as orientações que guia este Termo de Compromisso. 

4.1.5 Prestar as informações solicitadas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

dentro dos prazos estipulados, providenciar as autorizações ou documentações 

complementares caso se fizerem necessários, junto aos órgãos competentes. 

4.1.6 Consultar a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com antecedência, quando 

houver necessidade de verificação de quaisquer situações, a fim de não causar 

transtorno ou atraso quanto à entrega da contrapartida. 

4.1.7 Submeter-se às disposições legais em vigor no município de Ibiporã. 

2 



PREFEITURADO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

4.1.8 O CONTRATADO(A) será responsável exclusivo pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da contrapartida. 

4.1.9 Não transferir a terceiros as obrigações assumidas em decorrência do atendimento 

do Termo de Compromisso. 

4.1.10 Apresentar, nos prazos que lhe forem assinalados, informações ou documentos 

referentes ao desenvolvimento e a conclusão da contrapartida. 

4.1.11 Apresentar o Relatório de que comprove a execução da contrapartida para a 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Compete à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 

5.1.1 Anexar ao processo do presente edital de concessão de subsídio toda 

documentação recebida; 

5.1.2 Atender as solicitações de esclarecimentos do CONTRATADO(A); 

5.1.3 Inspecionar a execução e a qualificação do objeto; 

5.1.4 Transmitir, por escrito, todas as informações com o CONTRATADO(A) a fim de 

que produza efeitos. 

5.1.5 Fazer interface junto a Secretaria Municipal de Finanças de forma a proceder com 

pagamento do subsídio ao CONTRATADO(A). 

5.1.6 Fornecer as orientações necessárias para divulgação da contrapartida, bem como 

gerenciar sua publicação e ampla difusão. 

5.1.7 Acompanhar a execução da contrapartida e verificar se as mesmas estão de 

acordo com o estipulado no ato da inscrição. 

5.1.8 Decidir sobre casos omissos nas especificações da contrapartida e obrigações. 

5.1.9 Disponibilizar para o CONTRATADO(A) informações e orientações sobre 

procedimentos a serem adotados. 

5.1.10 Providenciar a rescisão do TERMO DE COMPROMISSO, quando o 

CONTRATADO(A) deixar de cumprir os prazos e demais exigências necessárias à 

entrega da contrapartida. 

5.1.11 É facultada ao MUNICÍPIO, em qualquer fase do TERMO DE COMPROMISSO, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

5.1.12 Fica definido no Anexo-II a descrição das ações da contrapartida. 

3 
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5.1.13 Encaminhar os dados bancários descritos no Anexo-1 para que o setor 

responsável proceda com o depósito do valor estipulado na CLÁUSULA TERCEIRA —

SUBSÍDIO, subitem 3.1. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o CONTRATADO(A) sujeitar-se-á às 

seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis. 

6.1.1 Advertência via e-mail. 

6.1.2 Devolução do recurso do subsídio, pelo não cumprimento da contrapartida firmada, 

conforme procedimentos estipulado pela Prefeitura Municipal de Ibiporã. 

6.1.3 Suspensão do direito de apresentar projetos à Secretaria de Cultura e Turismo. 

6.2 O não cumprimento das exigências estabelecidas em Edital ou de qualquer das cláusulas do 

Termo de Compromisso a ser celebrado, implicará, cumulativamente: 

a) Suspensão temporária da participação em Chamamento Público e impedimento de celebrar 
Termo de Parceria, de colaboração ou de fomento, e contratos com órgãos e entidades da 
esfera de governo/município da administração pública sancionadora, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos. 

b) O não cumprimento das exigências estabelecidas em Edital ou de qualquer das cláusulas do 
Termo de Compromisso a ser celebrado, implicará, cumulativamente, na impossibilidade do 
contemplado para firmar novos compromissos, com a Prefeitura Municipal de Ibiporã e 
inscrição em Dívida Ativa no município, além de ficar o mesmo obrigado a devolver a 
importância recebida. 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESCISÃO 

7.1 Este TERMO DE COMPROMISSO poderá ser rescindido quando nos casos em que se 

verificar que o CONTRATADO(A) não preencha mais os requisitos de homologação. 

7.2 Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pelo CONTRATADO(A), esta 

deverá submeter o seu pedido, necessariamente fundamentado, à apreciação da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo através de requerimento enviado por meio eletrônico 

ibipora.aldirblanc@gmail.com  e instruído com a documentação comprobatória dos fatos 

alegado, caso necessário. 



PREFEITURA  )0 MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
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CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização da execução do presente termo de compromisso será exercida pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo . 

8.2 A fiscalização de que trata o item anterior não isenta o CONTRATADO(A) das 

responsabilidades estabelecidas pelo TERMO DE COMPROMISSO. 

8.3 O fiscalizador deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à 

matéria. 

CLÁUSULA NONA — JUSTIFICATIVA 

9.1 O presente TERMO DE COMPROMISSO foi firmado mediante o Edital 001/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 A despesa decorrente da contratação correrá por conta da Dotação Orçamentária n° 

3.3.60.45.00.00 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Quaisquer notificações ou comunicações que vierem a ser realizadas entre as Partes 

por força do presente TERMO DE COMPROMISSO ou dele resultantes, deverão ser 

efetuadas somente por meio eletrônico ibipora.aldirblanc@gmail.com, dada a situação de 

distanciamento social e considerar-se-á efetuada na ocasião em que a Parte destinatária 

atestar seu recebimento, em seu endereço de e-mail informado no Edital n°001/2020, a 

notificação ora mencionada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — FORO 

12.1 Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos do presente Termo de 

Compromisso, fica eleito o Foro da cidade de Ibiporã/PR, com renúncia a quaisquer outros 

por mais privilegiados que possam ser. 

12.2 E assim, por estarem justos e acordados, é firmado o presente, que depois de lido e 

achado conforme, vai pelas partes assinado em 02 (duas) vias de igual teor. 
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Ibiporã/PR, dia 16 de dezembro 2020 

AGNALDO Al,ELIO EDUARDO 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

do, I)) fictIve 
Rodrigo da Silva Taldivo 

CONTRATADO 



PREFE FURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Visado do Paraná 

ANEXO 1 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

LUROKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA 

DADOS BANCÁRIO 

Banco Itaú 

Agência: 3734 

Conta corrente: 20762-8 

Rua Padre Vitoriano Valente, n°. 540 
CEP 86200-000 - CNPJ: 76,244.961/0001-031 	 página 1 de 1 



PREFE T R DO M9NICÍPIO DE IMPORÁ 
Estado do Paraná 

ANEXO II 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE  

LUROKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES DA CONTRAPARTIDA 

Confecção de 50(cinqüenta) unidades de figurinos de dança, para os alunos carentes 

matriculados no curso de ballet da Secretaria de Cultura e Turismo, para o espetáculo 

de fim de ano. 

Os figurinos a serem confeccionados poderão ser definidos pela CONTRATANTE, 

bem como a data de utilização dos mesmos. 

A CONTRATANTE deverá solicitar a confecção do figurino antecipadamente, com 

tempo hábil para a utilização. 

Rua Padre Vitoriano Valente, n°. 540 
CEP 86200-000 - CNPJ: 76.244.961/0001-031 	 Página 1 de 1 



Não existem pessoas associadas a esta empresa. 

06/11/2020 
	

Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

Música 

ei Informações de Processamento 

Resultado da Análise 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Safio, Sicab ou 

Rede Cultura Viva : Não 

Possui cadastro no Salic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 

Cultura): Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 

Artesanato Brasileiro) : Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e Pontões 

de Cultura) : Não 

=2::aoo  Membros do quadro societário que também realizaram cadastro no inciso 2 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/index.html#/consulta-entidades-cultura  is/ 	 2/2 



06/11/2020 

informações do Cadastro 

Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

• agnaldo eduardo 
dell 023 071 069-79 S,0,1 

e3) Suporte 
'4/ Contactar.  

      

Cadastro feito de forma individual. 

Data de Cadastro 

16/10/2020 

Situação Processamento 

Processado 

Data de Processamento 

06/11/2020 

Data de Reprocessamento 

Data de Pagamento 

Categoria de Pagamento 

Ente Federativo 

MUNICIPIO DE IBIPORA 

1 Dados da Empresa 

Nome Fantasia 

Razão Sociat 

M.D.T. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

Natureza Jurídica: 

CNPJ 

12.584.739/0001-77 

Situação do CNP.) 

Ativa 

CNAE 

SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

ÇA.7] inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Municipais de Cultura 

Sistema: Cadastro Municipal de Cultura de Ibiporã 

Identificação: 7624496100103 

1  a 	Segmento de Atuação Cultural 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/index.html#/consulta-entidades-culturais/  1/2 



NOME: ESPAÇO CULTURAL, MICROEMPRESA, COOPERATIVA, PEQUENA EMPRESA, 

 

. 	e 

 

   

M.D.T. PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

Tipo Pessoa Jurídica 

Situação do espaço Espaço alugado 

I Segmento cultural Música 

Descrição do segmento caracterizado no portifólio na área cultural: 

1 A principal atividade da empresa é a apresentação de eventos como formaturas, casamentos, 

festas de 15 anos, bodas, festas juninas, baile do Havaí, aniversário do município entre outros. 

1-ANÁLISE DO IMPACTO DECORRENTE DA PANDEMIA NA RECEITA: 

DEMONSTRATIVO RECEITA ANO 2019 

JANEIRO R$ 63.000,00 
FEVEREIRO R$ 85.000,00 
MARÇO R$ 58.000,00 
ABRIL R$ 58.000,00 
MAIO R$ 62.000,00 
JUNHO R$ 34.000,00 
JULHO R$ 35.000,00 
AGOSTO R$ 47.000,00 
SETEMBRO R$ 67.000,00 
OUTUBRO R$ 78.000,00 
NOVEMBRO R$ 75.000,00 
DEZEMBRO R$ 115.000,00 
TOTAL R$ 777.000,00  

1 RECEITA MÉDIA MENSAL EM 2019 R$ 64.750,00 I 

DEMONSTRATIVO RECEITA NO PERÍODO DE ABRIL ATÉ AGOSTO ANO 2020 

ABRIL R$ 0,00 
MAIO R$ 0,00 
JUNHO R$ 0,00 
JULHO R$ 0,00 
AGOSTO R$ 0,00 
TOTAL R$ 0,00 
RECEITA MÉDIA MENSAL EM 2019 R$ 0,00 

ANÁLISE DE RECEITA 

Receita 5 meses em 2019 R$ 323.750,00 
Receita 5 meses em 2020 R$ 0,00 
Percentual do impacto proporcional a 5 meses 100% 
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2-DEMONSTRATIVO DE DESPESAS ANO 2019 

Despesa 
ÁGUA A 	E ESGOTO 	 

ENERGIA ELÉTRICA 

LOCAÇÃO 

FOLHA DE PAGAMENTO-CACHES 

Outras despesas não especificadas acima 
TOTAL 

Valor total 
R$ 960,00 
R$ 42.400,00 
R 13.200,00 
R$ 25.500,00 
R$ 2.469,00 

4 
R$ 84.529,00 

Valor mês 
R$ 80,00/mês 
R$ 3.533,33/mês 
R$ 1.100,00/mês 
R$ 2.125,00/ mês 

RS 205,75/mês 
R$ 7.044,08/mês 

3- ANÁLISE COMPARATIVA RECEITA X IMPACTO 

Impacto decorrente da pandemia na (receita) 

Valores referenciais comprovados do período de 
abril a agosto/2020 

Pontuação 

x 
	

Perda da Receita de até 30% 

Perda da Receita de até 70% 

5 

10 

Recursos recebidos de projetos financeiros, 
vendas, doações, contribuições dos sócios, 
patrocínios, etc. pelo coletivo empresa, entidade, 
associação ou cooperativa cultural no ano de 
2019. 

Pontuação 

5 R$ 0,00 a R$ 60.000.00 (bruto) 

R$ 60.000,00 a R$ 120.000.00 
(bruto) 

Custo operacional (Aluguel, Água, Luz, IPTU, 
folha de pagamento) 

I Até R$ 4.00000 Mês 

Pontuação 

10 

Acima de R$ 10.000,00 Mês 



Nome: Nome: 

10- VALIDAÇÃO DA issÃo 

ER6 iR4 bt LAGERDA 

Nome: FRia—v4'S 

Nome: 

Nome: 

Nome: 

Pontuaçao 	 1 40 Pontos 

4- VALOR DA PARCELA: 

Valor 	 Pontuação 

R$ 3.000,00 (em 3 Três Parcelas) 	Até 25 pontos 

R$ 6.000,00 (em 3 Três Parcelas) De 25 a 35 pontos 

  

5- ANÁLISE DA COMISSÃO 

Conforme análise das informações acima, fica definido o enquadramento da empresa para 
receber o valor de R$ 10.000,00 em parcela única. 

Nome: 4/9 ih 	,96 Pssis 	Nome: 



• Identificação do Espaço Cultural 

itã 1,̀ 

09/10/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços 
Culturais 

Endereço de e-mail * 

hsconsorcios.marcioalexandre@gmail.com  

Município * 

Ibiporã 

Tipo de Subsídio * 

Grupos ou Coletivos 

Nome ou Razão Social * 

M.D.T. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

CPF / CNPJ * 

12584739000177 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeqlOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRggBViYaU/edit?edit_requested=true#response=ACYDBNgg1YBm4... 1/11 



'ç  

09/10/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Tipo de Equipamento * 

Outro 
	

Nr 

Tipo de Mantedor * 

Privado 

110 Situação do Espaço * 

Espaço alugado 

• 

,Ár 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeglOgzNTjy-3DzzSM5Tz7UyIRggBViYaU/edit?edit_reguested=true#response=ACYDBNgg1YBm4  ... 2/11 



• 

09/10/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Segmentos - escolha em quais você se encaixa * 

3 Patrimônio Cultural 

Artes Visuais 

3 Artes Circenses 

Artesanato 

3 Artes da Dança 

	 A• udiovisual 

• Artes do Teatro 

C• ultura Popular 

• 	 Cultura Hip Hop 

• Design 

EI Fotografia 

-1  Gastronomia 

(-3 Moda 

is Música 

ci Ópera 

El Literatura 

C21 Outro Segmento 

Endereço 

CEP * 

862000000 

Endereço * 

R JOAO ROMAGNOLI, 75 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeglOgzNTjv-3DzzSM5Tz7U  ylRgg BViYa U/ed it?edit_reguested=true#response=ACYDBNgq1YBm4 ... 3/11 



09/10/2020 Solicitação de Subsidio Mensal para Espaços Culturais 

Complemento 

Bairro * 

JARDIM BELTRÃO 

Telefone 1* 

991939760 

    

     

     

Telefone 2 

991939760 

Dados do Mantenedor do Espaço Cultural 

CPF Responsável Legal * 

110572281805 

Nome * 

Márcio Alexandre Anibal 

RG * 

78371480 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeglOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRggBViYaU/edit?edit_reguested=true#response=ACYDBNgg1YBm4... 4/11 



09/10/2020 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Órgão Emissor do RG * 

ssp-Pr 

UF do Órgão * 

Paraná (PR) 

Data de Nascimento * 

41, DD MM AAAA 

17 / 10 / 1973 

CEP * 

86200000 

Endereço * 

R JOAO ROMAGNOLI, 75 • 
Complemento 

Bairro * 

JARDIM BELTRAO 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjecilOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRogBViYaUtedit?edit_requested=true#response=ACYDBNgq1YBm4... 5/11 
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Estado * 

Paraná (PR) 

Município * 

lboporã 

Telefone 1* 

• 991939760 

Telefone 2 

991939760 

E-mail * 

hsconsorcios.marcioalexandre@gmail.com  

Equipe, Membros e Sócios 

Envie um documento contendo o Nome, número do CPF ou Certidão de Nascimento de 

cada membro. * 

#,
of Complementar - 	20201001...1057... 	20201001_1107... 

20201002_1136... 	Screenshot_202... 
off 

Portifólio do Espaço Cultura! 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeqlOgzNTjv-3DzzSM5Tz7U  yl Rqg BViYa U/edit?edit_requested=true#response=ACYDBNgq 1 YBm4... 6/11 
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Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Documentos que comprovem a atuação da Entidade (portfólio, fotos, declaração, matéria 

jornalística) - (modelos de documentos para preenchimento: 

https://www.ibipora.pr.gov.bripagina/1466/cultura—modelo-de-documentos) *  

1. 
Complementar - 

Estatuto ou Contrato Social (se o Espaço Cultural é mantido por uma Entidade / Empresa / 

Cooperativa, anexe o Estatuto ou Contrato Social) 

Complementar - 

Declaração de pessoa física assinada pelos membros do espaço cultural (se o Espaço 

Cultural é mantido por um Coletivo Cultural, anexe Declaração assinada pelos membros do 

coletivo) - (modelos de documentos para preenchimento: 

https://www.ibipora.pr.gov.br/pagina/1466/cultura---modelo-de-documentos)  * 

Complementar - 	20201009_1220... 	20201009_1220... 

).20201009_1220... 	).20201009_1220... 	1).20201009_1220... 

Links (Insira links, preferencialmente do Youtube ou Vimeo, ou de sites de portfólio, para 

411 demonstrar a atuação cultural do espaço) * 

https://www.facebook.com/BandaMadrylnConcert/  

Dados Financeiros 2019 (12 meses) 

Faturamento * 

Acima de R$ 120.000,01 

https://docs.google.com/forms/d/lvyK3jwUjHjeglOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRiggBViYaU/edit?edit_reguested=true#responsezACYDBNgglYBm4... 7/11 
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Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Despesa com Locação * 

R$13.200,00 

Despesa com Energia Elétrica * 

R42.400,00 

  

Unidade Consumidora - Copel * 

 

2020 

• 

 

Despesa com Água e Esgoto * 

R$960,00 

 

   

Unidade de Consumidora - Samae * 

2020 

Despesa com IPTU 

Inscrição Imobiliária 

-„„ 

https://docs.google.com/forms/d/1  vyK3jwUjHjeglOgzNTjv-3DzzSM5Tz7Uyl Rgg BViYa U/edit?edit_reguested=true#response=ACYDBNg g 1 YBm4... 8/11 



t 
‘3' 

E 
09/10/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Outras Despesas (anexe um documento) * 

).Complementar - 	).20201009_1211... 	).20201009_1211... 

)-DECLARAÇÃO I... 

Quantidade de Funcionários * 

Acima de 05 funcionários 

• 
Comunidades Tradicionais * 

Indígenas 

0 Quilombolas 

Ciganos(as) 

I 
 

Comunidades Ribeirinhas 

ri Comunidades Rurais 

Pescadores(as) Artesanais 

Povos de Terreiro 

41, Li  Outra comunidade tradicional 

Não atende a nenhuma comunidade 

Acessibilidade da Edificação * 

Não possui acessibilidade 

Dados Bancários 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeglOgzNTjy-3DzzSM5Tz7UyIRggl3ViYaU/edit?edit_requested=true#response=ACYDBNgq1YBm4... 9/11 



Agência 

• 2110-5 

Conta 

201707 

09/10/2020 
	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Tipo de Conta Bancária * 

Conta Corrente 

Nome do Banco 

Banco Brasil 

Operação 

001 

Contrapartida 

Anexe aqui sua contrapartida para análise da comissão. (Modelo de Contrapartida: 

https://www.ibipora.pr.gov.br/pagina/1466/cultura—modelo-de-documentos) * 

1,44tN  Complementar - 	Contrapartida - 

Termos de Concordância, Ciência e Responsabilização 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jw  UjHjeg lOgzNTjv-3DzzSM5Tz7Uy I Rgg BViYal.Wed it?ed it_reguested =true#response=ACYDBNgg 1Y6m4 ... 10/11 
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Solicitação de Subsidio Mensal para Espaços Culturais 

*Obrigatório aceitar todos os termos * 

DECLARO que a Entidade/Coletivo tem finalidade Cultural e teve suas atividades interrompidas 

le em decorrência das medidas de isolamento social devido à pandemia COVID 19, conforme dispõe 

o Inciso II do artigo 2° da Lei 14.017/2020 

DECLARO que o Espaço Cultural NÃO foi criado ou está vinculado à administração pública de 

qualquer esfera, conforme vedação prevista no § Único do Art. 8° da Lei 14.017/2020 

DECLARO que o Espaço Cultural NÃO está vinculado às fundações, institutos ou instituições 

1:1 criados ou mantidos por grupos de empresas, conforme vedação prevista no § Único do Art. 8° 

da Lei 14.017/2020 

DECLARO que o Espaço Cultural NÃO é gerido pelos serviços sociais do Sistema S (Sescoop, 

1:1 Sesi, Senai, Sesc, Senac, Sest, Senat e Senar), conforme vedação prevista no § Único do Art. 8° da 

Lei 14.017/2020 

DECLARO que sou responsável pela gestão do Espaço Cultural e que solicitei apenas este 

is benefício, em todo território nacional, sem recebimento cumulativo, conforme vedação prevista 

no § 3° do artigo 7° da Lei 14.017/2020 

is Estou ciente que devo apresentar Prestação de Contas, até 120 (cento e vinte) dias após o 

recebimento da última parcela do subsídio, nos termos do Art. 10 da Lei 14.017/2020 

Estou ciente que deverei realizar contrapartida destinada, prioritariamente, a estudantes de 

is escolas públicas e em espaços públicos da comunidade ao qual pertenço, de forma gratuita e 

pactuada com o Poder Público, conforme determina o Art. 9° da Lei 14.017/2020 

Estou ciente e autorizo o acesso e uso dos meus dados para validação das informações 

ea apresentadas neste cadastro, bem como atestar o atendimento aos critérios para o recebimento 

do Subsídio 

Estou ciente que, caso as informações e os documentos por mim apresentados neste cadastro 

sejam legalmente falsos, responderei processo por ter incorrido em crimes previstos nos artigos O 171 e 299 do Decreto Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal) e que estarei 

sujeito a sanções penais sem prejuízo de medidas administrativas e outras 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjecilOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyiRggBViYaU/edit?edit_requested=true#response=ACYDBNgq1YBm4... 11/11 
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Portfálio 

M.D.T. Produções Artísticas 

[Índice] 

- Dados Gerais 

-3 Apresentação 

—> Ações 

Calendário 

-3 Parceiros 

Clipping 

[Dados gerais] 

Data de fundação: 09/09/2010 

CNPJ: 12.584.739/0001-77 

Endereço: Rua João Romagnoli, n° 75 — Jardim Beltrão — Ibiporã/PR — CEP: 

86200-000 

Telefone fixo com DDD: (43) 3258-4776 

Telefone celular com DDD: (43) 99193-9760 

E-mail: banda_madry@hotmail.com  

Redes sociais: (insira o link) 

https://www.instagram.com/bandamadryinconcert/  

https://www.facebook.com/Banda  Mad ryl nConcert/ 

https://wmv.youtube.com/watch?y=VBwq7IRLK1  I  



https://www.youtube.com/watch?v=aPk6wRsPVCw.  

https://www.youtube.com/watch?v=wuGbpr16MgA   

https://www.youtube.com/watch?v=f9G3XnxioPk   

https://www.youtube.com/watch?v=43MEgvEq-Og   

https://www.youtube.com/watch?v=-tUbcidRrms   

https://www.youtube.com/watch?v=cMjG0aJrBHg   

https://www.youtube.com/watch?v=h3vayqu  xg0  

https://www.youtube.com/watch?v=XV97-VaFVcq   

110 	Site: 

Apresentação: 

M.D.T. Produções Artísticas LIDA possui como nome fantasia Banda 

Mádryin"Concert. A exploração no ramo de atuação da empresa é direcionado 

a Studio musical, jingles, gravações de músicas, locações de painéis, telões, 

som, iluminação, cerimonias religiosas, formaturas e casamentos, abrangendo 

qualquer tipo de apresentação de eventos. Atendemos todos os tipos de 

público nos adequando ao pedido e a comemoração do evento ao cliente, 

praticando a atividade nessa área há 10 anos. 

Ações: 

A principal atividade da empresa é a apresentação de eventos. Participamos de 

festas de formatura, casamento, festas de 15 anos, bodas de ouro, festas 

juninas, bailes do hawai, aniversário do município, entre outros, conforme 

juntado em anexo. 



Calendário: 

A empresa trabalha com agenda devidamente programada com antecedência e 

procura de datas que interessem os clientes. Cada dia é guardado para um 

cliente devidamente assinado em contrato. (Agenda digitalizada anexa) 

Parceiros: 

Trabalhamos com varias parcerias, os quais serão destacados e anexados ao 

documento: 

* Panificador 

* OAB Londrina 

* Aguativa Golf Resort 

Clipping: 

e 



www.bandamadry.combr 

• 

Cartaz Tour nas Estrelas e Interna Folder 



anos 

1- ÉG A LÀ 
• 

* • . 

LIMITADOS 

NÃO FA MOS RLSFRVA 

CONVITES PARA 
O JANTAR DO SINPRO 

LÁ ESTÃO À VENDA! 
re t d,o abnnda 

yrn Coucert 

 

CONVITES 
LIMITADOS 

NÃO 

 

IMQS RESERVA, 

   

sinprp SINPRO SINPRO I 	PISOS E ACORDOS j, 	NOTICIAS 	EVENTOS ; 	ESPECIALIDADE 

O evento está marcado para dia 25 de outubro, ãs 21h, no Buí fel Atlântico, em Londrina. Um dos destaques será a 

apresentação da Banda Madry in Concert O cardápio será variado e a sugestão de traje é social completo. 

Professores, venham comemorar seu dia em "Uma Noite de Gala'. Mas atenção, os convites são limitados! 

Sócios pagam R$40,00 e não sócios R$ 60,00. Não fazemos reserva. 

Sinpro Londrina 

Rua Delaine Negro, n 75, Jardim Alto da Colina 

(4.3) 3328-0080 

Facebook: sinpro.londrina 

Baile de Gala realizado pela SINPRO com animação da Banda 

Mádryin-Concert. 



►ite ,aertrricivero 
neves 	 C7) ifneik9r 

Ic ntar e Ba le do Siripro Londrina 

4tiõritir, 

,rTG) 

Banda 
, 

(} r(4.1r. 	nr r 

Sócios 	Não so io 
$ 80,00 R 150,00 

Não fozo.mos esex,  a- 

Noite da Primavera Jantar e Baile com animação da Banda Mádry 

in-Concert. 



DIA 12 DE JULHO 
HORÁRIO 
TRAJE: 
SERVIÇO DE BAR 

seguro ça ta ruznew -combr/2019106/04/ace-womve-le-noite-dant te-em-homenagemao-ri4a-do-corne=ciante/ 

Ape, 	 Vou-ruoe 	Maps 41:2 Prejudi - Processo... 	Equiplana - STM -„. 	Q OsCalc f EasyCaic-- 	Emissão de Cerept„. 	Cannáa CNP 

Noite Dançante realizada no ano passado na ACE (foto) 

No próximo dia 12 de julho a ACE (Associação Comercial e Empresarial)de Santa Cruz do Ri Pardo promove a 4e Noite Dançante em 

Homenagem do Dia do Comerciante. 

Os convites são gratuitos para os associados e podem ser retirados na Secretaria da ACE, localizada na Praça Deputado Leônidas 

Camarinha, 316. O traje da noite de confraternização entre os empresários é esporte fino. O serviço de bar será a parte. 

A animação será da Banda Madry in Concert, há 12 anos no mercado artístico, especializada em grandes festas de formaturas, 

casamentos, corporativos, rodeios e demais festas. 

O Dia do Comerciante é comemorado no dia 16 de julho. A expectativa é contar com a presença de centenas de empresários. A Miss 

Comerciária 2019 que será eleita no próximo dia 22 de junho também estará presente no evento para recepção dos convidados e 

entrega de homenagens. 

"Ficamos extremamente felizes em poder realizar este evento voltado para o comerciante 	orar o seu dia e confraternizar com 

os colegas da categoria", destaca o presidente da ACE, Artur Alberto Andrade Araújo. 

Assim como no ano passado no evento também será realizada homenagem para empresários de diversos setores. No ano passado 

foram homenageados: Eduardo Zacura Lorenzetti, 	Luis Miguel Francisco e Dr. José Renato Vuolo (Clínica Imagem), Junior Basseto 

(Hidroceres), Irineu Pegorer (São João Alimentos) e Jefferson Nicoleto (Visual Confecções). 

Ao receberem as homenagens foram exibidas ao público, imagens da trajetória dos respectivos empresários e seus negócios. 

As placas de homenagem foram entregues pela Miss Comerciária 2018, Andrezza Rodrigues, este foi o primeiro evento com a sua 

participação, 

Noite Dançante realizado pela ACE com animação da Banda Mádry. 



• 

Baile Queijos e Vinhos em Porecatu com animação da Banda Mádryin' 

Concert. 

i 



po rta do,comb rico rnec -nesta-sexta-fe ira -14 -a-43a-festa-junina -de-ibipora/ 

Grnaã a YouTude ir Mapa 1I  Projudi - Pracesso,„ 	À Equiplano - STM 	 DrCaIc EasyCalc-... 	Em issão de 

TU INÍCIO NOTICIAS - ENTRE 

• 

A Festa Junina Municipal de Ibiperã 2019 começa nesta sexta (14). Um dos eventos mais tradicionais do 

munitipio, a festa deste ano terá como temática a "viola caipira'. Logo no primeiro dia de festa haverá a 

apresentação da Orquestra de Viola Caipira São Domingos Sávio, cie Londrina, além peça teatral "0 Sonho 

de João Só", com atores do Curso de Teatro da Secretaria de Cultura de :biporà. 

Não faltarão comidas bip:cas nas barracas, casamento caipira e quadrilhas aos domingos á tarde, e, 

repetindo o sucesso dos aros anteriores, três 'paus de sebo" (com prémios em dinheiro) foram montados 

para entreter os Visitantes do evento. A Prefeitura de :biparti também preparou a participação de quatro 

mascotes para a festa deste ano, são eles o-Gaio Caipira" (mascote oficiai da 43'' festa) e os três santos 

juninos, São João, Sante António e 5k Pedro, que estarão interagindo com o público nos dias de evento. 

Ana passado, a festa foi batizada corno 'Arraia de Santo António" (primeiro santo do mês, dia 13 de 

lunhoL mas reste ano é a vez dc "Arraã de São João", o segundo santo do mês, com seu dia sendo 

comemorado em 24 de junho. Em 2020, o dono da festa será São Pedro, cujo dia ê 29 de junho, 

completando a trinca de santos juninos. 

Programação de shows 

Dia 	Horário 	Show 

22h 	Abertura oficial 

14/6 sex 

21h 	Orquestra de Viola São Domingos Savice (Londrina 

15/6 Sáb 	21h 	Banda Madry In Concert 

16/6 dom 	21 	Showi Hugo & Tiago 

17/6 seg 	20h30 	Bárbara Ferrar' (de Ibldorà) 

.5 ter 	20h30 	Rayane Diniz Be inana (de -Anuí) 

Festa Junina realizado pela Prefeitura Municipal de lbiporã e que contou 

com a animação da Banda Mádry. 

1 
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Jantar Dançante APP Sindicato com animação da Banda Mádryin-Concert. 



çonsoltas SPC BRASIL Home I Sobre a ACEIBI I rúretoria Eo-Presidentes I Fale Conosco 

a '.5s5 PARA ELAS', nom o tenra "Node do Dacor - O CMEI reaSzaris no das IS de marco, aosmor 
Nesta noite soca será a es:. edar 

0122 Era 5 pessoas cortam isso. Ui., a prema pessoa ~e sem moio.. 

MENU 

Quem Som. 

História ala ACEIBI 

Diretoria 

• Ex-Presidentes 

CMEI 

COR)OVE 

Guia Ernoreserie 
G. 

Campanhas Promocionás 

COA Onfine 

Ponto de Atendimento ao 
Empreendedor 

NOTÍCIAS 

MR/TAR 

O Camadas de Menear Ertspresene de SI:ripai FREI, órgão da Associação 
comercie e Empresado. da Tteporã - ACESSI, realizará no dia e de março, ara 
con-Nnnorecao ao dia EnternevonW da Afeleen o tradr.cnal ]anta- 556 PARA W 

A festa traz o tensa 'Noite do Oscar - Nesta naifa asnA será a estrale,. Emeq 
prepare o se s: vestida de pala para arrasar neste festa, que e:sant-asará dia 
6 de rnetp de 2014 (denta-feire), ás 30N30, na u.e. do Ma Brava (nua 
Pim. de Omino, a/a - NairidoN I PR). 
A animação Soa' ...ene da Banda Madiy Conceit- 
O Boffet Atientioo aenera ore deberpso Instar. 

O valor do sacara d es 100,60 (saneis some ao Oiretwas do CMEI) - 
lidemac6as peco mlefones 3156-1260 ou 4972-3053. 

Baile Só para Elas realizado pela ACEIBI com animação da Banda 

Mádryin" Concert. 

• 

• 
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CONTRATO SOCIAL 

folha: 1 de 3 

   

Os abaixo identificados e qualificados, 

O .  

7 

1) MARCIO ALEXANDRE ANIBAL:  brasileiro, casado sob o regime de comntitiiT 
parcial de bens, natural de Comélio Procópio-PR, do comércio, iitscritd no CPF/M sol:N 

OENJEKARsOÇÃO 

n2  110.572.218-05, portador da carteira de identidade RU n°. 7.837.148/0 SSP-PR, da 
Carteira Nacional de Habilitação - CNH sob n.° 02651011005 expedida p 
Departamento Nacional de Transito do Paraná, residente e domiciliado na Rua João 
Romagnoli, 75, Jardim Beltrão, lbiporã-Pr, CEP: 86200-000. 

2) ADRIANA PAULA CUNHA ANIBAL, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Assis-SP, do comércio, inscrita no CPF/MF sob n2  
026,456.749-84 e da Carteira Nacional de Habilitação sob n.° 01903176808 expedia pelo 
Departamento Nacional de Habilitação, residente e domiciliada na Rua João Romagnoli, 
75. Jardim Beltrão - Iblporã-PR, CEP: 86200-000 RESOLVEM, por este instrumento 
particular de contrato e na melhor forma de direito, constituir uma Sociedade 
Empresária Limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.° 10,406, de 
10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas 
cláusulas seguintes: 

• 
CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de M.D.T. PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA e terá sede e domicílio na Rua João 
Romagnoli, 75, Jardim Beltrão' Ibiporã -PR , CEP 86200-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todds os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: 
Studio musicai, jingle, gravações de músicas, promoções de eventos, anúncios e propagandas, 
locações de telões, projetores, som, iluminação, palcos, cerimoniais religiosos e formaturas e 
apresentações de eventos. 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciará suas atividades a partir do registro na Jucepar e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 18.00010 (dezoito mil reais), 
dividido em 18.000 (dezoito mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e 
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídos da seguinte forma: 

[Soera (%) QUOTAS VALOR 
I MARCIO—ALEXANDRE ANIBAL 50.00 9000 9.000,00 

ADRIANA PAULA CUNHA ANIBAL 1  50.00 1 9000 9.000,00 
TOTA,  L_ 	- 

í 
I 100.00 1 
	

18000 18.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme disposto no art. 1,052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: AS quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
devera notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o 
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, 
que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo Maior 
a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 



M.D.T. PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 
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CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRddARIAL: A 
administração da sociedade caberá a ADRIANA PAULA CUNHA ANIBAL com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivansents, judicia 
e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em 
gerai, bem como praticar todos os demais atos necessários á consecução dos Obietivos ou à defesa dos 
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

§ 	É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. , 

§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

AUTENTICAÇÃO' 
NO VERSO 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de 'pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação 
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos 
os sócios dos iucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na 
sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e, o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser 
distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de 
capitai de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o 
capita! social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único 'D mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE SÓCIOS: Dependem 
de deliberação dos sócios, aiém de outras matérias indicadas na lei ou no presente contrato: 

a) aprovação das contas da administração; 
b) designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
c) destituição dos administradores: 
d) modo de sua remuneração; 
e) modificação do contrato social; 
f) cisão, a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; 
g) nomeação e destituição dos liquidardes e julgamento das suas contas; 
h) pedido de concordata; 
ij transformação da sociedade; 
j) outros assuntos de interesse social. 

§ 1.° - A cada quota correspondera um voto nas deliberações sociais. 
§ 2.° - Todas as deliberações tomadas pelos sócios obedecerão ao quorum estabelecido em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITO DE RECESSO: Em caso de modificação do contrato, fusâo 
da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra ou transformação, se não houver o 
consentimento de todos os sócios, o dissidente da decisão majoritária poderá retirar-se da sociedade, 



M.D.T. PRODUÇÕES ART1STICAS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 3 de 3 
nos 30 (trinta) dias subseqüentes à deliberação, aplicando-se, nesse caso, o disposto no art. 1.031 da 
Lei n." 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato serão resolvidos 
pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da 
sociedade anónima (Lei n.° 6.404/76), conforme faculta u§ único do art. 1.053 da I ei n.° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora declara, s 
as penas da lel, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda q 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorréncia, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA' FORO: Fica eleito o foro de Ibiporã-Pr para o exercício e o cumprimento 
dos d‘reitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-Io em todos 
os seus termos, 

TENTICAÇÃO - 
NO VERSO 

494bRA 

Ibiporà - PR, 09 de setembro de 2010 

ADRIANA P-A-UtAiCUNHA ANIBAL 

. 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE LONDRINA 
CERTIFICO O REGtSTRO EM. l'6 /0 9 7410 
608 NÚMERO: 412C6871221 
Protocolo: 10/912807-9, DE 1510_, 

. 
SEBASTIÀ0 MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

PPODUWES ARTIST:C LTDA. 
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, declaro 

portador 

CPF: 

do 	RG: 

(,} residindo 	em 

AUTO DECLARAÇÃO PESSOA FISICA 

para os devidos fins que atuo no Campo Artístico e/ou Cultural na(s) área (s) 

(L , desenvolvendo ações voltadas para a cultura na • 
1/ localidade 

	

	 de: 	 CM_bK7 	C19°V  --L-L-» 

desde\ 	 ''-)10 )(c) até a presente data. -)-) 	\P- ' .̀1,  

Firmo e dou fé, 
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CL Nome: • 

Contato: 
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Eu 

portador 

CPF: 

°A Gc\10 (/ 	, declaro 

Nome: 

Contato: • 

AUTO DECLARAÇÃO PESSOA FISICA 

para os devidos fins que atuo no Campo Artístico e/ou Cultural na(s) área (s) 

, desenvolvendo ações voltadas para a cultura na 

de.  cç5tb 	rY4fLy 	CO- 
/ 
	  até a presente data. • 

desde 

Firmo e dou fé. 
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(,,  , 	declaro 

Assinatura 

AUTO DECLARAÇÃO PESSOA FÍSICA 

para os devidos fins que atuo no Campo Artístico e/ou Cultural na(s) área (s) 

, desenvolvendo ações voltadas para a cultura na 

• 	localidade 
Á 5 	

de: 	J ç 	 i c c21, 

desde  -  até a presente data. 

Firmo e dou fé. 
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IBIPORA, 06 DE OUTUBRO DE 2020. 

VENHO ATRAVES DESTE DOCUMENTO REGISTRAR A NOSSA EXISTENCIA NA CIDADE DE IBIPORA-PR 

SEDE RUA JOÃO ROMAGNOLI N 75, JD BELTÃO DESDE A DATA DE 01\01\2009. 

AO CNPJ: 12.584.739\0001-77, 	M.D.T. PRODUÇÕES ARTISTICAS. 

NESTE MOMENTO ASSEDIAMOS UM PEDIDO EMERGENCIAL LEI ( 	) EMENDA ALDIR BLANC, 

PARA INDENIZAR, AJUDAR, SOCCORER AS EMPRESAS, PROFISSIONAIS DA MUSICA,TEATRO,ETC, 

EM DECORRENTE A PANDEMIA CORONA VIRUS , O MESMO DECLARANTE, M.D.T. PRODUÇÕES ARTISTICAS 

BANDA DE BAILE, SHOW ARTISTICOS, ATENDIMENTO EM CONFRATERNIZACOES, FESTAS DE CASAMENTO 

ENTRE OUTROS. 

OBS: DISPONIBILIZAREMOS PARA USO ESPECIAL 01 PAINEL DE LED CONTENDO: 

ATE 08 PLACAS P6mm , COM TRAVES, ESLIVES, MONTAGEM E DESMONTAGEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORA-PR,  

DATA A SER ESCOLHIDA E ANTECIPADAMENTE AVISADA PARA A EMPRESA M.D.T. PRODUÇÕES ARTISTICAS. 

R$ 1.800,00 	(UM MIL E OITOCENTOS REZAS) 

VALOR DO INVESTIMENTO PARA LOCAÇÃO. 

att, 

MARCIO A. ANIBAL  

(DIRETOR ¡PRODUTOR) 

• 



MDT-PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ n.2  12.584.739/0001-77, estabelecida na Rua João Romagnoli, n.2  75, Jardim Beltrão, 

Ibiporã-PR. Por intermédio de sua representante legal Adriana Paula Cunha Aníbal, portadora 

da carteira de identidade n.2  7.992.151-3 e do CPF n.2  026.456.749-84 vem por meio deste 

emitir certidão declaratória dos lucros brutos da empresa M.D.T Produções Artísticas LTDA 

referente aos anos de 2019 e 2020 (exercício de abril à agosto).  

• 2019: 

Janeiro  R$63.000,00 

Fevereiro R$85.000,00 

Março  R$58.000,00 

Abril R$58.000,00 

Maio R$62.000,00 

Junho  R$34.000,00 

Julho R$35.000,00 

Agosto R$47.000,00 

Setembro R$67.000,00 

Outubro R$78.000,00 

Novembro R$75.000,00 

R$115.000,00  Dezembro 

• 2020 

Abril  R$00000 

Maio  R$00000 

Junho  R$00000 

Julho  R$00000 

Agosto R$00000 

Setembro R$00000 

Outubro R$13,000,00 

Novembro R$00000 

Dezembro 	 R$00000  

Ato contínuo, apresentaremos as despesas fixas mensais da empresa: 

Folha de pagamento — cachês 
	

R$25.500,00 

Aluguel Sede 
	 R$1.100,00 

Aluguel Garagem 
	 R$1.000,00 



• 



DT-PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

CNPJ n.° 12.584.739/0001-77 

 

R$120,00 Internet 

Alarme R$249,00 

 

  

Posto isto, conclui-se a declaração de recolhimento bruto e despesas da referida 

empresa mencionada nos anos de 2019 e 2020 (exercício abril a agosto). 

Nada mais havendo, a empresa coloca-se à disposição para quaisquer 

questionam entos. 

Ibiporã, 26 de outubro de 2020 

00-00Z,98 no - oginag 
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16/10/2020 

kl Dados da Empresa 

Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

• agnaldo eduardo 
023.071.069-79 

C) 
 Suporte 

Contactar 

     

Nome Fantasia 

Razão Social 

M.D.T. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

Natureza Jurídica: 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CNPJ 

12.584.739/0001-77 

Situação do CNPJ 

ATIVA 

CNAE • 	SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

Inscrição no(s) Sistemats) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Municipais de Cultura 

sistema: Cadastro Municipal de Cultura de ibipora 

Identificação: 7624496100103 

LU Segmento de Atuação Cultural 

Música 

• 	
00 Membros do quadro societário que também realizaram cadastro no inciso 2 

Não existem pessoas associadas a esta empresa. 

Cadastro concluido 

https://auxilioculturadataprev.gov.br/auxcultura/index.html#/novo-requerimento-pj 	 1/2 



16/10/2020 	 Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

O cadastro foi realizado! As informações cadastrais poderão ser visualizadas a partir cL' 

funcionalidade de consulta. Após a realização do processamento, o resultado também seu 

apresentado a partir da consulta. 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/index.html#/novo-requerimento-pj 	 2/2 



Data de cadastro final 

Data de cadastro inicial 

CPF/CNPJ 

12584.739/0001-77  ry  

cadastro 
Sistema de 	

Segmento Cultural 

Todos 

Todos  
Ente Federativo 

Situação do Processame
nto  

Pessoa Juridica/Fisica 

Todos 

16/10/2020  
M.DT. PRODUCOES ARTISTICAS 

LTDA 

• 
Situação Data de 

Cadastro 
C)

. 1 resultados encontrados 

Processado 

1-1 of 1 
Resultados por página: 20 

Nome 
CPF/CNPJ 

12,584.739/0001-77  

10/2020  

Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

• 
agnatdo eduardo 

dab 023,071.069-79 Sgit 

(5) Suporte 
Contaçtar. 

onsulta 
Inciso 2 

Todos 

.iir • 'r,,html#/consulta-entidades-culturaisl 
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AGNALDO 

Secretário Munic 
RDO 

ra e Turismo 

MUNICIPIO DE IBIPORA 
Inscrição Estadual: Isento 

Estado do Paraná - 76.244.961/0001-03  

RUA PADRE VITORIANO VALENTE, 540 CENTRO 4331788454 CEP 86200-000 

NOTA DE EMPENHO 

Ni' do Empenho: 11854 / 2020 Ordinario-COVID Data: 18/12/2020 	 Página 1 / 1 

Certidão de INSS e FGTS não Informada. 

Credor: 	45506 - M.D.T. PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

Endereço: RUA JOÃO ROMAGNOU - C.E.P. 86200000 - Ibiporã - PR 
C.N.P.J.: 	12.584.739/0001-77 	Insc. Est.: 

Orgão: 07. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Unidade: 07.001. ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 
Prog. Trabalho: 13.392.0007.2.046.COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULT 
Elemento Desp.: 3.3.6.0.45.00.00. SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 

Reduzido: 8294 
F. de Recurso: 843 	Ações emergenciais destinadas ao setor cultural, conforme Lei 14.017/20 - Lei 

Desdobramento: 01 	00 	REPASSES DA LEI 14017/2020 - ALDIR BLANC 

Processo 	• 0/2020 

Tipo de Licitação:Dispensavel 

N° Licitação 	• / 

N° NAD 	• 22426 

Dotação Inicial 	 Saldo Anterior 
0,00 	 28.000,00 

Refere-se ao pagamento decorrente da execução da ação emergencial prevista no Art. 2°, inciso II da Lei n° 14.017/2020 - 
Lei 

Aldir Blanc, no município de Ibiporã, por intermédio do Edital n°001/2020 da Secretaria de Cultura e Turismo, para atender os 
espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais 
comunitárias do município, que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social adotada 
como estratégia para conter a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2). 

Banco do Brasil 
Agência: 2110-5 
Conta: 201707 
Operação: 001  

ITEM UN ESPECIFICAÇÃO 

9829 UN AUXÍLIO 
1.000 
	

10.000,000 	10.000,00 

HISTÓRICO: 

Valor 
10.000,00 

Saldo Atual 
18.000,00 

QTD VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL 

Total Retenções: 0,00 i Total Lig. Empenho: 	10.000,00 

Forma de pagamento: EM A ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
Local de entrega: Os locais de entrega serão indicados no momento do pedido. 

JULIAN JO ES CABRAL 

Contador - CR 	-064250/0-9 



AGNALDO AD 
Secretário de Cu 

DO 
a Turismo 

MUNICIPIO DE IMPORA 
,i  .., 	•'?", 	CNPJ: 76.244.961/0001-03 

Estado do Paraná 
Exercício: 2020 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 22426 / 2020 
Espécie: Ordinário 	 Data Emissão: 16/12/2020 	 Página 1 / 1 

Fornecedor: 45506 - M.D.T. PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA 
CPI: 12.584.739/0001-77 	 [ase. Estadual: 
Endereço: RUA JOÃO ROMAGNOLI, 75 
Bairro: JARDIM BELTRÃO Cidade: Ibiporã - PR 	 CEP:86.200-000 
Telefone: 

Processo: 

No. Solicitação: 	22517 / 2020 

Modalidade: 

N° Licitação: 	/ 

N° Contrato: 	i 

Data Publicação: 

Homologação 

1D Contrato: 

Loeilnterv. Obra: / 

Cód. Bem: 

Subvenção: 	/ 

	

Órgão: 07 	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Unid. Orçamentária: 07.001. 	ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

	

Função: 13 	CULTURA 

	

Sub Função: 392 	DIFUSÃO 	CULTURAL 

	

Programa: 0007 	CULTURA E TURISMO. CIDADANIA E RESPONSABILIDADE SOCIA 

Projeto/Atividade: 2046 	COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA 

Nat. da Despesa: 3.3.60.45. SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 

	

Desdobramento: 01 	REPASSES DA LEI 14017/2020 - ALDIR BLANC 

SubDesdobra mento: 00 

	

Fonte de Recurso: 843 	Ações emergencia is destinadas ao setor cultural, conforme Lei 14.017/20 - 

	

Recurso: 	1 	Próprio 

	

Contrapartida: 	Não 	 Convénio N'.: / 

JUSTIFICATIVA: Refere-se ao pagamento decorrente da execução da ação emergencial prevista no Art. 2", inciso II 
da Lei n" 14.017/2020 - Lei Aldir Blanc, no município de Ibiporã, por intermédio do Edital n°001/2020 da Secretaria 
de Cultura e Turismo, para atender os espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, 
cooperativas, 	instituições e organizações culturais comunitárias do 	município, 	que tiveram as suas atividades 
interrompidas por força das medidas de isolamento social adotada como estratégia para conter a pandemia ocasionada 
pelo novo coronavirus (SARS-CoV-2). 

Banco do Brasil 
Agência: 2110-5 
Conta: 201707 
Operação: 001 
Orei. 	item 	Descrição 	 Unidade Quantidade Vir. Unitário 	Vir. Total 

I 	9829 AUXÍLIO 	 UN 	 1,00 	10.000,000 	10.000,000 

Total: 	10.000,00 

ROSANGELA MARA DE LIN . i-REITAS 
Emissor 

RECEBIDO 
Em  In 	cl)Ou.  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

TERMO DE COMPROMISSO 

Termo de Compromisso para 

execução da ação emergencial 

prevista no inciso II, do Art. 2° da Lei 

Aldir Blanc no município de Ibiporã 

através do Edital n°001/2020. 

Aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2020, de um lado o MUNICIPIO DE IBIPORÃ, 

ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 

76.244.961/0001-03, com sede na Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Centro, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. João 

Toledo Coloniezi, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, representada 

pelo seu Secretário, o Sr. Agnaldo Adelio Eduardo e de outro lado M. D. T. PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA, neste ato representada pelo Sr. Márcio Alexandre Anibal, com sede na 

cidade de lbiporã/PR, na Rua João Romagnoli, n° 75, Jardim Beltrão, inscrito no CNPJ sob o n° 

12.584.739/0001-77, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, nos termos do 

Edital n°001/2020 e de acordo com as disposições previstas na Lei Federal n°14.017/2020 e 

Decreto Municipal n°382/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.10 presente termo de compromisso tem por objeto a manutenção de espaços artísticos e 

culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e 

organizações culturais comunitárias, que tiveram as suas atividades interrompidas por 

força das medidas de isolamento social. 

1.2 A contrapartida será apresentada conforme o formulário de inscrição apresentado para 

concorrer ao subsidio. 

1.3 Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no decorrer da execução e/ou entrega da 

contrapartida, deverão ser comunicadas, por escrito, à CONTRATADA. 

1.4 Nenhuma modificação poderá ser introduzida sem o consentimento prévio e expresso da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência para entrega da contrapartida será de 120 dias a contar da data do fim 

do término de vigência do estado de emergência em saúde pública no município de Ibiporã, instituído 

por meio do Decreto n° 152 de 17 de abril de 2020, que estabelece medidas de prevenção, controle e 

contenção da pandemia do COVID-19. 

CLÁUSULA TERCEIRA — SUBSÍDIO 

3.1 O valor do subsídio é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em parcela única. 

3.1.1 O pagamento será efetuado em até 05(cinco) dias úteis após a assinatura do 

Termo de Compromisso. 

3.1.2 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente indicada pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 Compete à CONTRATADA: 

4.1.1 Apresentar a contrapartida na forma ajustada e dentro do melhor padrão técnico 

aplicável no intuito de sua perfeita apresentação, conforme apresentado na proposta. 

4.1.2 Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução da 

contrapartida. 

4.1.3 Submeter-se à fiscalização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo caso 

necessário, através do responsável técnico designado pela Coordenação competente. 

4.1.4 Acatar prontamente as exigências e observações do órgão municipal competente, 

o qual seguirá todas as orientações que guia este Termo de Compromisso. 

4.1.5 Prestar as informações solicitadas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

dentro dos prazos estipulados, providenciar as autorizações ou documentações 

complementares caso se fizerem necessários, junto aos órgãos competentes. 

4.1.6 Consultar a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com antecedência, quando 

houver necessidade de verificação de quaisquer situações, a fim de não causar 

transtorno ou atraso quanto à entrega da contrapartida. 

4.1.7 Submeter-se às disposições legais em vigor no município de Ibiporã. 

2 



PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

4.1.8 A CONTRATADA será responsável exclusiva pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da contrapartida. 

4.1.9 Não transferir a terceiros as obrigações assumidas em decorrência do atendimento 

do Termo de Compromisso. 

4.1.10 Apresentar, nos prazos que lhe forem assinalados, informações ou documentos 

referentes ao desenvolvimento e a conclusão da contrapartida. 

4.1.11 Apresentar o Relatório que comprove a execução da contrapartida para a 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Compete à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 

5.1.1 Anexar ao processo do presente edital de concessão de subsídio toda 

documentação recebida; 

5.1.2 Atender as solicitações de esclarecimentos da CONTRATADA; 

5.1.3 Inspecionar a execução e a qualificação do objeto; 

5.1.4 Transmitir, por escrito, todas as informações com a CONTRATADA a fim de que 

produza efeitos. 

5.1.5 Fazer interface junto a Secretaria Municipal de Finanças de forma a proceder com 

pagamento do subsídio à CONTRATADA. 

5.1.6 Fornecer as orientações necessárias para divulgação da contrapartida, bem como 

gerenciar sua publicação e ampla difusão. 

5.1.7 Acompanhar a execução da contrapartida e verificar se as mesmas estão de 

acordo com o estipulado no ato da inscrição. 

5.1.8 Decidir sobre casos omissos nas especificações da contrapartida e obrigações. 

5.1.9 Disponibilizar para a CONTRATADA informações e orientações sobre 

procedimentos a serem adotados. 

5.1.10 Providenciar a rescisão do TERMO DE COMPROMISSO, quando o 

CONTRATADA deixar de cumprir os prazos e demais exigências necessárias à entrega 

da contrapartida. 

5.1.11 É facultada ao MUNICÍPIO, em qualquer fase do TERMO DE COMPROMISSO, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

5.1.12 Fica definido no Anexo-II a descrição das ações da contrapartida. 

3 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
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5.1.13 Encaminhar os dados bancários descritos no Anexo-I para que o setor 

responsável proceda com o depósito do valor estipulado na CLÁUSULA TERCEIRA —

SUBSÍDIO, subitem 3.1. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA sujeitar-se-á às 

seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis. 

6.1.1 Advertência via e-mail. 

6.1.2 Devolução do recurso do subsídio, pelo não cumprimento da contrapartida firmada, 

conforme procedimentos estipulado pela Prefeitura Municipal de Ibiporã. 

6.1.3 Suspensão do direito de apresentar projetos à Secretaria de Cultura e Turismo. 

6.2 O não cumprimento das exigências estabelecidas em Edital ou de qualquer das cláusulas do 

Termo de Compromisso a ser celebrado, implicará, cumulativamente: 

a) Suspensão temporária da participação em Chamamento Público e impedimento de celebrar 
Termo de Parceria, de colaboração ou de fomento, e contratos com órgãos e entidades da 
esfera de governo/município da administração pública sancionadora, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos. 

b) O não cumprimento das exigências estabelecidas em Edital ou de qualquer das cláusulas do 
Termo de Compromisso a ser celebrado, implicará, cumulativamente, na impossibilidade do 
contemplado para firmar novos compromissos, com a Prefeitura Municipal de Ibiporã e 
inscrição em Dívida Ativa no município, além de ficar o mesmo obrigado a devolver a 
importância recebida. 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESCISÃO 

7.1 Este TERMO DE COMPROMISSO poderá ser rescindido quando nos casos em que se 

verificar que a CONTRATADA não preencha mais os requisitos de homologação. 

7.2 Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pela CONTRATADA, esta 

deverá submeter o seu pedido, necessariamente fundamentado, à apreciação da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo através de requerimento enviado por meio eletrônico 

ibipora.aldirblanc@gmail.com  e instruído com a documentação comprobatória dos fatos 

alegado, caso necessário. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IB PORÁ 
Estado do Paraná 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização da execução do presente termo de compromisso será exercida pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

8.2 A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a CONTRATADA das 

responsabilidades estabelecidas pelo TERMO DE COMPROMISSO. 

8.3 O fiscalizador deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à 

matéria. 

CLÁUSULA NONA — JUSTIFICATIVA 

9.1 O presente TERMO DE COMPROMISSO foi firmado mediante o Edital 001/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 A despesa decorrente da contratação correrá por conta da Dotação Orçamentária n° 

3.3.60.45.00.00 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Quaisquer notificações ou comunicações que vierem a ser realizadas entre as Partes 

por força do presente TERMO DE COMPROMISSO ou dele resultantes, deverão ser 

efetuadas somente por meio eletrônico ibipora.aldirblanc@gmail.com, dada a situação de 

distanciamento social e considerar-se-á efetuada na ocasião em que a Parte destinatária 

atestar seu recebimento, em seu endereço de e-mail informado no Edital n°001/2020, a 

notificação ora mencionada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — FORO 

12.1 Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos do presente Termo de 

Compromisso, fica eleito o Foro da cidade de Ibiporã/PR, com renúncia a quaisquer outros 

por mais privilegiados que possam ser. 

12.2 E assim, por estarem justos e acordados, é firmado o presente, que depois de lido e 

achado conforme, vai pelas partes assinado em 02 (duas) vias de igual teor. 



Ibiporã/PR, dia 16 de dezembro 2020 

i. 

AGNALDefrr LIO EDUARDO 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

MARr4,4T.MEXANDRE ANIBAL 

Contratada 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 



PREFE  RA DO MUNICiP10 DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

ANEXO 1 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

M. D. T. PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

DADOS BANCÁRIO 

Banco do Brasil 

Agência: 2110-5 

Conta corrente: 20170-7 

Operação: 001 

Rua Padre Vitoriano Valente, n°. 540 
CEP 86200-000 - CNPJ: 76244.961/0001-031 	 Página 1 de 1 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

ANEXO II 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

M. D. T. PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES DA CONTRAPARTIDA 

Estará disponibilizando para uso especial da Prefeitura Municipal de Ibiporã —

Secretaria de Cultura e Turismo: 

• 01(um) Painel de Led, contendo até 08(oito) placas P6mm, com traves, estives, 

montagem e desmontagem. 

A data de utilização do Painel de Led será escolhida pela Prefeitura Municipal de 

Ibiporã — Secretaria de Cultura e Turismo, sendo "esta", antecipadamente avisada à 

PROPONENTE. 

Rua Padre Vitoriano Valente, n°. 540 
CEP 86200-000 - CNPJ: 76244.961/0001-031 	 Página 1 de 1 



NOME: ESPAÇO CULTURAL, MICROEMPRESA, COOPERATIVA, PEQUENA EMPRESA, 

INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES.  

MARIA SANTINA PIOTTO DE FREITAS  

Tipo MEI- microempreendedor Individual 

Situação do espaço Espaço alugado 

Segmento cultural Artesanato 

Descrição do segmento caracterizado no portifólio na área cultural: 

Aulas de pintura em tela e tecido, desenho, artesanato e confecção. 

1-ANÁLISE DO IMPACTO DECORRENTE DA PANDEMIA NA RECEITA: 

DEMONSTRATIVO RECEITA ANO 2019 

JANEIRO R$ 

FEVEREIRO R$ 

MARÇO R$ 

ABRIL R$ 

MAIO R$ 

JUNHO R$ 

JULHO R$ 

AGOSTO R$ 

SETEMBRO R$ 

OUTUBRO R$ 

NOVEMBRO R$ 

DEZEMBRO R$ 

TOTAL R$ 27.450,00 

RECEITA MÉDIA MENSAL EM 2019 R$ 2.287,50 

DEMONSTRATIVO RECEITA NO PERÍODO DE ABRIL ATÉ AGOSTO ANO 2020 

ABRIL R$ 0,00 
MAIO R$ 850,00 
JUNHO R$ 880,00 
JULHO R$ 840,00 
AGOSTO R$ 870,00 
TOTAL R$ 3.440,00 
RECEITA MÉDIA MENSAL EM 2019 R$ 688,00 

ANÁLISE DE RECEITA 

Receita 5 meses em 2019 R$ 11.437,50 
Receita 5 meses em 2020 R$ 3.440,00 
Percentual do impacto proporcional a 5 meses 69.92% 



Custo operacional (Aluguel, Agua, Luz, IPTU, 
folha de pagamento) 

Pontuação 

Até R$ 8.000,00 Mês 

Acima de R$ 10.000,00 Mês 

10 

15 

  

Pontuação 20 Pontos 

  

2-DEMONSTRATIVO DE DESPESAS ANO 2019 

Despesa Valor total Valor mês 

ALUGUEL + CONDOMÍNIO R$ R$ 1.085,00 /mês 

ENERGIA ELÉTRICA R$ R$ 40,00 /mês 

TELEFONE + INTERNET R$ R$ 150,00 /mês 

Outras despesas não descritas acima R$ R$ 423,55 /mês 

TOTAL R$ R$ 1.698,55/mês 	 

3- ANALISE COMPARATIVA RECEITA X IMPACTO 

Impacto decorrente da pandemia na (receita) 

Valores referenciais comprovados do período de 
abril a agosto/2020 

Pontuação  

Perda da Receita de até 30% 5 

69,92%
.  

Perda da Receita de até 70% 
. 

10 

Perda da Receita de até 100% 	15 

Recursos recebidos de projetos financeiros, 
vendas, doações, contribuições dos sócios, 
patrocínios, etc. pelo coletivo empresa, entidade, 
associação ou cooperativa cultural no ano de 
2019. 

Pontuação 

R$27.450,00 R$ 0,00 a R$ 60.000,00 (bruto) 5 

R$ 60.000,00 a R$ 120.000,00 
(bruto) 

10 

Acima de 120.000,00 15 



Valor 

R$ 6.000,00 (em 3 Três Parcelas) 

Pontuação 

De 25 a 35 pontos 

R$ 10.000,00 (em 3 Três Parcelas) Acima de 35 pontos 

4- VALOR DA PARCELA: 

5- ANÁLISE DA COMISSÃO 

Conforme análise das informações acima baseado nas informações prestadas no cadastro, fica 

definido o enquadramento do espaço para receber o valor de R$ 3.000,00 em parcela única. 

6- VALIDAÇÃO DA CO ISSÃO 
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06/11/2020 Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

   

O informações do Cadastro 

 

agnaldo eduardo 
023,071.069-79 Sair 

(:) 
Suporte 
Contactar 

     

Co Cadastro feito de forma individual. 

Data de Cadastro 

16/10/2020 

Situação Processamento 

Processado 

Data de Processamento 

06/11/2020 

Data de Reprocessamento 

Data de Pagamento 

Categoria de Pagamento 

Ente Federativo 

MUNICIPIO DE IBIPORA 

N3 Dados da Empresa 
k•kiffi.M4~S.,,SUV~V,WW, 	,,,WfMr~"el~s~ 	MOW,W 	'","~:til,MCMCCUMEXWAraff~,,,M.~.~EfflaWS,~4~C~4.~.~à~t,R.~ 

Nome Fantasia 

ARTSAN 

Razão Sociat 

MARIA SANTINA PIOTTO DE FREITAS 56382650900 

Natureza Jurídica: 

CNP) 

28.396.762/0001-78 

Situação do CNP.) 

Ativa 

CNAE 

FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Wo inscrição no(s) Sistemals) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Municipais de Cultura 

Sistema: Cadastro Municipal de Cultura de Ibiporã 

Identificação: 7624496100103 

Lu Segmento de Atuação Cultural 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/index.html#/consulta-entidades-culturais/ 	 1/2 



t 

Q9/13/2620 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços 

Culturais 

Endereço de e-mail * 

artsan1990@gmail.com  

110 	Identificação do Espaço Cultural 

Município * 

151 lbiporã 

Tipo de Subsídio * 

Espaço Cultural 

Nome ou Razão Social * 

Maria Santina Piotto de Freitas 

CPF / CNPJ * 

28396762000178 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjecilOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRqgBViYaU/edit#response=ACYDBNjC1TWsyQUIXjNRTQdduTIkXyE... 1 /11 





• 
Q9/10/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Tipo de Equipamento * 

Ateliê / Estúdio 

Tipo de Mantedor * 

MEI - Microempreendedor Individual 

Situação do Espaço * 

Espaço alugado 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeglOgzNTjv-3DzzSM5Tz7Uyl  RggBViYaU/edit#response=ACYDBNjC1 TWsyQUIXjNRTQdd uTI kXyE... 2/11 



99/10/2020 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Segmentos - escolha em quais você se encaixa* 

Patrimônio Cultural 

Artes Visuais LJ 

Ej Artes Circenses 

15 Artesanato 

C] Artes da Dança 

Ej Audiovisual 

—1  Artes do Teatro 

ci Cultura Popular 

• El  Cultura Hip Hop 

Design 

Ej Fotografia 

Gastronomia 

Moda 

Música 

—1  Ópera 

ri  Literatura 

Írni  Outro Segmento 

Endereço 

CEP* 

86200000 

Endereço * 

Av. Santos Dumont, 91 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeglOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRggBViYaU/edit#response=ACYDBNjC1TVVsyQUIXjNRTC)dduTIkXyE... 3/11 



09/10/2020 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Complemento 

Loja 3 

Bairro * 

Centro 

Telefone 1* 

4332584976 

Telefone 2 

43996534693 

Dados do Mantenedor do Espaço Cultural 

CPF Responsável Legal * 

56382650900 

Nome * 

Maria Santina Piotto de Freitas 

RG * 

39179288 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeqlOgzNTjy-3DzzSM5Tz7UyIRqgBViYaU/edit#response=ACYDBNjC1TWsyQUIXjNRTOdduTliayE... 4/11 



99/10/2020 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

• 

Órgão Emissor do RG * 

SSP/PR 

UF do Órgão * 

Paraná (PR) 

Data de Nascimento * 

DD MM AAAA 

01 / 11 / 1964 

CEP * 

86200000 

Endereço * 

Av. Santos Dumont, 91 

Complemento 

Loja 3 

Bairro * 

Centro 

https://docs.google.com/forms/d/1  vyK3jwUjHjecilOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRggBViYaU/edit#response=ACYDBNjC1TWsyQUIXjNRTQdduTIkXyE... 5/11 



09/10/2020 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Estado * 

Paraná (PR) 

Município * 

Ibiporã 

Telefone 1 * 

4332584976 

Telefone 2 

43996534693 

E-mail * 

artsan1990@gmail.com  

Equipe, Membros e Sócios 

Envie um documento contendo o Nome, número do CPF ou Certidão de Nascimento de 

cada membro. * 

rg 1 - Artsan Arte... 	rg 2 - Artsan Arte... 

Portifólio do Espaço Cultural 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeglOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRqgBViYaUtedit#response=ACYDBNjC1TWsyQUIXjNRTQdduT110(yE... 6/11 



• 
0,9/10/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Documentos que comprovem a atuação da Entidade (portfólio, fotos, declaração, matéria 

jornalística) - (modelos de documentos para preenchimento: 

https://www.ibipora.pr.gov.br/pagina/1466/cultura---modelo-de-documentos)  * 

e, certificado - Arts... 

Estatuto ou Contrato Social (se o Espaço Cultural é mantido por uma Entidade / Empresa / 

Cooperativa, anexe o Estatuto ou Contrato Social) 

• Declaração de pessoa física assinada pelos membros do espaço cultural (se o Espaço 

Cultural é mantido por um Coletivo Cultural, anexe Declaração assinada pelos membros do 

coletivo) - (modelos de documentos para preenchimento: 

https://www.ibipora.pr.gov.br/pagina/1466/cultura---modelo-de-documentos)  * 

certificado - Arts... 

Links (Insira links, preferencialmente do Youtube ou Vimeo, ou de sites de portfólio, para 

demonstrar a atuação cultural do espaço) * 

https://www.facebook.com/atelieartsan/  

Dados Financeiros 2019 (12 meses) 

Faturamento * 

De R$ 0,01 a R$ 60.000,00 

htips://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeglOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRegBViYaU/edit#response=ACYDBNjC1TWsyQUIXjNRTQdduTlIcXyE... 7/11 



I~ 



09/10/20à 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Despesa com Locação * 

R$ 12000 anual 7- 

Despesa com Energia Elétrica * 

R$ 1440 anual 

Unidade Consumidora — Copel * 

Copel 

Despesa com Água e Esgoto * 

R$ 1020 anual (incluso no Condomínio) 

Unidade de Consumidora — Samae * 

Samae 

Despesa com IPTU 

 

Inscrição Imobiliária 

 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeglOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRggBViYaU/edit#response=ACYDBNjC1TWsyQUIXjNRTC)dduTIkXyE... 8/11 



Qp/1 0/2020 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Outras Despesas (anexe um documento) * 

c DAS-PGMEI-283... 	aa3c691c-9b96-... 

Quantidade de Funcionários * 

Não tenho funcionário 

Comunidades Tradicionais * • 
Indígenas 

Quilombolas 

Ciganos(as) 

Comunidades Ribeirinhas 

Ej Comunidades Rurais 

Pescadores(as) Artesanais 

3 Povos de Terreiro 

Outra comunidade tradicional 

41IP 	le Não atende a nenhuma comunidade 

Acessibilidade da Edificação * 

Espaço adaptado para pessoas com mobilidade reduzida 

Dados Bancários 

https://docs.google.com/forms/d/1  vyK3jwUjHjeqlOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRq g BViYa U/ed it#response=ACYDBNjC1TWsyQU IXjN RTQdd uTI kXyE... 9/11 



09/1 Cl2à0 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Tipo de Conta Bancária * 

Conta Corrente 

Nome do Banco 

Sicredi 

Agência 

• 0718 

Conta 

89468-0 

Operação 

Contrapartida 

Anexe aqui sua contrapartida para análise da comissão. (Modelo de Contrapartida: 

https://www.ibipora.pr.gov.br/pagina/1466/cultura—modelo-de-documentos) * 

Descrição_da_co... 

Termos de Concordância, Ciência e Responsabilização 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeglOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRggBViYaU/edit#response=ACYDBNjC1T1A/syQUIXjNRTQdduTIkXy... 10/11 



49/16/2020 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

• 

*Obrigatório aceitar todos os termos * 

DECLARO que a Entidade/Coletivo tem finalidade Cultural e teve suas atividades interrompidas 

eái em decorrência das medidas de isolamento social devido à pandemia COVID 19, conforme dispõe 

o Inciso II do artigo 2° da Lei 14.017/2020 

DECLARO que o Espaço Cultural NÃO foi criado ou está vinculado à administração pública de 
Q qualquer esfera, conforme vedação prevista no § Único do Art. 8° da Lei 14.017/2020 

DECLARO que o Espaço Cultural NÃO está vinculado às fundações, institutos ou instituições 

is criados ou mantidos por grupos de empresas, conforme vedação prevista no § Único do Art. 8° 

da Lei 14.017/2020 

DECLARO que o Espaço Cultural NÃO é gerido pelos serviços sociais do Sistema S (Sescoop, 

le Sesi, Senai, Sesc, Senac, Sest, Senat e Senar), conforme vedação prevista no § Único do Art. 8° da 

Lei 14.017/2020 

DECLARO que sou responsável pela gestão do Espaço Cultural e que solicitei apenas este 

O benefício, em todo território nacional, sem recebimento cumulativo, conforme vedação prevista 

no § 3° do artigo 7° da Lei 14.017/2020 

ei Estou ciente que devo apresentar Prestação de Contas, até 120 (cento e vinte) dias após o 

recebimento da última parcela do subsídio, nos termos do Art. 10 da Lei 14.017/2020 

Estou ciente que deverei realizar contrapartida destinada, prioritariamente, a estudantes de 

eg escolas públicas e em espaços públicos da comunidade ao qual pertenço, de forma gratuita e 

pactuada com o Poder Público, conforme determina o Art. 9° da Lei 14.017/2020 

Estou ciente e autorizo o acesso e uso dos meus dados para validação das informações 

le apresentadas neste cadastro, bem como atestar o atendimento aos critérios para o recebimento 

do Subsídio 

Estou ciente que, caso as informações e os documentos por mim apresentados neste cadastro 

sejam legalmente falsos, responderei processo por ter incorrido em crimes previstos nos artigos 

151  171 e 299 do Decreto Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal) e que estarei 

sujeito a sanções penais sem prejuízo de medidas administrativas e outras 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

Google Formulários 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeqlOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRqgBViYaU/edit#response=ACYDBNjC1TWsyQUIXjNRTQdduT110(y... 11/11 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
MARIA SANTINA PIOTTO DE FREITAS 56382650900 

Nome do Empresário 
MARIA SANTINA PIOTTO DE FREITAS 
Nome Fantasia 
ARTSAN 
Capital Social 
5.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	CPF 

39179288 	 SESP 	 PR 	 563.826.509-00 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 	 Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 11/08/2017 

Número de Registro 

CNPJ 
28.396.762/0001-78 

Endereço Comercial 

CEP 	 Logradouro 	 Número 	Complemento 
86200-000 	 AVENIDA SANTOS DUMONT 	 91 	 SALA 03 
Bairro 	 Munícipio 	 UF 
CENTRO 	 IBIPORA 	 PR 

Atividades 

Data de Início de Atividades 	Forma de Atuação 
11/08/2017 	 Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Artesão(ã) em outros materiais independente 

49 	Atividade Principal (CNAE) 
32.99-0/99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 

Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 
Artesão(ã) em cerâmica 	 23.49-4/99 - Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não especificados 
independente 	 anteriormente 
Artesão(ã) em madeira 

16.29-3/01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis 
independente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.qov.br/.  
Certificado emitido com base na Resolução n° 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp.  



o 	
Om 

• 



Número do Recibo 	 Número do Identificador 	 Data de Emissão 

ME11372842 	 00056382650900 	 09/10/2020 

• 

• 



~~ 









dei v tve do ações vc B ds ara a cultura na 



,CNPJ 

28.396.762/0001-78,  
aPeriodo de Apuração 

Outubro/2020 
Numero do Documento 

07.08.20283.8465161-1 
Pa .ar este documento até 

'Observações 

CPF: 563.826.509-00 
Tributos (R$): INSS 52,25 ICMS 1,00 ISS 0,00 
PGMEI(Versao:3.3.0)  

Valor Total do Documento 

'Data de Vencimento 

20/11/2020 
 

Razão Social 

MARIA SANTINA PIOTTO DE FREITAS 56382650900 

1 II 
85820000000 7 53250328203 O 1 25070820283 6 _I 84651611070 4 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional 

SIMPLES 
NACIONAL 

Documento de Arrecadação 
do Simples Nacional 

   

 

Composição do Documento de Arrecadação 

   

   

Código Denominação 

0151 	INSS - SIMPLES NACIONAL 

10/2020 

0083 	ICMS - SIMPLES NACIONAL 

PR - 10/2020 

Totais 

Principal Multa 	 Juros 	 Total 

MEI 52,25 52,25 

MEI 1,00 1, 00 

53,25 53,25 

SENDA (Versão:4.9.3) 
	

Página: 111 
	

09/10/2020 15:24:00 

85820000000 7 	53250328203 0 	25070820283 6 
	

84651611070 4 
	

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

CNPJ 28.396.762/0001-78 

Número: 07.08.20283.8465161-1 

Pagar até: 20/11/2020 

Valor: 53,25 





RELATÓRIO MENSAL DAS DESPESAS 
, 

CNPJ: ()2 S'  3GIG 	o0o1- it.') 

Empreendedor individual: 	M1),X1,0_ 	,/,;(t,-kiii.afeL 	Ufjcao 	otk,  lOciptca 

I - Aluguel + Condomínio R$ 1 ()CS 1  C13  

II - Energia (Capei) R$ qo t  03 
In_ Materiais de uso individual de clientes e alunos (Copo descartável, 
toalha de papel descartável, água mineral, álcool gel). 

R$ 	À 9 À , g 

IV - Telefone + Internet R$ A 50, GO 

V - DAS (MEI) R$ 	'5 11  ‘ 

fie 	
,.. 	(12,0,(90, 	ai, .32.,ac19rneyalt) v I - 	

I R$ 	X))  ( 00 

X- Total mensal das despesas RS 3 ,69( j  5-5 

., AL E DATA: ASSIN TURA DO E7SÁRI2: 





1' 	t3Aít IPK) DE UM R 
O 	A ANA 

eco(4,c) jávcc: ckku~ 	ex~ 



IRA DO PAU 1P10 O 
ES SADO 00 PAR.ANA 

e 

• 



E, UR i O MUNI PI 	1PO 
FSTADO 00 ARAN 

• 



RELATÓRIO ANUAL DAS RECEITAS BRUTAS 

CNN:  D'd 	J 	) 	G?_- /000 	- 7-S 
Empreendedor individual: 	WLatte 	SCjiy\tif,A,C2 	O:É& C)-( 

Período de apuração: 	(220  

RECEITA BRUTA ANUAL — REVENDA DE MERCADORIAS (COMÉRCIO) 

I — Revenda de mercadorias com dispensa de emissão de documento fiscal R$ Ci 1-60 t  00 

II — Revenda de mercadorias com documento fiscal emitido 

III — Total das receitas com revenda de mercadorias (I + II) R$ 	g . 1-15Q a) 
RECEITA BRUTA ANUAL — VENDA DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (INDÚSTRIA) 

IV — Venda de produtos industrializados com dispensa de emissão de 
documento fiscal 

R$ —_, 

V — Venda de produtos industrializados com documento fiscal emitido 

VI — Total das receitas com venda de produtos industrializados (IV + V) R$ 

RECEITA BRUTA ANUAL — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

VII — Receita com prestação de serviços com dispensa de emissão de 
documento fiscal 

8 e  C031  CO 

VIII — Receita com prestação de serviços com documento fiscal emitido R$ 

IX — Total das receitas com prestação de serviços (VII + VIII) R$ A V OCO, c.,_9 

X - Total geral das receitas brutas no ano (III + VI + IX) R$ 	? 9, 45O co 
LOCAL E DATA: .. 	/joi  apb20  

, V 	I 

	

ASSINA 	' • DO EMPRESÁREMPRESÁRIO:,..." 

ENCONTRAM-SE ANEXADOS E ESTE RELATORIO: 
- Os documentos fiscais comprobatórios das entradas de mercadorias e serviços tomados referen — ao período; 
- As notas fiscais relativas às operações ou prestações realizadas eventualmente emitidas. 



a 



RELATÓRIO ANUAL DAS RECEITAS BRUTAS 

(-)G 	ê,  02 	/ 000i 	-.9- CNPJ: 	U 3 	- 
Empreendedor individual: l'\rin 	jak,(Ál .x.-À/v\I..,,,,rxiX 	,A.ütt,C) 	049  < 7(12-Lrf-2 

Período de apuração: 	(913 JÁD - 	ar., 	2.URIWIVZ.C,' 

RECEITA BRUTA ANUAL — REVENDA DE MERCADORIAS (COMÉRCIO) 

1— Revenda de mercadorias com dispensa de emissão de documento fiscal R$ a 3 rf go, 00 

II - Revenda de mercadorias com documento fiscal emitido R$ 

III - Total das receitas com revenda de mercadorias (I 1- II) R$ '3  9-80 CO 

RECEITA BRUTA ANUAL — VENDA DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (INDÚSTRIA) 

IV — Venda de produtos industrializados com dispensa de emissão de 
documento fiscal 

R$ 

V — Venda de produtos industrializados com documento fiscal emitido R$ 

VI — Total das receitas com venda de produtos industrializados (IV -1- V) R$ 

RECEITA BRUTA ANUAL — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

VII — Receita com prestação de serviços com dispensa de emissão de 
documento fiscal R$  2, )-o3l  oo 

VIII — Receita com prestação de serviços com documento fiscal emitido R$ 

IX - Total das receitas com prestação de serviços (VII + VIII) R$ 2..7cot  Co 
X -Total geral das receitas brotas no ano ([II + VI + IX) RS j,,% 4°0 co , 
LOCAL E DATA: AN,  

# 	, ,.., 	C)2) /10 / aoa).0 
ASSEI', ATURA DO EMPRESÁRIO: ,.., 

ENCONTRAM-SE ANEXADOS E ESTE RELATORIO: 
- Os documentos fiscais comprobatórios das entradas de mercadorias e serviços tomados referentl 
- As notas fiscais relativas às operações ou prestações realizadas eventualmente emitidas. 

ao período; 





dr. 

16/10/2020 

ki Dados da Empresa 

Nome Fantasia 
ARTSAN 

Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

• agnaldo eduardo 
dem 023 071 069-79 Sa; -  

(;'), Suporte 
Contactar 

Razão Social 
MARIA SANTINA PIOTTO DE FREITAS 56382650900 

Natureza Jurídica: 

EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

CNPJ 
28.396.762/0001-78 

Situação do CNPJ 
ATIVA 

CNAE 

FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

WeD Inscrição no(s) Sistemats) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Municipais de Cultura 

Sistema: Cadastro Municipal de Cultura de Ibiporã 

Identificação: 7624496100103 

LU_ Segmento de Atuação Cultural 

Artes Visuais 

r=3=3
O () 

Membros do quadro societário que também realizaram cadastro no inciso 2 

Não existem pessoas associadas a esta empresa. 

Cadastro concluído 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/index.html#/novo-requerimento-pj 	 1/2 



) 
16/10/2020 	 Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

O cadastro foi realizado! As informações cadastrais poderão ser visualizadas a partir 

funcionalidade de consulta. Após a realização do processamento, o resultado também seu 

apresentado a partir da consulta. 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/index.html#/novo-requerimento-pj 	 2/2 



Sistema de cadastro 

Todos 

Segmento Cultural 

Todos 

Pessoa Jurídica/Física 
C 
I Todos 

Todos 

20/10/2020 

Consulta 
Inciso 2 

Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

agnaldo eduardo 
dm 023.071,069-79 Sair 

Suporte 
Contactar 

CPF/CNPJ 

28.396.762/0001-78 

Data de cadastro inicial Data de cadastro final 

Situação do Processamento 
	

Ente Federativo 

1 resultados encontrados 

Data de 
CPF/CNPJ 	 Nome 	

Cadastro 
	Situação 

28.396.762/0001-78 	 ARTSAN 	 16/10/2020 	Processado 

Resultados por página: 20 	1-1 of 1 

https://auxiliocultura.datapremov.bdauxcultura/index.html#/consulta-entidades-culturais/ 	 1/2 



- 	, 

MUNICIPIO DE IBIPORA 
Inscrição Estadual: Isento 

Estado do Paraná - 76.244.961/0001-03 

RUA PADRE VITORIANO VALENTE, 540 CENTRO 4331788454 - CEP 86200-000 

NOTA DE 	EMPENHO 

N° do Empenho: 	11855 /  2020 Ordinario-COVID 	Data: 18/12/2020 	 Página 	1 / 1 
Credor: 	231040 - MARIA SANTINA PIOTTO DE FREITAS 
Endereço: 	AV. SANTOS DUMONT - C.E.P. 86200000 - Ibiporã - PR 
C.N.P.J.: 	28.396.762/0001-78 	Insc. Est.: 

Certidão de INSS e FGTS não Informada. 

Orgão: 07. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Unidade: 07.001. ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

Prog. Trabalho: 13.392.0007.2.046.COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULT 

Elemento Desp.: 3.3.6.0.45.00.00. 	SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 
Reduzido: 	8294 

F. de Recurso: 	843 	Ações emergenciais destinadas ao setor cultural, conforme Lei 14.017/20 - Lei i 
Desdobramento: 	01 	00 	REPASSES DA LEI 14017/2020 - ALDIR BLANC 

Processo 	• 0/2020 

Tipo de Licitação:Dispensavel 

N° Licitação 	• / 

N° NAD 	• 	22427 

Dotação Inicial 
0,00  

Saldo Anterior 
18.000,00 

Valor 
3.000,00 

Saldo Atual 
15.000,00 

HISTÓRICO: 	Refere-se ao pagamento decorrente da execução da ação emergencial prevista no Art. 2°, inciso II da Lei n° 14.017/2020 - Lei 
Aldir Blanc, no município de Ihiporã, por intermédio do Edital n°001/2020 da Secretaria de Cultura e Turismo, para atender os 
espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais 
comunitárias do município, que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social adotada 
como estratégia para conter a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2). 

Sicredi 
Agência: 0718 
Conta: 89468-0  

ITEM 	UN ESPECIFICAÇÃO 	 QTDVLR. UNITÁRIO 	VLR. TOTAL 
9829 	UN AUXÍLIO 

1.000 	3.000,000 	3.000,00 

Total Retenções: 	 0,00 	I Total Lig. Empenho: 	3.000,00 

Forma de pagamento: EM A ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
Local de entrega: Os locais de entrega serão indicados no momento do pedido. 
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AGNALDO ADELI 	RDO 
Secretário de Culto 

a  

ROSANGELA MARA DE L 
Emissor 

FREITAS 
'ISM° 

1.1~1111115""—'-"iF~tionilro"."' 

MUNICIPIO DE 1BIPORA 
CNN: 76.244.961/0001-03 

• Estado do Paraná 
Exercício: 2020 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 22427 / 2020 
Espécie: Ordinário 	 Data Emissão: 16/12/2020 	 Página I il 

Fornecedor: 231040 - MARIA SANTINA PIOTTO DE FREITAS 
CNPJ: 28.396.762/0001-78 	 Insc. Estadual: 
Endereço: AV. SANTOS DUMONT, 91 
Bairro: CENTRO Cidade: Ibiporã-PR 	 CEP:86.200-000 
Telefone: 

Processo: 

NP, Solicitação: 	22518 / 2020 

Modalidade:  
N° Licitação: 

N" Contrato: 

Data Publicação: 

Homologação 

ID Contrato: 

Loc./Interv. Obra: / 

Cód. Bem: 

Subvenção: 

	

Orgão: 07 	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Unid. Orçamentária: 07.001. 	ADMINISTRACÃO DA SECRETARIA 

	

Função: 13 	CULTURA 

	

Sub Função: 392 	DIFUSÃO CULTURAL 

Programa: 0007 	CULTURA. E TUR ISMO. CIDADANIA E RESPONSABILIDADE SOCLAI 

Projeto/Atividade: 2046 	COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA 

Nat. da Despesa: 3.3.60.45.SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 

	

Desdobramento: 01 	REPASSES DA LEI 14017/2020 - ALDIR BLANC 

SubDesdobramento: 00 

Fonte de Recurso: 843 	Ações emergeneiais destinadas ao setor cultural, conforme Lei 14.01 7/20 - 

	

Recurso: 	1 	Próprio 

	

Contrapartida: 	Não 	 Convênio N".: / 

JUSTIFICATIVA: Refere-se ao pagamento decorrente da execução da ação emergencial prevista no Art. 2", inciso II 
da Lei n" 14.017/2020 - Lei Aldir Blue, no município de Ibiporã, por intermédio do Edital 00001/2020 da Secretaria 
de Cultura e Turismo, para atender os espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, 
cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias do município, que tiveram as suas atividades 
interrompidas por força das medidas de isolamento social adotada como estratégia para conter a pandemia ocasionada 
pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2). 

Sicredi 
Agência: 0718 
Conta: 89468-0 

Ord. 	Item 	Descrição 	 Unidade Quantidade Vir. Unitário 	Vir. Total 
9829 AUXILIO 	 UN 	 1,00 	3.000,000 	3.000,00(1 

..-• 	
Total: 	3.000,00 

RECEWDO 
Em  -4 1 A1,

,
/101(2  

Lig-,n(f) • 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IB PORÁ 
Estado do Paraná 

TERMO DE COMPROMISSO 

Termo de Compromisso para 

execução da ação emergencial 

prevista no inciso II, do Art. 2° da Lei 

Aldir Blanc no município de lbiporã 

através do Edital n°001/2020. 

Aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2020, de um lado o MUNICIPIO DE IBIPORÃ, 

ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 

76.244.961/0001-03, com sede na Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Centro, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. João 

Toledo Coloniezi, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, representada 

pelo seu Secretário, o Sr. Agnaldo Adelio Eduardo e de outro lado MARIA SANTINA PIOTTO DE 

FREITAS 56382650900 neste representada pelo(a) Sr.(a) Maria Santina Piotto de Freitas, com 

sede na cidade de lbiporã/PR, na Avenida Santos Dumont, n° 91 — Loja 03, Centro, inscrito no 

CNPJ sob o n° 28.396.762/0001-78, doravante denominado(a) simplesmente de 

CONTRATADO(A), nos termos do Edital n°001/2020 e de acordo com as disposições previstas 

na Lei Federal n°14.017/2020 e Decreto Municipal n°382/2020, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.10 presente termo de compromisso tem por objeto a manutenção de espaços artísticos e 

culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e 

organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por 

força das medidas de isolamento social. 

1.2 A contrapartida será apresentada conforme o formulário de inscrição apresentado para 

concorrer ao subsidio. 

1.3 Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no decorrer da execução e/ou entrega da 

contrapartida, deverão ser comunicadas, por escrito, ao CONTRATADO(A). 

ãovoluvce 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

1.4 Nenhuma modificação poderá ser introduzida, sem o consentimento prévio e expresso da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência para entrega da contrapartida será de 120 dias a contar da data do fim 

do término de vigência do estado de emergência em saúde pública no município de Ibiporã, instituído 

por meio do Decreto n° 152 de 17 de abril de 2020, que estabelece medidas de prevenção, controle e 

contenção da pandemia do COVID-19. 

CLÁUSULA TERCEIRA — SUBSÍDIO 

3.1 O valor do subsídio é de R$ 3.000,00 (três mil reais) em parcela única. 

3.1.1 O pagamento será efetuado em até 05(cinco) dias úteis após a assinatura do 

Termo de Compromisso. 

3.1.2 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente indicada 

pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA QUARTA — OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

4.1 Compete ao CONTRATADO(A): 

4.1.1 Apresentar a contrapartida na forma ajustada e dentro do melhor padrão técnico 

aplicável no intuito de sua perfeita apresentação, conforme apresentado na proposta. 

4.1.2 Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução da 

contrapartida. 

4.1.3 Submeter-se à fiscalização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo caso 

necessário, através do responsável técnico designado pela Coordenação competente. 

4.1.4 Acatar prontamente as exigências e observações do órgão municipal competente, 

o qual seguirá todas as orientações que guia este Termo de Compromisso. 

4.1.5 Prestar as informações solicitadas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

dentro dos prazos estipulados, providenciar as autorizações ou documentações 

complementares caso se fizerem necessários, junto aos órgãos competentes. 

4.1.6 Consultar a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com antecedência, quando 

houver necessidade de verificação de quaisquer situações, a fim de não causar 

transtorno ou atraso quanto à entrega da contrapartida. 

2 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

4.1.7 Submeter-se às disposições legais em vigor no município de Ibiporã. 

4.1.8 O CONTRATADO(A) será responsável exclusivo pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da contrapartida. 

4.1.9 Não transferir a terceiros as obrigações assumidas em decorrência do atendimento 

do Termo de Compromisso. 

4.1.10 Apresentar, nos prazos que lhe forem assinalados, informações ou documentos 

referentes ao desenvolvimento e a conclusão da contrapartida. 

4.1.11 Apresentar o Relatório de que comprove a execução da contrapartida para a 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Compete à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 

5.1.1 Anexar ao processo do presente edital de concessão de subsídio toda 

documentação recebida; 

5.1.2 Atender as solicitações de esclarecimentos do CONTRATADO(A); 

5.1.3 Inspecionar a execução e a qualificação do objeto; 

5.1.4 Transmitir, por escrito, todas as informações com o CONTRATADO(A) a fim de 

que produza efeitos. 

5.1.5 Fazer interface junto a Secretaria Municipal de Finanças de forma a proceder com 

pagamento do subsídio ao CONTRATADO(A). 

5.1.6 Fornecer as orientações necessárias para divulgação da contrapartida, bem como 

gerenciar sua publicação e ampla difusão. 

5.1.7 Acompanhar a execução da contrapartida e verificar se as mesmas estão de 

acordo com o estipulado no ato da inscrição. 

5.1.8 Decidir sobre casos omissos nas especificações da contrapartida e obrigações. 

5.1.9 Disponibilizar para o CONTRATADO(A) informações e orientações sobre 

procedimentos a serem adotados. 

5.1.10 Providenciar a rescisão do TERMO DE COMPROMISSO, quando o 

CONTRATADO(A) deixar de cumprir os prazos e demais exigências necessárias à 

entrega da contrapartida. 

5.1.11 É facultada ao MUNICÍPIO, em qualquer fase do TERMO DE COMPROMISSO, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

5.1.12 Fica definido no Anexo-li a descrição das ações da contrapartida. 

5.1.13 Encaminhar os dados bancários descritos no Anexo-I para que o setor 

responsável proceda com o depósito do valor estipulado na CLÁUSULA TERCEIRA —

SUBSÍDIO, subitem 3.1. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o CONTRATADO(A) sujeitar-se-á às 

seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis. 

6.1.1 Advertência via e-mail. 

6.1.2 Devolução do recurso do subsídio, pelo não cumprimento da contrapartida firmada, 

conforme procedimentos estipulado pela Prefeitura Municipal de Ibiporã. 

6.1.3 Suspensão do direito de apresentar projetos à Secretaria de Cultura e Turismo. 

6.2 O não cumprimento das exigências estabelecidas em Edital ou de qualquer das cláusulas do 

Termo de Compromisso a ser celebrado, implicará, cumulativamente: 

a) Suspensão temporária da participação em Chamamento Público e impedimento de celebrar 
Termo de Parceria, de colaboração ou de fomento, e contratos com órgãos e entidades da 
esfera de governo/município da administração pública sancionadora, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos. 

b) O não cumprimento das exigências estabelecidas em Edital ou de qualquer das cláusulas do 
Termo de Compromisso a ser celebrado, implicará, cumulativamente, na impossibilidade do 
contemplado para firmar novos compromissos, com a Prefeitura Municipal de Ibiporã e 
inscrição em Dívida Ativa no município, além de ficar o mesmo obrigado a devolver a 
importância recebida. 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESCISÃO 

7.1 Este TERMO DE COMPROMISSO poderá ser rescindido quando nos casos em que se 

verificar que o CONTRATADO(A) não preencha mais os requisitos de homologação. 

7.2 Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pelo CONTRATADO(A), esta 

deverá submeter o seu pedido, necessariamente fundamentado, à apreciação da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo através de requerimento enviado por meio eletrônico 

ibipora.aldirblanc@gmail.com  e instruído com a documentação comprobatória dos fatos 

alegado, caso necessário. 

4 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização da execução do presente termo de compromisso será exercida pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo . 

8.2 A fiscalização de que trata o item anterior não isenta o CONTRATADO(A) das 

responsabilidades estabelecidas pelo TERMO DE COMPROMISSO. 

8.3 O fiscalizador deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à 

matéria. 

CLÁUSULA NONA — JUSTIFICATIVA 

9.1 O presente TERMO DE COMPROMISSO foi firmado mediante o Edital 001/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 A despesa decorrente da contratação correrá por conta da Dotação Orçamentária n° 

3.3.60.45.00.00 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Quaisquer notificações ou comunicações que vierem a ser realizadas entre as Partes 

por força do presente TERMO DE COMPROMISSO ou dele resultantes, deverão ser 

efetuadas somente por meio eletrônico ibipora.aldirblanc@gmail.com, dada a situação de 

distanciamento social e considerar-se-á efetuada na ocasião em que a Parte destinatária 

atestar seu recebimento, em seu endereço de e-mail informado no Edital n°001/2020, a 

notificação ora mencionada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — FORO 

12.1 Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos do presente Termo de 

Compromisso, fica eleito o Foro da cidade de lbiporã/PR, com renúncia a quaisquer outros 

por mais privilegiados que possam ser. 

12.2 E assim, por estarem justos e acordados, é firmado o presente, que depois de lido e 

achado conforme, vai pelas partes assinado em 02 (duas) vias de igual teor. 

5 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

CONTRATADO 

Ibiporã/PR, dia 16 de dezembro 2020 



PREFE TURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Es ado do Paraná 

ANEXO 1 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

MARIA SANTINA PIOTTO DE FREITAS 

DADOS BANCÁRIO 

Banco Sicredi 

Agência: 0718 

Conta corrente: 89468-0 

Rua Padre Vitoriano Valente, n°. 540 
CEP 86200-000 - CNPJ: 76244.961/0001-031 	 Página 1 de 1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE B PORÁ. 
Estado d© Paraná 

ANEXO II 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

MARIA SANTINA PIOTTO DE FREITAS 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES DA CONTRAPARTIDA 

Estará oferecendo para 10(dez) alunos matriculados no município curso nas seguintes 

áreas: 

• 02(duas) bolsas no curso de Pintura em Tecido; 

• 02(duas) bolsas no curso de Pintura em Madeira; 

• 02(duas) bolsas no curso de Desenho Artístico; 

• 02(duas) bolsas no curso de Pintura Decoupage; 

• 02(duas) bolsas no curso de Biscuit. 

Os cursos terão duração de 6(seis) meses e acontecerão na escola de artes da 

PROPONENTE - ARTSAN, localizada na Av. Santos Dumont, 91 — Centro — 

Ibiporã/PR, em horário comercial. 

Rua Padre Vitoriano Valente, n°. 540 
CEP 86200-000 - CNPJ: 76.244.961/0001-031 	 Página 1 de 1 



Situação do espaço Espaço alugado 

Patrimônio Cultural, Artesanato, Cultura Hip Hop e 

outros segmentos 
Segmento cultural 

--••.••_-.- • 
Pessoa física física Tipo 

NOME: ESPAÇO CULTURAL, MiCROEMPRESA, COOPERATIVA, PEQUENA EMPRESA, 

TATAME NA RUA 

  

    

Descrição do segmento caracterizado no portifólio na área cultural: 
Capoeira, artesanato, ginástica, dança, oficina de confecção de instrumentos musicais com 
materiais reciclados . 

1-ANÁLISE DO IMPACTO DECORRENTE DA PANDEMIA NA RECEITA: 

DEMONSTRATIVO RECEITA ANO 2019 

JANEIRO 

FEVEREIRO 

MARÇO 

ABRIL 

MAIO 

JUNHO  

JULHO  

AGOSTO 
SETEMBRO 

I OUTUBRO 
NOVEMBRO 

DEZEMBRO 

TOTAL 

RECEITA MÉDIA MENSAL EM 2019 

DEMONSTRATIVO RECEITA NO PERÍODO DE ABRIL ATÉ AGOSTO ANO 2020 

ABRIL 

MAIO 

JUNHO 
JULHO 

AGOSTO 

TOTAL 

RECEITA MÉDIA MENSAL EM 2019 

OBS: Não apresentou documentos com informação das receitas recebidas nos períodos 
solicitados, somente o informativo de receita do cadastro. 

ANÁLISE DE RECEITA 

Receita 5 meses em 2019 
Receita 5 meses em 2020 	 1  

1  Percentual do impacto proporcional a 5 meses  

Obs: por não apresentar dados das receitas não foi possível calcular o percentual do 

impacto, portanto, será considerado o percentual mínimo. 



Pontuação 	 20 Pontos 
L. 

Acima de R$ 10.000.00 Mês 

2-DEMONSTRATIVO DE DESPESAS ANO 2019 

Despesa 
ÁGUA E ESGOTO 

ENERGIA ELÉTRICA 

LOCAÇÃO 

INTERNET  

TELEFONE 

Outras despesas não descritas acima 
TOTAL 

Valor total 
R$ 600,00  

R$ 1.400,00 

R$ 6.000,00 

1 R$ 

R$ 

R$ 

Valor mês 

R$ 50/mês 

i R$ 116,66/mês 
R$ 500,00/mês 
R$  70,00/mês 

R$ 50,00/mês 

R$ 3.400,00/mês 
R$ 4.186,66/mês 

R$ 

3- ANALISE COMPARATIVA RECEITA X IMPACTO 

Impacto decorrente da pandemia na (receita) 

Valores referenciais comprovados do período de 
abril a agosto/2020 

Perda da Receita de até 70% 

Perda da Receita de até 100%1 
	

15 

Recursos recebidos de projetos financeiros, 
vendas, doações, contribuições dos sócios, 
patrocínios, etc. pelo coletivo empresa, entidade, 
associação ou cooperativa cultural no ano de 
2019. 

Pontuação -- 

 

  

  

(bruto) 
R$ 60.000,00 a R$ 120.000.00 	

10 

Acima de 120.000,00 
	

15 

Custo operacional (Aluguel, Água, Luz, IPTU, 
folha de pagamento) 

1 Até R$ 4.000,00 Mês 

 

Pontuação 

5 

Pontuação 

10 



Nome: JGRA 1,1)d/g n1414.7/1)5_ 

Name: //A rUC e: 

r‘\. L 	Nome: 

(62/ 

'RA De LiZaDif Nome: 

Nome: 
A 

/CU-- -..7 17iSe? 
Nome: Nome: 

Nome: /em Z64/9 spe i9ssys 

Nom 

Nome: 

Nome: 

4- VALOR DA PARCELA: 

Valor 

  

Pontuação 

  

      

R$ 6.000,00 (em 3 Três Parcelas) 

R$ 10.000,00 (em 3 Três Parcelas) 

De 25 a 35 pontos 

Acima de 35 pontos 

5- ANÁLISE DA COMISSÃO 

Conforme análise das informações acima baseado nas informações prestadas no cadastro, fica 
definido o enquadramento do espaço para receber a valor de R$ 3.000,00 em parcela única.  

6- VALIDAÇÃO DA. • ISSÃO 



06/11/2020 

O Informações do Cadastro 

0 Cadastro feito de forma individual. 

Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

agnaldo eduardo 
1111111,  023,071069-79 Sair 

Q Suporte 
Contactar 

    

Data de Cadastro 

16/10/2020 

Situação Processamento 

Processado 

Data de Processamento 

17/10/2020 

Data de Reprocessamento 

Data de Previsão de Reprocessamento 

Data de Pagamento 

Categoria de Pagamento 

Ente Federativo 

MUNICIPIO DE IBIPORA 

011 Dados do Artista 

Nome 

ALEX SANDRO OLIVEIRA DE QUEIROZ 

CP -̂ 	 Situação do CPF 

069.233.787-37 	 REGULAR 

Data de Nascimento 	 Sexo 

10/09/1975 	 Masculino 

Nome da Mãe 

ANNA MARIA OLIVEIRA QUEIROZ 

IRt Grupo e Espaço Cultural 

Nome do grupo ou espaço cutturat 

Projeto Tatame na Rua 

L 	Inscrição nots) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Municipais de Cultura 

Sistema: Cadastro Municipal de Cultura de Ibiporã 

Identificação: 7624496100103 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/index.html#/consulta-entidades-culturais/ 	 1/2 



(3 Info ões de Processamento a 

Resultado da Análise 

Data de de processamento:17/10/2020 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Salic, Sicab ou 

Rede Cultura Viva : Não 

Cultura) : Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 

Artesanato Brasileiro) : Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e Pontões 

de Cultura) : Não 

Indicador de Óbito : Não 

Registro de Óbito no SIRC : Não 

Registro de Óbito no SISOS : Não 

Indicativo de pessoa brasileira no exterior Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado : Não 

Registro de Detento no Estado de São Paulo : Não 

Indicador de Procurado pela Justiça : Não 

Indicador de Politicamente Expostos Não 

152 Empresas que estão cadastradas no inciso 2 que o CPF faz parte do quadro societário 

Não existem empresas associadas ao usuarto. 

06/11/2020 
	

Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

Segmento de Atuação Cultural 

Artes Visuais 

Patrimônio Cultural Material e Imaterial 

Possui cadastro no Salic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 

Regime de Detento no Depen : Não 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/index.html#/consulta-entidades-culturais/ 
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• Identificação do Espaço Cultural 

O8/1á/2020 
	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços 

Culturais 

Endereço de e-mail * 

alexsamuraijiujitsu@gmail.com  

Município * 

151 Ibiporã 

Tipo de Subsídio * 

Grupos ou Coletivos 

Nome ou Razão Social * 

Projeto Tatame na Rua 

CPF / CNPJ * 

0669233788737 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeglOgzNTjv-3DzzSM  5Tz7U yl RggBViYa INedit#response=ACYDBMInx28KR7Lg EPICbzwPEFQndJ ... 1/11 



08/1
•
0/2020 
	

Solicitação de Subsidio Mensal para Espaços Culturais 

Tipo de Equipamento * 

Centro de Esportes / Ginásio de Esportes 

Tipo de Mantedor * 

Pessoa Física 

Situação do Espaço * 

Espaço alugado 

https://docs.google.com/forms/d/1  vyK3jwUjHjeglOgzNTjv-3DzzSM5Tz7U yl Rqg BViYa U/ed it#response=ACYDBNj I nx28KR7Lg EPICbzwP E FQndJ ... 2/11 



N8/112m 0 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Segmentos - escolha em quais você se encaixa * 

le Patrimônio Cultural 

ri Artes Visuais 

Ej Artes Circenses 

el Artesanato 

O Artes da Dança 

O Audiovisual 

El Artes do Teatro 

O Cultura Popular 

10 	Cultura Hip Hop 

	 Design 

3 Fotografia 

1:3 Gastronomia 

Ej Moda 

Música 

ri  Ópera 

ri Literatura 

ea Outro Segmento 

Endereço 

CEP* 

86200-000 

Endereço * 

Rua Guido Querino, Lote 24 Quadra 31 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jw  UjHjeglOgzNTjv-3DzzSM5Tz7U yl Rqg BViYa U/ed it#response=ACYDBNj Inx28KR7Lg EP IC bzwPER)ndJ ... 3/11 



08/1k020 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Complemento 

Bairro * 

Jamil Saca 

Telefone 1* 

984278389 

  

   

Telefone 2 

984821853 

Dados do Mantenedor do Espaço Cultural 

CPF Responsável Legal * 

06923378737 

  

   

   

Nome * 

Alex Sandro Oliveira de Queiroz 

RG * 

095545034 

https://docs.google.com/forms/d/1  vyK3jw UjHjeqlOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRqgBViYa U/ed it#response=ACYDBNjInx28KR7Lg EP ICbzwPEFQndJ ... 4/11 



08/t0/2020 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Órgão Emissor do RG * 

sse-RJ 

UF do Órgão * 

Rio de Janeiro (RJ) 

Data de Nascimento * 

41, DD MM AAAA 

1 O / 09 / 1975 

CEP * 

86200-000 

Rua Guido Bruno Klain, Quadra 04 Lote 13 

Complemento 

Bairro * 

  

Jd. Residencial Guandalini Erman 

  

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeolOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRqgBViYaU/edit#response=ACYDBNjInx28KR7LgEPICbzwPER)ndJ... 5/11 



Município * 

Ibiporã 

Telefone 1 * 

11  984278389 

08/1ff/2020 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Estado * 

Paraná (PR) 

E-mail * 

alexsamuraijiujitsu@gmail.com  

Equipe, Membros e Sócios 

Envie um documento contendo o Nome, número do CPF ou Certidão de Nascimento de 

cada membro. * 

Membros - Alex ... 

Portiffilio do Espaço Cultural 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeglOgzNTjv-3DzzSM5Tz7Uyi  Rqg BViYa U/ed it#response=ACYD BNjInx28KR7LgE PICbzwP E FOndJ ... 6/11 



08/175/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Documentos que comprovem a atuação da Entidade (portfólio, fotos, declaração, matéria 

jornalística) - (modelos de documentos para preenchimento: 

https://www.ibipora.pr.gov.bripagina/1466/cultura—modelo-de-documentos)* 

çkkt  Complementar - 

PORTIFÓL10 - Al... 

doc alex1 - Alex ... 	doc alex2 - Alex ... 

Estatuto ou Contrato Social (se o Espaço Cultural é mantido por uma Entidade / Empresa / 

Cooperativa, anexe o Estatuto ou Contrato Social) 

Declaração de pessoa física assinada pelos membros do espaço cultural (se o Espaço 

Cultural é mantido por um Coletivo Cultural, anexe Declaração assinada pelos membros do 

coletivo) - (modelos de documentos para preenchimento: 

https://wwwibipora.pr.gov.br/pagina/1466/cultura---modelo-de-documentos)  * 

Complementar - 	s PORTIFÓL10 Ee 

Links (Insira links, preferencialmente do Youtube ou Vimeo, ou de sites de portfólio, para 

demonstrar a atuação cultural do espaço) * 

https://www.facebook.com/110166854176604/posts/112184110641545/  

Dados Financeiros 2019 2 meses, 

Faturamento * 

De R$ 0,01 a R$ 60.000,00 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeolOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRogBViYallledit#response=ACYDBNjInx28KR7LgEPICbzwPER)ndJ  ... 7/11 



08/10/2020 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Despesa com Locação * 

R$ 6000,00 em média 7 

Despesa com Energia Elétrica * 

R$ 1400,00 em média -- 

Unidade Consumidora - Copel * 

004 55 o .5 ço 

Despesa com Água e Esgoto * 

R$ 600,00 em média 

Unidade de Consumidora - Samae * 

0000 	 4 5 	90.ra" 

Despesa com IPTU 

0000 

Inscrição Imobiliária 

0000 

https://docs.goog  le.co m/forms/d/1 vyK3jw UjHjeqlOgzNTjv-3DzzSM5Tz7U yl Rq g BViYa U/edit#response=ACYDBNj Inx28KR7Lg EPICbzwPEFQndJ ... 8/11 



0811'5/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Outras Despesas (anexe um documento) * 

WhatsApp Image... 

Quantidade de Funcionários * 

Acima de 05 funcionários 

Comunidades Tradicionais * • 
O Indígenas 

Quilombolas 

3 Ciganos(as) 

3 Comunidades Ribeirinhas 

O Comunidades Rurais 

Pescadores(as) Artesanais 

El Povos de Terreiro 

O Outra comunidade tradicional 

• 	5 Não atende a nenhuma comunidade 

Acessibilidade da Edificação * 

Espaço adaptado para pessoas com mobilidade reduzida 

Dados Bancários 

https://docs.google.com/fornns/d/1vyK3jwUjHjecilOgzNTjv-3DzzSM5Tz71.1y1RogBViYaU/edit#response=ACYDBNjInx28KR7LgEPICbzwPEFQndJ  ... 9/11 



Agência 

Conta 

26208-6 

• 3734 

(dl 0/2020 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Tipo de Conta Bancária * 

Conta Poupança 

Nome do Banco 

Operação 

013 

Contrapartida 

Anexe aqui sua contrapartida para análise da comissão. (Modelo de Contrapartida: 

https://www.ibipora.pregov.br/pagina/1466/cultura—modelo-de-documentos) * 

Complementar - 

Termos de Concordância, Ciência e Responsabilização 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeolOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRcigBViYaU/edit#response=ACYDBNjInx28KR7LgEPICbzwPEFQnd... 10/11 



Off10/2020 
	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

4, 

*Obrigatório aceitar todos os termos * 

DECLARO que a Entidade/Coletivo tem finalidade Cultural e teve suas atividades interrompidas 

O em decorrência das medidas de isolamento social devido à pandemia COVID 19, conforme dispõe 

o Inciso II do artigo 2° da Lei 14.017/2020 

DECLARO que o Espaço Cultural NÃO foi criado ou está vinculado à administração pública de 
151 qualquer esfera, conforme vedação prevista no § Único do Art. 8° da Lei 14.017/2020 

DECLARO que o Espaço Cultural NÃO está vinculado às fundações, institutos ou instituições 

151 criados ou mantidos por grupos de empresas, conforme vedação prevista no § Único do Art. 8° 

da Lei 14.017/2020 

DECLARO que o Espaço Cultural NÃO é gerido pelos serviços sociais do Sistema S (Sescoop, 

O Sesi, Senai, Sesc, Senac, Sest, Senat e Senar), conforme vedação prevista no § Único do Art. 8° da 

Lei 14.017/2020 

DECLARO que sou responsável pela gestão do Espaço Cultural e que solicitei apenas este 

O benefício, em todo território nacional, sem recebimento cumulativo, conforme vedação prevista 

no § 3° do artigo 7° da Lei 14.017/2020 

Q
Estou ciente que devo apresentar Prestação de Contas, até 120 (cento e vinte) dias após o 

recebimento da última parcela do subsídio, nos termos do Art. 10 da Lei 14.017/2020 

Estou ciente que deverei realizar contrapartida destinada, prioritariamente, a estudantes de 

▪ escolas públicas e em espaços públicos da comunidade ao qual pertenço, de forma gratuita e 

pactuada com o Poder Público, conforme determina o Art. 9° da Lei 14.017/2020 

Estou ciente e autorizo o acesso e uso dos meus dados para validação das informações 

1151 apresentadas neste cadastro, bem como atestar o atendimento aos critérios para o recebimento 
do Subsídio 

Estou ciente que, caso as informações e os documentos por mim apresentados neste cadastro 

le sejam legalmente falsos, responderei processo por ter incorrido em crimes previstos nos artigos 

171 e 299 do Decreto Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal) e que estarei 

sujeito a sanções penais sem prejuízo de medidas administrativas e outras 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

Google Formulários 

• 

• 

https://does.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeolOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRogBViYaU/edit#response=ACYDBNjInx28KR7LgEPICbzwPEFQnd... 11/11 



Relação de membros do espaço: 

Nome cpf Função 
Alex Sandro Oliveira de Queiroz 06923378737 Instrutor (mestre) Capoeira 

Maria De Fatima Ventura de Oliveira 70502978953 Instrutora de Artesanato 

Renan Cruz de Souza 12038497966 Instrutor de dança 

Rangel Cruz de Souza 12406609952 Instrutor Capoeira 

• 

• 



PORTIFOU0 

ASSOSSIAÇÃO DE ESPORTE E CULTURA, ARTES MARCIAIS CUFA IBIPORÃ 

Data da fundação: 01/04/2013 

Endereço: Rua Guido Bruno Main Q-04 113 

Telefone: 43 — 9.8427-8389 

E-mail: plex~i~gmail.com  

Redes Sociais: https://www,facebook.c m/ALEXQUEIROZ Projeto-110166854176604 

APRESENTAÇÃO 

Entre os trabalhos estão a capoeira, artesanato, ginastica, dança, oficina de confecção de 

instrumentos musicais a partir de material reciclado. 

As atividades são realizadas no contra turno escolar e mesmo 	estando matriculado o aluno 
é aceito, pois todos merecem uma oportunidade. 

AÇÕES 

Projetos voltados à prevenção da situação de risco que buscam propiciar melhorias nas 

condições físicas aos moradores das comunidades, "antes do jovem entrar em situação de risco 
que envolva a criminalidade, fazemos a prevenção através da cultura". 

CALENDÁRIO 

Segunda, quarta e sexta — feira a partir das 18 00min 

Sábados a partir das 09h0Omin 

PARCEIROS 

- CASA DA SOPA DE IBIPORA 

- CUFA PARANA 

- ACAREI IBIPORA 

- CASA DE CARNES BOM BIFE 



• 

• 



• 

• 





O professor Alex 
Queiroz do Projeto de Luta 
„ivre de Jiu-ditsu e equipe 
:alizararn nos dias 24 e 25 

le dezembro, para come-
orar a data entrega de 

wesentes para as crianças 
io Conjursidencial 
imil Sac 	m ibiporã. 

S'd foi pos ' ' porque re-
:Tric 

Domingos e .;,,rniriA 

Regina e ao 
geral Zé da CliFA PR, o 
nosso muito obrigado, à 
Deus por lerem :superado 
tantas dificuldades no ca- 

minho, pois elas me fize- 	„ sem esforce 	. _i- 
ram crescer, ser quem hoje compensa " 	eu 
sou. Sem luta não há vitó- Alex. 



Pr jeto sociat leva cidadania o 
renro xarirt. Jamil Sarca 

ustapha issa 

o nãO 
u4ado o tono aceito, 

( 

ermr, 
• flau,.;ios. 



• 

ças e morad 
renço Bacarin, 

fraterRizaçào 
da na sede da associa 
do bairro. 

O presidente Alex 
Sandro Oliveira de Queiroz, 
r;ia instituição AaLitti-JITOJ 
Esportes o Lutas Livres e o 
'Grupo das Mulheres &er-

as nao pouparam esfor 
ços para deixar tudo gosto-

e bonito para os partici-
pantes, Também houve 
sorteio de prêmios. regado 
,a cornes e bebes e um beto 

Mc  
Alex tnye{. 
Açoute de 

ça, taix:9 preta, professor ' 
luta livf e O seu 

atua! tro Marcos 
c9:€.. 	i  

equipe 
- ginários 
l'ado "Sou 
sta< 

?.iro, duas veLL 
seeeuvas. Nos ano;-, 

seguintes obtive o1°, 2 e 

Campe 
nicípal, 
cedo ,'Á) 
mais de 
a em de tr 
projeto 
de oito ariw.› 

Alex e 
tendo amplia 
to para as 
for macõe 
8427-8389,' Na podou! 

de 

a contra 
que doara 

• 



e do 	RG: portador 

AUTO DECLARAÇÃO PESSOA FÍSICA 

CPF:  ("'W  residindo 	em 

   

declaro 

para os devidos fins que atuo no Campo Artístico eiou Cultural na(s) área (s) 

, desenvolvendo ações voltadas para a cultura na 

localidade 	 de: 

desde 	 , até a presente data. 

Firmo e dou fé. 

Ibiporã, 	de 	 :),de 2020. 

Nome: 

Contato: 

L. 

 



AUTO DECLARAÇÃO PESSOA FÍSICA 

portador 	do 	RG: 	.41  

CPF: 	  

 

residíndo 	em 

  

declaro 

• 
para os devidos fins que atuo no Campo Artístico elou Cultural na(s) área (e) 

	  desenvolvendo ações voltadas para a cultura na 

localidade 

desde 	 , até a presente data. 

Firmo e dou fé, 

Ibiporã, 	de 	de 2020, 

Nome: 

Contato: 

e 



AUTO DECLARAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Eu 	Ar\ 

portador 	do 
	

RG: 

CPF: 	 6G 
	

residindo em 

, declaro 

para os devidos fins que atuo no Campo Artístico efou Cultural na(s) área (s) 

, desenvolvendo ações voltadas para a cultura na 

localidade 	 de: 	Get, 

desde wí  	 , até a presente data. 

Ibipork 	de 	 de 2020. 

Firmo e dou fé. 

 

Assinatura 



e 

residindo 	em 

, declaro 

de: o localidade 

desde  ,-)2  
/ 4:1u  

, até a presente data. 

Assinatura 

Nome: 

Contato: 4:i 1./111 

AUTO DECLARAÇÃO PESSOA FÍSICA 

para os devidos ins que atuo no Campo Artístico eiou Cultural na(s) área (s) 

, desenvolvendo ações voltadas para a cultura na 

• 

Firmo e dou fé. 

lbiporã   	 de 2020.. 



PORTIFOLIO 

Endereço: Rua Guido Bruno Klain Q-04 L13 

Telefone: 43 — 9.8427-8389 

E-mail: alexsamuraijiujitsu@gmail.corn  

Redes Sociais: https://www.facebook.com/ALEXQUEIROZ  Projeto-110166854176604 

APRESENTAÇÃO 

Entre os trabalhos estão a capoeira, artesanato, ginastica, dança, oficina de confecção de 

instrumentos musicais a partir de material reciclado. 

As atividades são realizadas no contra turno escolar e mesmo não estando matriculado o aluno 

é aceito, pois todos merecem uma oportunidade. 

Também são realizadas atividades na quadra dos bairros Afonso Sarabia e Miguel Petri, três 

vezes por semana, concentrado uma media 50 pessoas por aula, sendo que na oportunidade 

sempre é servido um lanche para as crianças, jovens e adultos que frequentam o local. 

AÇÕES 

Projetos voltados à prevenção da situação de risco que buscam propiciar melhorias nas 

condições físicas aos moradores das comunidades, "antes do jovem entrar em situação de 

risco que envolva a criminalidade, fazemos a prevenção através da cultura". 

CALENDÁRIO 

Segunda, quarta e sexta — feira a partir das 18h0Omin 

Sábados a partir das 09h0Omin 

PARCEIROS 

- CASA DA SOPA DE IBIPORA 

- CUFA PARANA 

- ACAREI IBIPORA 

- CASA DE CARNES BOM BIFE 



DESPESAS (média anual ano 2019) 

Lanche para alunos; R$ 1.800,00 — mensal (valor maior em função do numero pessoas 

atendidas por aula) 

Despesas administrativas: R$ 800,00 (mensal) 

Gasolina: R$ 500,00 (mensal) 

Água: 600 (anual) 

Luz: R$ 1.400,00 (ANUAL) 

Telefone: R$ 50,00 (mensal) 

Internet; R$ 70,00 (mensal) 

Materiais diversos para manutenção das atividades: R$ 300,00 (mensal) 

Alex Sandro oliveira de Queiroz 

• 

• 



• 

• 

6 	SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
Av. Santos Dumont, 565 - Centro -,Ibiporá - PR 

Telefone: (43) 3258-81951Site: www.samaeibi.com.br  
CNPJ: 78.079.639/0001-00 

samae FATURA DE ÁGUA/ESGOTO E SERVIÇOS 
IBIPORA - PARANÁ 

ALEX SANDRO OLIVEIRA IkkiNZOGAÇ ° 
 DE QUEIROZ 

14914269 
REFERÊNCIA 03, SlN Cl: 4 L: 13, JARDIM RES. OUANOALINI ERMAN,.85200-000 

1012020 
LOC AL IZAC AO: 1.8.391.2293 VENCIMENTO 

23/11/2020 
Leitura Atual 

127 

Data da Leitura 

10/11/2020
,.,-,.._ 

Leitura Anterior 

114 

Data da Leitura 

• Z/19/2020 

Consumo (m3) 

13 
Média (m3) 

14 

Ocorrência 

• 

" êt:0 	r" 	\T 
.,
, ., ... .... . 

't 	., 
1 

Grupo de Consumo 

111 80M2MER 
MENSAGEM: A EMPRESA TERC 	:• ,,,â 

DE IBIPORA PARA ATUALIZACAO C . , • 
 ?ANDO A MEDIC 	A08 IMOVEIS 
. S • MAS NA EMISSAO DESTA '''" 	1 ,.,,. DE R$ 35328(ENWN z.,  FATURA EXISTEM DEBITOS VENCIDO 	04;AL 

CONSUMO DOS ÚLTIMOS 
12 meses 

MES/ANO 	CONSUMO 

0912020 	17 
0812020 	13 
07/20213 	10 
08/2020 	18 
05/2020 	16 
04/2020 	10 
0312020 	18 
02/2020 	11 
0112020 	11 
12/2019 	23 
11/2019 	19 
1E00111 	16 

IFICAÇÂO 	v, 	I.:" 	̀:‘,",7,I 	 VALOR 

1.AGUA 	A 	1 t, 	1 	40,10 
2.ESGOTi, rs, 	 24,06 
3.RES. SO 	UI 	 10,16 

\'‘1 

NAO SUJEITO A RETENCAO DE IR E CONTRIBUICOES, CONFORME 
ART. 4—XV, DA IWRIIF 1234/2012 

VALORL 	F 	R$ 	74,31 
QUALIDADE DA AGUA 

PARAMETRO 	 REALIZADOS 	-, 	APROVADOS COR APARENTE (UH): 	 62 	 62 
POT. DE HIDROGENIO (PH): 	 ,:' 62 	 62. 
CLORO RES. LIVRE (mg/l): 	 62 	 62 
FLUOR(mg/L):  
TURBIDEZ (UI): 	 •. 62 	p. 	62 
COL. TOTAIS:' 	 56 
COL. TERMOTOLERANTES• 	 14 	 14 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO 
MÉS/ANO 	VENCIMENTO 	VALOR 

08/2020 	23109/2020 	74.31 
12/2019 	23101/2020 	151.77 
11/2019 	23/12/2019 	127.20 

MÉS/ANO 	VENCIMENTO 	VALOR MÉS/ANO 	VENCIMENTO 	VALOR 

Caso o pagamento desta fature não seja efetuado após 30 dias do seu vencimento, 
poderá ocorrer a interrupção do abastecimento de água. 



CONTRAPARTIDA 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASS. DE ESPORTE E CULTURA, ARTES MARCIAIS CUFA IBIPORÃ 

APRESENTAÇÃO DA CONTRA PARTIDA 

No período de 06 (seis) meses, será ministrado aulas todas as terças e 

quintas feira no colégio Nelson João Sperandio, Conjunto Habitacional 

Miguel Petri para uma média de 60 crianças. 

• 



16/10/2020 	 Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

00 Dados da Pessoa Física 
WOLEMM=,T,Mg.MCEN~R~S~104""N.MMUMMTARMN~Sffla 

Nome 
ALEX SANDRO OLIVEIRA DE QUEIROZ 

• agnaldo eduardo 
ala 023,071.069-79 	Jr.5 

e)) Suporte 
Nv Contactar 

CPF 

069.233.787-37 

Data de Nascimento 

10/09/1975 

Nome da Mãe 

ANNA MARIA OLIVEIRA QUEIROZ 

Situação do CPF 

REGULAR 

Sexo 

Masculino 

lk Grupo e Espaço Cultural 

Nome do grupo ou espaço cultural. 

Projeto Tatame na Rua 

U10 Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Municipais de Cultura 

Sistema: Cadastro Municipal de Cultura de Ibiporã 

Identificação: 7624496100103 

Segmento de Atuação Cultural 

Patrimônio Cultural Material e !material 

Artes Visuais 

12)-] Empresas que estão cadastradas no inciso 2 que o CPF faz parte do quadro societário 

Não existem empresas associadas ao usuário. 

Cadastro concluido 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/index.html#/novo-requerimento-pf 	 1/2 



16/10/2020 	 Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

O cadastro foi realizado! As informações cadastrais poderão ser visualizadas a partir ck 

funcionalidade de consulta. Após a realização do processamento, o resultado também sere 

apresentado a partir da consulta. 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/index.html#/novo-requerimento-pf 	 2/2 



Sistema de cadastro 

Todos 

Situação do Processamento 

Segmento Cultural 

Todos 

Ente Federativo 

Pessoa Jurídica/Física 

20/10/2020 Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

 

Consulta 
Inciso 2 

 

• agnaldo eduardo 
dei 023,071,069-79 Sair 

) Suporte 
Çgntãctar. 

CPF/CNPJ 
	

Data de cadastro inicial 
	

Data de cadastro final 

069.233,787-37 

Todos 

gar 
1 resultados encontrados 

  

 

CPF/CNPJ 	 Nome 
Data de 

Cadastro 
Situação 

069.233.787-37 ALEX SANDRO OLIVEIRA DE 

QUEIROZ 16/10/2020 Processado 

 

Resultados por página: 20 N,  1-1 of 1 

     

     

https://auxiliocultura.dataprev.gov.bilauxcultura/index.html'i-  -r. 	'r-'e •.' ra';' 



.,-,:,Á 	, 

MUNICIPIO DE IBIPORA 
Inscrição Estadual: Isento 

- CEP 86200-000 

Estado do Paraná - 76.244.961/0001-03 

RUA PADRE VITORIANO VALENTE, 540 CENTRO 4331788454 
... 

NOTA 	DE 	EMPENHO 

N° do Empenho: 	11859 / 2020 Ordinario-COVID 	Data: 18/12/2020 	 Página 	1 / 1 
Credor: 	54848 - ALEX SANDRO OLIVEIRA DE QUEIROZ 
Endereço: 	RUA TRÊS PODERES - C.E.P. 86200000 - Ibiporã - PR 
C.P,F.: 	069.233.787-37 	 R.G.: 	095545034 

Certidão de INSS e FGTS não Informada. 

Orgão: 07. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Unidade: 07.001. ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

Prog. Trabalho: 13.392.0007.2.046.COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULT 

Elemento Desp.: 3.3.9.0.48.00.00. 	OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 
Reduzido: 	8299 

F. de Recurso: 	843 	Ações emergenciais destinadas ao setor cultural, conforme Lei 14.017/20 - Lei i 
Desdobramento: 	01 	20 	AUXÍLIOS A PESSOAS FÍSICAS - VINCULADAS A PROJETOS IN 

Processo 	• 0/2020 

Tipo de Licitação:Dispensavel 

N° Licitação 	• / 

N° NAD 	• 	22445 

Dotação Inicial 
0,00  

Saldo Anterior 
3.000,00 

Valor 
3.000,00 

Saldo Atual 
0,00 

HISTÓRICO: 	Refere-se ao pagamento decorrente da execução da ação emergencial prevista no Art. 20, inciso II da Lei n° 14.017/2020 - Lei 
Aldir Blanc, no município de Ibiporã, por intermédio do Edital 00001/2020 da Secretaria de Cultura e Turismo, para atender os 
espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais 
comunitárias do município, que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social adotada 
como estratégia para conter a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2). 

Banco Itaú 
Agência: 3734 
Conta: 26208-6 

ITEM 	UN ESPECIFICAÇÃO 	 QTD VLR. UNITÁRIO 	VLR. TOTAL 
9829 	UN AUXÍLIO 	 1.000 	3.000,000 	3.000,00 

Total Retenções: 	 0,00 i Total Liq. Empenho: 	3.000,00 

Forma de pagamento: EM A ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
Local de entrega: Os locais de entrega serão indicados no momento do pedido. 

,.----> / 	,{- „," 	. 

AGNAL O Aj2SELI1l 	ARDO. 

Secretário 	iu à:4. 	. 	tur 	• 	urismo
,  

II IAN JON 	CABRAL 

 Contador - CRC/PR e '4250/0-9 



MUNICIPIO DE IBIPORA 
CNPJ: 76.244.961/0001-03 

.... 	Estado do Paraná 
Exercício: 2020 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA  22445 / 2020 

Espécie: Ordinário 	 Data Emissão: 17/12/2020 	 Página 1 / I 

Fornecedor: 54848 - ALEX SANDRO OLIVEIRA DE QUEIROZ 

CPF: 069.233.787-37 	 RG: 095545034 
Endereço: RUA TRÊS PODERES, S/N 
Bairro: RES.GUANDALINI ERMAN Cidade: Ibiporã - PR 	 CEP:86.200-000 

Telefone: 

Processo: 	/ 

N°. Solicitação: 	22523 / 2020 

Modalidade: 

N° Licitação: 	/ 

N° Contrato: 	/ 

Data Publicação: 

Homologação 

1D Contrato: 

Loc./Interv. Obra: /  
Cód. Bem: 

Subvenção: 	/ 

	

Órgão: 07 	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Unid. Orçamentária: 07.001. 	ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

	

Função: 13 	CULTURA 

Sub Função: 392 	DIFUSÃO CULTURAL 

Programa: 0007 	CULTURA E TURISMO. CIDADANIA E RESPONSABILIDADE SOCIA: 

Projeto/Atividade: 2046 	COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA 

Nat. da Despesa: 3.3.90.48.OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 

	

Desdobramento: 01 	AUXÍLIOS A PESSOAS FÍSICAS 

	

SubDesdobramento: 20 	AUXÍLIOS A PESSOAS FÍSICAS - VINCULADAS A PROJETOS INCEI` 

Fonte de Recurso: 843 	Ações emergenciais destinadas ao setor cultural, conforme Lei 14.017/20 - 

	

Recurso: 	1 	Próprio 

	

Contrapartida: 	Não 	 Convênio N°.: / 

JUSTIFICATIVA: Refere-se ao pagamento decorrente da execução da ação emergencial prevista no Art. 2°, inciso II 
da Lei n° 14.017/2020 - Lei Aldir Blanc, no município de Ibiporã, por intermédio do Edital n°001/2020 da Secretaria 
de Cultura e Turismo, para atender os espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, 
cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias do município, que tiveram as suas atividades 
interrompidas por força das medidas de isolamento social adotada como estratégia para conter a pandemia ocasionada 
pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2). 

Banco Mi 
Agência: 3734 
Conta: 26208-6 

Ord. 	Item 	Descrição 	 Unidade Quantidade Vir. Unitário 	Vir. Total 

1 	9829 AUXÍLIO 	 UN 	 1,00 	3.000,000 	3.000,000 

r 	
Total: 	3.000,00 

AGN 
	

O EDUARDO 
	

ROSANGELA MARA DE LIMA FREITAS 
Secretá o d Cultura e Turismo 

	
Emissor 

RECEBIDO 
Em 'It

3i 
eb0 

Ara 



PREFEITURA DO MUNICiP10 DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

TERMO DE COMPROMISSO 

Termo de Compromisso para 

execução da ação emergencial 

prevista no inciso II, do Art. 2° da Lei 

Aldir Blanc no município de Ibiporã 

através do Edital n°001/2020. 

Aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2020, de um lado o MUNICIPIO DE IBIPORÃ, 

ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 

76.244.961/0001-03, com sede na Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Centro, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. João 

Toledo Coloniezi, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, representada 

pelo seu Secretário, o Sr. Agnaldo Adelio Eduardo e de outro lado o Sr. Alex Sandro Oliveira de 

Queiroz, com sede na cidade de Ibiporã/PR, na Rua Guido Querino n° 31, Conjunto 

Habitacional Jamil Sacca, inscrito no CPF sob o n° 069.233.787-37, doravante denominado(a) 

simplesmente de CONTRATADO(A), nos termos do Edital n°001/2020 e de acordo com as 

disposições previstas na Lei Federal n°14.017/2020 e Decreto Municipal n°382/2020, mediante 

as seguintes clausulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

1.10 presente termo de compromisso tem por objeto a manutenção de espaços artísticos e 

culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e 

organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por 

força das medidas de isolamento social. 

1.2 A contrapartida será apresentada conforme o formulário de inscrição apresentado para 

concorrer ao subsidio. 

1.3 Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no decorrer da execução e/ou entrega da 

contrapartida, deverão ser comunicadas, por escrito, ao CONTRATADO. 

1.4 Nenhuma modificação poderá ser introduzida, sem o consentimento prévio e expresso da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência para entrega da contrapartida será de 120 dias a contar da data do fim 

do término de vigência do estado de emergência em saúde pública no município de Ibiporã, instituído 

por meio do Decreto n° 152 de 17 de abril de 2020, que estabelece medidas de prevenção, controle e 

contenção da pandemia do COVID-19. 

CLÁUSULA TERCEIRA — SUBSÍDIO 

3.1 O valor do subsídio é de R$ 3.000,00 (três mil reais) em parcela única. 

3.1.1 O pagamento será efetuado em até 05(cinco) dias úteis após a assinatura do 

Termo de Compromisso. 

3.1.2 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente indicada 

pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA QUARTA — OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

4.1 Compete ao CONTRATADO(A): 

4.1.1 Apresentar a contrapartida na forma ajustada e dentro do melhor padrão técnico 

aplicável no intuito de sua perfeita apresentação, conforme apresentado na proposta. 

4.1.2 Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução da 

contrapartida. 

4.1.3 Submeter-se à fiscalização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo caso 

necessário, através do responsável técnico designado pela Coordenação competente. 

4.1.4 Acatar prontamente as exigências e observações do órgão municipal competente, 

o qual seguirá todas as orientações que guia este Termo de Compromisso. 

4.1.5 Prestar as informações solicitadas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

dentro dos prazos estipulados, providenciar as autorizações ou documentações 

complementares caso se fizerem necessários, junto aos órgãos competentes. 

4.1.6 Consultar a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com antecedência, quando 

houver necessidade de verificação de quaisquer situações, a fim de não causar 

transtorno ou atraso quanto à entrega da contrapartida. 

4.1.7 Submeter-se às disposições legais em vigor no município de Ibiporã. 

2 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

4.1.8 O CONTRATADO(A) será responsável exclusiva pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da contrapartida. 

4.1.9 Não transferir a terceiros as obrigações assumidas em decorrência do atendimento 

do Termo de Compromisso.  

4.1.10 Apresentar, nos prazos que lhe forem assinalados, informações ou documentos 

referentes ao desenvolvimento e a conclusão da contrapartida. 

4.1.11 Apresentar o Relatório de que comprove a execução da contrapartida para a 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Compete à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 

5.1.1 Anexar ao processo do presente edital de concessão de subsídio toda 

documentação recebida; 

5.1.2 Atender as solicitações de esclarecimentos do CONTRATADO(A); 

5.1.3 Inspecionar a execução e a qualificação do objeto; 

5.1.4 Transmitir, por escrito, todas as informações com o CONTRATADO(A) a fim de 

que produza efeitos. 

5.1.5 Fazer interface junto a Secretaria Municipal de Finanças de forma a proceder com 

pagamento do subsídio ao CONTRATADO(A). 

5.1.6 Fornecer as orientações necessárias para divulgação da contrapartida, bem como 

gerenciar sua publicação e ampla difusão. 

5.1.7 Acompanhar a execução da contrapartida e verificar se as mesmas estão de 

acordo com o estipulado no ato da inscrição. 

5.1.8 Decidir sobre casos omissos nas especificações da contrapartida e obrigações. 

5.1.9 Disponibilizar para o CONTRATADO(A) informações e orientações sobre 

procedimentos a serem adotados. 

5.1.10 Providenciar a rescisão do TERMO DE COMPROMISSO, quando o 

CONTRATADO(A) deixar de cumprir os prazos e demais exigências necessárias à 

entrega da contrapartida. 

5.1.11 É facultada ao MUNICÍPIO, em qualquer fase do TERMO DE COMPROMISSO, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

5.1.12 Fica definido no Anexo-ll a descrição das ações da contrapartida. 

3 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

5.1.13 Encaminhar os dados bancários descritos no Anexo-I para que o setor 

responsável proceda com o depósito do valor estipulado na CLÁUSULA TERCEIRA —

SUBSÍDIO, subitem 3.1. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o CONTRATADO(A) sujeitar-se-á às 

seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis. 

6.1.1 Advertência via e-mail. 

6.1.2 Devolução do recurso do subsídio, pelo não cumprimento da contrapartida firmada, 

conforme procedimentos estipulado pela Prefeitura Municipal de lbiporã. 

6.1.3 Suspensão do direito de apresentar projetos à Secretaria de Cultura e Turismo. 

6.2 O não cumprimento das exigências estabelecidas em Edital ou de qualquer das cláusulas do 

Termo de Compromisso a ser celebrado, implicará, cumulativamente: 

a) Suspensão temporária da participação em Chamamento Público e impedimento de celebrar 
Termo de Parceria, de colaboração ou de fomento, e contratos com órgãos e entidades da 
esfera de governo/município da administração pública sancionadora, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos. 

b) O não cumprimento das exigências estabelecidas em Edital ou de qualquer das cláusulas do 
Termo de Compromisso a ser celebrado, implicará, cumulativamente, na impossibilidade do 
contemplado para firmar novos compromissos, com a Prefeitura Municipal de Ibiporã e 
inscrição em Dívida Ativa no município, além de ficar o mesmo obrigado a devolver a 
importância recebida. 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESCISÃO 

7.1 Este TERMO DE COMPROMISSO poderá ser rescindido quando nos casos em que se 

verificar que o CONTRATADO(A) não preencha mais os requisitos de homologação. 

7.2 Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pelo CONTRATADO(A), esta 

deverá submeter o seu pedido, necessariamente fundamentado, à apreciação da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo através de requerimento enviado por meio eletrônico 

ibipora.aldirblanc@gmail.com  e instruído com a documentação comprobatória dos fatos 

alegado, caso necessário. 

4 



PREZ-EITUR DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização da execução do presente termo de compromisso será exercida pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo . 

8.2 A fiscalização de que trata o item anterior não isenta o CONTRATADO(A) das 

responsabilidades estabelecidas pelo TERMO DE COMPROMISSO. 

8.3 O fiscalizador deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à 

matéria. 

CLÁUSULA NONA — JUSTIFICATIVA 

9.1 O presente TERMO DE COMPROMISSO foi firmado mediante o Edital 001/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 A despesa decorrente da contratação correrá por conta da Dotação Orçamentária n° 

3.3.90.48.00.00 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Quaisquer notificações ou comunicações que vierem a ser realizadas entre as Partes 

por força do presente TERMO DE COMPROMISSO ou dele resultantes, deverão ser 

efetuadas somente por meio eletrônico ibipora.aldirblanc@gmail.com, dada a situação de 

distanciamento social e considerar-se-á efetuada na ocasião em que a Parte destinatária 

atestar seu recebimento, em seu endereço de e-mail informado no Edital n°001/2020, a 

notificação ora mencionada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — FORO 

12.1 Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos do presente Termo de 

Compromisso, fica eleito o Foro da cidade de lbiporã/PR, com renúncia a quaisquer outros 

por mais privilegiados que possam ser. 

12.2 E assim, por estarem justos e acordados, é firmado o presente, que depois de lido e 

achado conforme, vai pelas partes assinado em 02 (duas) vias de igual teor. 

5 



AGNALDO 

Secretário Municip 

EDUARDO 

d Cultura e Turismo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

Ibiporã/PR, dia 16 de dezembro 2020 

Alex Sandro Oliveira de Queiroz 

CONTRATADO 



PREfE " URA DO Vi  NICiP10 DE IB PORÃ 
Estado do Paraná 

ANEXO 1 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

ALEX SANDRO OLIVEIRA DE QUEIROZ 

DADOS BANCÁRIO 

Banco 'tatá 

Agência: 3734 

Conta corrente: 26208-6 

Rua Padre Vitoriano Valente, n°. 540 
CEP 86200-000 - CNPJ: 76.244.961/0001-031 	 Página 1 de 1 



PREFE TU A  DO MUNICÍPIO DE B PORÃ 
Estado do Paraná 

ANEXO II 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE  

ALEX SANDRO OLIVEIRA DE QUEIROZ 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES DA CONTRAPARTIDA 

Será ministrado aulas de capoeira no colégio Nelson João Sperandio, 

durante o período de 6(seis) meses, em dias de 3af. e 5af., para um 

quantitativo de 60(sessenta) crianças. 

Rua Padre Vitoriano Valente, n°. 540 
CEP 86200-000 - CNP.: 76,244.961/0001-031 	 Página 1 de 1 



NOME: ESPAÇO CULTURAL, MICROEMPRESA, COOPERATIVA, PEQUENA EMPRESA, 

INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES.  

STUDIO DE DANÇA CLAUDIA ECCARD 

Tipo MEI- Microempreendor Individual 

Situação do espaço Alugado 

Segmento cultural Artes da dança 

Descrição do segmento caracterizado no portifólio na área cultural: 
Oferece aulas de ballet infantil, dança criativa, consciência corporal, dança do ventre, aulas de 

ritmos para adultos, aulas de atividades circences. Também desenvolve o PROJETO Danças a Vida 

com atividades em dança em vários estilos para mulheres com câncer e depressão com a 

participação de professores convidados. 

1-ANÁLISE DO IMPACTO DECORRENTE DA PANDEMIA NA RECEITA: 

DEMONSTRATIVO RECEITA ANO 2019 

JANEIRO 

FEVEREIRO 

MARÇO 

ABRIL 

MAIO 

JUNHO 

JULHO 

AGOSTO 

SETEMBRO 

OUTUBRO 

NOVEMBRO 

DEZEMBRO 

TOTAL R$ 13.950,00 
RECEITA MÉDIA MENSAL EM 2019 R$ 1.162,50 

DEMONSTRATIVO RECEITA NO PERÍODO DE ABRIL ATÉ AGOSTO ANO 2020 

ABRIL 

MAIO 

JUNHO 

JULHO 

AGOSTO 

TOTAL R$ 550,00 
RECEITA MÉDIA MENSAL EM 2019 R$ 110,00 



ANÁLISE DE RECEITA 

Receita 5 meses em 2019 R$ 5.812,50 

Receita 5 meses em 2020 R$ 550,00 
Percentual do impacto proporcional a 5 meses 90,54% 

2-DEMONSTRATIVO DE DESPESAS ANO 2019 

Despesa Valor total Valor mês 
LOCAÇÃO + outras despesas não especificadas R$ 6.000,00 R$ 500,00/mês 
TOTAL R$ 6.000,00 R$ 500,00/mês 

3- ANÁLISE COMPARATIVA RECEITA X IMPACTO 

Impacto decorrente da pandemia na (receita) 

Valores referenciais comprovados do período de 
abril a agosto/2020 

Pontuação  

x Perda da Receita de até 30% 5 

x Perda da Receita de até 70% 10 

90,54% Perda da Receita de até 100% 15 X 

Recursos recebidos 
vendas, doações, contribuições 
patrocínios, etc. pelo 
associação ou cooperativa 
2019. 

' 

de projetos financeiros, 
dos sócios, 

coletivo empresa, entidade, 
cultural no ano de 

R$ 60.000,00 a R$ 120.000,00 
(bruto) 

Pontuação 

10 

Acima de 120.000,00 15 

Custo operacional (Aluguel, Água, Luz, IPTU, 
folha de pagamento) 

Pontuação 

R$ 500,00 Até R$ 4.000,00 Mês 5 

Até R$ 8.000,00 Mês 10 

Acima de R$ 10.000,00 Mês 15 



R$ 3.000,00 (em 3 Três Parcelas) Até 25 pontos 

Valor 

 

Pontuação 

 

R$ 6.000,00 (em 3 Três Parcelas) 	1 De 25 a 35 pontos 

 

    

     

R$ 10.000,00 (em 3 Três Parcelas) Acima de 35 pontos 

  

Pontuação 25 Pontos 

  

  

  

4- VALOR DA PARCELA: 

5- ANÁLISE DA COMISSÃO 

Conforme análise das informações acima, fica definido o enquadramento da empresa para 

receber o valor de R$ 6.000,00 em parcela única. 

6- VALIDAÇÃO DA COMISSÃO 

Nome: Nome: 

Nome: Nome: 
Of  

kg"  ,_ 
Nome: V6Riq 	j_ icji9 	infiRk/1) 5 Nome: 

Nome: 	ojtf 	C/ 	o"./ --e-4 ife Nome: 

tv 
C ) ...5.1.-2"-- --411144•,r 	. 
• • lifiwor -141,1  ___ ,4;.#/oh mia  0£ Nome: 

Nome: Nome: 



06/11/2020 

O Informações do Cadastro 

Cadastro feito de forma individual. 

Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

agnaldo eduardo 
dm 023.071,069-70 Sair, 

p5) Suporte 
.Ntil Contactar 

    

Data de Cadastro 

16/10/2020 

Situação Processamento 

Processado 

Data de Processamento 

06/11/2020 

Data de Reprocessamento 

Data de Pagamento 

Categoria de Pagamento 

Ente Federativo 
MUNICIPIO DE IBIPORA 

ki Dados da Empresa 

Ms,fig.~.~~.~98~•~5,-,W.." 

Nome Fantasia 
STUDIO DE DANCA CLAUDIA ECCARD 

Razão Social 
CLAUDIA ECCARD GRACIANO 01990936954 

Natureza Juridica: 
••• 

CNPJ 
22.562.135/0001-83 

Situação do CNPJ 
Ativa 

CNAE 
ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE 

EP Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Municipais de Cultura 

Sistema: Cadastro Municipal de Cultura de Ibiporã 

Identificação: 7624496100103 

a!
cs 

 Segmento de Atuação Cultural 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/index.html#/consulta-entidades-culturais/ 	 1/2 



Informações de Processamento 
Wa..§~~~.~SiMWM~.~~~~111111111M 	 

Resultado da Análise 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Salic, Sicab ou 

Rede Cultura Viva : Não 

Possui cadastro no Salic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 

Cultura): Não 

• Possui cadastro no Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 

'4 Artesanato Brasileiro) : Não 

,̀4 
' Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e Pontões 

de Cultura) • Não 

oo r=:à Membros do quadro societário que também realizaram cadastro no inciso 2 

Não existem pessoas associadas a esta empresa. 

06/11/2020 
	

Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

Artes Cênicas 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxculturafindex.html#/consulta-entidades-cultura  is/ 	 I 	2/2 

~~11~1 



• 
02/10/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços 
Culturais 

Endereço de e-mail * 

educacaoclau@yahoo.com.br  

Identificação do Espaço Cultural 

Município * 

ibiporã 

Tipo de Subsídio * 

Grupos ou Coletivos 	"O" 

Nome ou Razão Social * 

Studio de dança Claudia Eccard 

CPF /CNPJ* 

22562135000183 

• 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeglOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyiRqg  BViYa U/ed it#response=ACYDBN ihRz7DJ RruE1Bb2-TOQfgVdtAd ... 1/11 



• 
	02/10/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Tipo de Equipamento * 

Escola de Dança 

Tipo de Mantedor * 

MEI - Microempreendedor Individual 

• Situação do Espaço * 

Espaço alugado 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeg  lOgzNTjy-3DzzSM5Tz7UyIRqg BViYaU/ed it#response=ACYDBN ihRz7DJ Rru E1Bb2-TOQfgVdtAd ... 2/11 



02/10/2020 
	

Solicitação de Subsidio Mensal para Espaços Culturais • 

Segmentos - escolha em quais você se encaixa * 

3 Patrimônio Cultural 

D Artes Visuais 

Artes Circenses 

; 	Artesanato 

is Artes da Dança 

Audiovisual 

n Artes do Teatro 

ri  Cultura Popular 

D Cultura Hip Hop 

Design 

Fotografia 

ri Gastronomia 

Lai  Moda 

rn Música 

, 
Opera 

Literatura 

El  Outro Segmento 

er 

CEP* 

86200000 

Endereço * 

Paulo frontim,96 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeglOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRggBViYaU/edit#response-rACYDBNihRz7DJRruE1Bb2-TOQfgVdtAd  ... 3/11 



02/10/2020 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Complemento 

Academia 

Bairro * 

Centro 

Telefone 1 * 

4332583370 

Telefone 2 

43998338284 

Dados do Mantenedor do Espaço Cultural 

CPF Responsável Legal * 

01990936954 

 

Nome * 

    

Claudia Eccard Graciano 

    

     

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeqlOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyiRqgBViYaU/ediffiresponse=ACYDBNihRz7DJRruE1Bb2-TOQfgVdtAd  ... 4/11 



02/10/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Órgão Emissor do RG * 

SSP 

UF do Órgão * 

Paraná (PR) 

Data de Nascimento * 

I) DD MM AAAA 

08 / 06 / 1977 

CEP * 

86200000 

Endereço * 

João Semprebom,163 

Complemento 

Casa 

Bairro * 

Jardim Las Vegas 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjecilOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRq  g BViYa U/ed it#response=ACYDBN ihRz7DJRruE1Bb2-TOQfgVdtAd... 5/11 



02/10/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Estado * 

Paraná (PR) 

Município * 

Ibiporã 

Telefone 1* 

• 4332580126 

Telefone 2 

43998338284 

E-mail * 

educacaolau@yahoo.com.br  

Equipe, Membros e Sócios 

Envie um documento contendo o Nome, número do CPF ou Certidão de Nascimento de 

cada membro. * 

20200923_1123... 

Portifólio do Espaço Cultura( 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjecilOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRcigBViYaUfedit#response=ACYDBNihRz7DJRruE1Bb2-TOQfgVdtAd  ... 6/11 



02/10/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Documentos que comprovem a atuação da Entidade (portfólio, fotos, declaração, matéria 

jornalística) - (modelos de documentos para preenchimento: 

https://www.ibipora.prgov.br/pagina/1466/cultura—modelo-de-documentos) 

e PORTFÓL10 - ST... 

Estatuto ou Contrato Social (se o Espaço Cultural é mantido por uma Entidade / Empresa / 

Cooperativa, anexe o Estatuto ou Contrato Social) 

certificado - STU... 

Declaração de pessoa física assinada pelos membros do espaço cultural (se o Espaço 

Cultural é mantido por um Coletivo Cultural, anexe Declaração assinada pelos membros do 

coletivo) - (modelos de documentos para preenchimento: 

https://www.ibipora.pr.gov.br/pagina/1466/cultura---modelo-de-documentos)  * 

CARTAS_DE_REF... 

Links (Insira links, preferencialmente do Youtube ou Vimeo, ou de sites de portfólio, para 

demonstrar a atuação cultural do espaço) * 

i 

https://www.facebook.com/claudia.eccardg  

@claudiaeccardanca 

Dados Financeiros 2019 (12 meses) 

Faturamento * 

De R$ 0,01 a R$ 60.000,00 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeglOgzNTjy-3DzzSM5Tz7UyIRggBViYa  U/edit#response=ACYDBNihRz7DJRruE1Bb2-TOQfgVdtAd ... 7/11 



02/10/2020 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Despesa com Locação * 

R$500,00 	i)1 i/) 	4,-f,-;  

-ff-uve-ult 	 o:, 

Despesa com Energia Elétrica * 

R$0,0 

Unidade Consumidora - Copel * 

Despesa com Água e Esgoto * 

0,01 

Unidade de Consumidora - Samae * 

7324266 

Despesa com IPTU 

0,01 

Inscrição Imobiliária 

https://docs.google.com/forms/d/1  vyK3jwUjHjeq lOgzNTjy-3DzzSM5Tz7UyIRqgBViYa U/edit#response=ACYDBNihRz7DJRruE1 Bb2-TOQfgVdtAd... 8/11 



02/10/2020 	 Solicitação de Subsidio Mensal para Espaços Culturais 

Outras Despesas (anexe um documento) * 

despesas - STUD... 

Quantidade de Funcionários * 

Não tenho funcionar 

Comunidades Tradicionais * 

Indígenas 

rwl Quilombolas 

Ciganos(as) 

j Comunidades Ribeirinhas 

Li Comunidades Rurais 

Pescadores(as) Artesanais 

Povos de Terreiro 

is Outra comunidade tradicional 

Não atende a nenhuma comunidade 

Acessibilidade da Edificação * 

Não possui acessibilidade 

Dados Bancários 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeglOgzNTjy-3DzzSM  5Tz7Uyl Rqg BViYa U/edit#response=ACYD BN ihRz7DJRru E1B b2-TOQfgVdtAd ... 9/11 



c 
	02/10/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Tipo de Conta Bancária * 

Conta Corrente 

Nome do Banco 

I",  

255753 

Operação 

Contrapartida 

Anexe aqui sua contrapartida para análise da comissão. (Modelo de Contrapartida: 

https://www.ibi  pora.pr.gov.bripag ina/1466/cultu ra—modelo-de-docu mentos) * 

Descrição_da_co... 

Termos de Concordância, Ciência e Responsabilização 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeq  lOgzNTjv-3DzzSM5Tz7Uyl Rqg BViYa U/ed it#response=ACYDBN ih Rz7DJRru E1Bb2-TOQfgVdtA... 10/11 



82/10/2020 
	

Solicitação de Subsidio Mensal para Espaços Culturais 

*Obrigatório aceitar todos os termos * 

DECLARO que a Entidade/Coletivo tem finalidade Cultural e teve suas atividades interrompidas 

em decorrência das medidas de isolamento social devido à pandemia COVID 19, conforme dispõe 

o Inciso II do artigo 2° da Lei 14.017/2020 

O
DECLARO que o Espaço Cultural NÃO foi criado ou está vinculado à administração pública de 

qualquer esfera, conforme vedação prevista no § Único do Art. 8° da Lei 14.017/2020 

DECLARO que o Espaço Cultural NÃO está vinculado às fundações, institutos ou instituições 

a criados ou mantidos por grupos de empresas, conforme vedação prevista no § Único do Art. 8° 

da Lei 14.017/2020 

DECLARO que o Espaço Cultural NÃO é gerido pelos serviços sociais do Sistema S (Sescoop, 

Sesi, Senai, Sesc, Senac, Sest, Senat e Senar), conforme vedação prevista no § Único do Art. 8° da 

Lei 14.017/2020 

DECLARO que sou responsável pela gestão do Espaço Cultural e que solicitei apenas este 

is benefício, em todo território nacional, sem recebimento cumulativo, conforme vedação prevista 

no § 3° do artigo 7° da Lei 14.017/2020 

12 
 Estou ciente que devo apresentar Prestação de Contas, até 120 (cento e vinte) dias após o 

recebimento da última parcela do subsídio, nos termos do Art. 10 da Lei 14.017/2020 

Estou ciente que deverei realizar contrapartida destinada, prioritariamente, a estudantes de 

g escolas públicas e em espaços públicos da comunidade ao qual pertenço, de forma gratuita e 

pactuada com o Poder Público, conforme determina o Art. 9° da Lei 14.017/2020 

Estou ciente e autorizo o acesso e uso dos meus dados para validação das informações 

IS apresentadas neste cadastro, bem como atestar o atendimento aos critérios para o recebimento 

do Subsídio 

Estou ciente que, caso as informações e os documentos por mim apresentados neste cadastro 

151  sejam legalmente falsos, responderei processo por ter incorrido em crimes previstos nos artigos 

171 e 299 do Decreto Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal) e que estarei 

sujeito a sanções penais sem prejuízo de medidas administrativas e outras 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google, 

Google Formulários 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeolOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UylRogBViYaU/edit#response=ACYDBNihRz7DJRruE1Bb2-TOQfgVdtA... 11 /11 



Portfólio 
Studio de dança Claudia Eccard 

Dados Gerais 

Escola de dança 

Data de fundação: 01/06/2015 

CNPJ:22562135000183 

Endereço: Paulo Frontim, 96 — Centro 

Telefone fixo com DDD: (43) 3268-0126 

E-mail: educacaoclau@yahoo.com.br  

Redessociais:@claudiaeccardanca 

Site: não possuo 

Telefone celular com DDD (43)998338284 

Apresentação 

O Studio de dança Claudia Eccard teve início no ano de 2015. No Studio atendemos o público 

feminino, oferecemos aulas de ballet infantil dos 02 aos 08 anos de idade, aulas de dança 

criativa, aulas de consciência corporal, dança do ventre, aulas de ritmos para adultos, aulas de 

atividades circense. 

É desenvolvido projeto Dançar a Vida com atividades em dança em vários estilos para 

mulheres com câncer e depressão onde se realiza atividades extras com professores 

convidados. 

Ações 

O Studio de dança Claudia Eccard realiza Espetáculo uma vez por ano, oferece bolsas de ballet 

para crianças matriculadas nos Cemei's da cidade de Ibiporã, realiza eventos beneficentes com 

tardes culturais em espaços abertos na cidade, reunindo artistas de outras áreas em prol de 

hospitais e instituições, mostras de dança interna, desenvolve o projeto Lira realizando 

apresentações em datas comemorativas no comércio da cidade, realiza o Projeto dançar a Vida 

oferecendo aulas gratuitas para mulheres com câncer, depressão e ansiedade, o projeto 

recebe profissionais de outras áreas. 



Calendário 

Segunda-feira e quarta-feira- Aulas de ritmos das 19h00 ás 20h00 

Terça-feira e sexta-feira: aulas de ballet infantil de 06 a 08 anos das 18h30 às 19h30 

Quinta-feira: Aulas de dança /Projeto Dançar a Vida das 19h00 ás 20h00 

Sexta-feira: Aula de dança do ventre das 19h30 as 20h30 

Sábado: Aula de ballet baby (02 aos 03 anos), das 9h00 às 9h45 

Sábado: Aula de ballet baby (04 aos 05 anos), das 10h00 às 10h45 

Parceiros 

Não possuo 

Clipping 

Instagram - @claudiaeccardanca 

Facebook — https://www.facebook.com/claudia.eccardg  

• 

• 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
CLAUDIA ECCARD GRACIANO 01990936954 

Nome do Empresário 
CLAUDIA ECCARD GRACIANO 

Nome Fantasia 
STUDIO DE DANCA CLAUDIA ECCARD 

Capital Social 

3.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	CPF 
69363237 	 SESP 	 PR 	 019.909.369-54 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
• ATIVO 

Número de Registro 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
01/06/2015 

CNPJ 
22.562.135/0001-83 

Endereço Comercial 

CEP 

86200-000 

Bairro 
CENTRO 

Logradouro 

AVENIDA 19 DE DEZEMBRO 

Munícipio 
IBIPORA 

Número 

736 

UF 
PR 

Complemento 
SALA 
COMERCIAL 

Atividades 

Data de Início de Atividades 	Forma de Atuação 
01/06/2015 	 Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 

e Instrutor(a) de arte e cultura em geral, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
85.92-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: htto://www.00rtaldoemoreendedor.00v.br/.  
Certificado emitido com base na Resolução n° 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazendamov.br/PessoaJuridica/CNPfficaliconsulta.asp.  

Número do Recibo 	 Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME10529744 
	

22562135000183 	 23/09/2020 



MODELO DE CARTAS DE REFERÊNCIA 

Instituição/Coletivo 

Eu Claudia Eccard Graciano, portador do RG 6936323-7 e CPF 019909369-54, residindo 

em Ibiporã PR, representando a(o) instituição/Coletivo) Studio de dança Claudia Eccard 

declaro para os devidos fins que o(a) instituição/Coletivo) Studio de dança Claudia 

Eccard , desenvolve ações voltadas para a cultura na localidade Rua: Paulo Frontim 

n°96 Bairro- Centro desde 01/06/2015 até a presente data. 

Firmo e dou fé. 

Ibiporã, 23de setembro de 2020. 

Nome: Claudia Eccard Graciano 

CPF :019909369-54 

Contato: (43)9 98338284 

• 

• 



Declaração 

Eu Claudia Eccard Graciano portadora do CPF 019.909.369-54, Declaro ter 
pago entre os meses de janeiro a dezembro de 2019 o valor R$6.000,00 
referente alugueis e despesas. 

Para que apresente, adquira seu valor legal vai devidamente assinada. 

• 	
Ibiporã, dia 27 de outubro de 2020. 

Claudia Eccard Graciano 

CPF n°019.909.369-54 

i 





2020  

Internet R$80,00 

Equipamentos : 

Computador R$2.400,00 

Tripé: R$160,00 

Equipamentos para medidas de segurança 

Álcool em gel R$ 50,00 

Tapete R$40,00 

Termômetro infravermelho digital R$200,00 

Débitos dos aluguéis atrasados R$4.000,00 

• 

• 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
IBIPORÃ ESTADO DO PARANÁ 

DESCRIÇÃO DA CONTRAPARTIDA 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: Claudia Eccard Graciano 
APRESENTAÇÃO DA CONTRAPARTIDA 

Faça uma apresentação da contrapartida, descrevendo os motivos que levaram a propor esse 

conteúdo e formato. Descreva como será realizada e quais os resultados que pretende 

alcançar. 

07-S 	 -dança-Claudia Eccard, estará oferecendo 
cont~uuna-Mostra-~a . 

	

o Stuzje3s  ,C 	,ào.f\k,0_ C/Cu_LaISQ, 

su\kb)k, 	525-113\-9-C9- 	3 

ai, 	11 ry-,u,u 

como 

Ç,GerLá ) 

• 

DETALHAMENTO DA CONTRAPARTIDA 
Descreva as principais ações previstas, explicando como pretende realizá-las, e o custo 

estimado para operacionalização. 



Declaração 

Eu Claudia Eccard Graciano portadora do CPF 019.909.369-54, Declaro que a 
receita do período de janeiro a dezembro de 2019 se refere ao valor de 

R$13.950,00. 

Para que apresente, adquira seu valor legal vai devidamente assinada. 

• 	Ibiporã, dia 27 de outubro de 2020. 

Claudia Eccard Graciano 

CPF n°019.909.369-54 



Declaração 

Eu Claudia Eccard Graciano portadora do CPF 019.909.369-54, Declaro que a 
receita do período de abril a agosto de2020 se refere ao valor de R$550,00. 

Para que apresente, adquira seu valor legal vai devidamente assinada. 

Ibiporã, dia 27 de outubro de 2020. 

Claudia Eccard Graciano 

CPF n°019.909.369-54 

• 



16/10/2020 
	 Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

agnaldo eduardo 
da 023.071069-79 Mr. 

e-_-3) Suporte 
Ni/ Contactar  

Dados da Empresa 

Nome Fantasia 
STUDIO DE DANCA CLAUDIA ECCARD 

Razão Social 
CLAUDIA ECCARD GRACIANO 01990936954 

Natureza Jurídica: 

EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

CNPJ 

22,562135/0001-83 

Situação do CNPJ 

ATIVA 

CNAE 

401 	
ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE 

UP Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Municipais de Cultura 

sistema: Cadastro Municipal de Cultura de ibiporã 

Identificação: 7624496100103 

In Segmento de Atuação Cultural 

Artes Cênicas 

00 Membros do quadro societário que também realizaram cadastro no inciso 2 

Não existem pessoas associadas a esta empresa. 

Cadastro concluído 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/index.html#/novo-requerimento-pj 	 1/2 



o 

16/10/2020 
	 Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

O cadastro foi realizado! As informações cadastrais poderão ser visualizadas a partir ck 

funcionalidade de consulta. Após a realização do processamento, o resultado também sere 

apresentado a partir da consulta. 

• 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/index.html#/novo-requerimento-Pj 
	

2/2 
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20/10/2020 	 Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

 

 

Consulta 
Inciso 2 

• agnaldo eduardo 
ah 023,071.069-79 Sair 

n Suporte 
Contactar 

CPF/CNPJ 	 Data de cadastro inicial 
	

Data de cadastro final 

22,562.135/0001-83 

Sistema de cadastro 

Todos 

Situação do Processamento 

Segmento Cultural 

Todos 

Ente Federativo 

2,m)  
Pessoa Jurídica/Física 

Todos 

Todos 

1 resultados encontrados 

CPF/CNPJ 

 

Nome 

   

Data de 

Cadastro 
Situação 

           

           

           

           

           

22.562.135/0001-83 STUDIO DE DANCA CLAUDIA 
ECCARD 16/10/2020 Processado 

Resultados por página: 20 	1-1 of 1 

s 

lepue0Jaw3 owxnv oe lepualag etinsuo3 
	 OZ03/01-/0Z 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/index.html#/consul.--€ 	'r les- 1 
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MUNICIPIO DE IBIPORA 
Inscrição Estadual: Isento 

- CEP 86200-000 

Estado do Paraná - 76.244.961/0001-03 

RUA PADRE VITORIANO VALENTE, 540 CENTRO 4331788454 

NOTA 	DE 	EMPENHO 

N° do Empenho: 	11856 / 2020 Ordinario-COVID 	Data: 18/12/2020 	 Página 	1 / 1 
Credor: 	152298 - CLAUDIA ECCARD GRACIANO 01990936954 
Endereço: 	AV. SENADOR SOUZA NAVES - C.E.P. 86200000 - Ibiporã - PR 
C.N.P.J.: 	22.562.135/0001-83 	Irise. Est.: 

Certidão de INSS e FGTS não Informada. 

Orgão: 07. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Unidade: 07.00 l . ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

Prog. Trabalho: 13.392.0007.2.046.COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULT 

Elemento Desp.: 3.3.6.0.45.00.00. 	SUBVENÇÔES ECONÔMICAS 
Reduzido: 	8294 

F. de Recurso: 	843 	Ações emergenciais destinadas ao setor cultural, conforme Lei 14.017/20 - Leu 

Desdobramento: 	01 	00 	REPASSES DA LEI 14017/2020 - ALDIR BLANC 

Processo 	•  0/2020 

Tipo de Licitação:Dispensavel 

N° Licitação 	• / 

N° NAD 	• 	22428 

Dotação Inicial 
0,00 

Saldo Anterior 
15.000,00 

Valor 
6.000,00 

Saldo Atual 
9.000,00 

HISTÓRICO: 	Refere-se ao pagamento decorrente da execução da ação emergencial prevista no Art. 2°, inciso II da Lei n° 14.017/2020 - Lei 
Aldir Blanc, no município de Ibiporã, por intermédio do Edital n°001/2020 da Secretaria de Cultura e Turismo, para atender os 
espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais 
comunitárias do município, que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social adotada 
como estratégia para conter a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2). 

Sicredi 
Agência: 0718 
Conta corrente: 255753 

ITEM 	UN ESPECIFICAÇÃO 	 QTDVLR. UNITÁRIO 	VLR. TOTAL 
9829 	UN AUXÍLIO 	 1.000 	6.000,000 	6.000,00 

Total Retenções: 	 0,00 I Total Liq. Empenho: 	6.000,00 

Forma de pagamento: EM A ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
Local de entrega: Os locais de entrega serão indicados no momento do pedido. 

."- (...._- ,.. y 

_,.... 

AGNALDO 	.1 	RDO 	 e- 	. mr. 1  °NE' 
Secretário 	...,,.0' Itura e Turismo 	Contador - CRC/P 

CABRAL 
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CNPJ: 76.244.961/0001-03 
Estado do Paraná 
Exercício: 2020 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 22428 / 2020 
Espécie: Ordinário 	 Data Emissão: 17/12/2020 	 Página 1 / 1 

Fornecedor: 152298 - CLAUDIA ECCARD GRACIANO 01990936954 
CNPJ: 22.562.135/0001-83 	 fasc. Estadual: 
Endereço: AV. SENADOR SOUZA NAVES, 1240 
Bairro: JD. MORADAS DO SOL Cidade: Ibiporã - PR 	 CEP:86.200-000 
Telefone: 

Processo: 

N°. Solicitação: 	22520 / 2020 

Modalidade:  
N° Licitação: 	/ 

N° Contrato: 

Data Publicação: 

Homologação 

1D Contrato: 

Loc./buem Obra: / 

Cód. Bem: 

Subvenção: 	/ 

	

órgão: 07 	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Unid. Orçamentária: 07.001. 	ADMINISTRAÇÃO DA. SECRETARIA 

	

Função: 13 	CULTURA 

	

Sub Função: 392 	DIFUSÃO CULTURAL 

	

Programa: 0007 	CULTURA E TURISMO. CIDADANIA E RESPONSABILIDADE SOGA 

	

Projeto/Atividade: 2046 	COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA 

Nat. da Despesa: 3.3.60.45. SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 

	

Desdobramento: 01 	REPASSES DA LEI 14017/2020 - ALDIR BLANC 

SubDesdobra mento: 00 

	

Fonte de Recurso: 843 	Ações emergenciais destinadas ao setor cultural, conforme Lei 14.01 7/20 - 

	

Recurso: 	1 	Próprio 

	

Contrapartida: 	Não 	 Convênio N°.: I 

JUSTIFICATIVA: Refere-se ao pagamento decorrente da execução da ação emergencial prevista no Art. 2°, inciso II 
da Lei n° 14.017/2020 - Lei Aldir Blanc, no município de Ibiporã, por intermédio do Edital n°001/2020 da Secretaria 
de Cultura e Turismo, para atender os espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, 
cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias do município, que tiveram as suas atividades 
interrompidas por força das medidas de isolamento social adotada como estratégia para conter a pandemia ocasionada 
pelo novo coronavirus (SARS-CoV-2). 

Sicredi 
Agência: 0718 
Conta corrente: 255753 
Ord. 	'tent 	Descrição 	 Unidade Quantidade Vir. Unitário 	Vir. Total 

1 	9 .29 AUXÍLIO 	 IJN 	 1,00 	6.000,000 	6.000,000 

Total: 	6.000,00 

ROSANGELA MARA DE LIM RETAS 
Emissor 

RECEBIDO 
Em 	 rboi).  



PREFEITURADO MUNIUPIO DE AB PORÃ 
Estado do Paraná 

TERMO DE COMPROMISSO 

Termo de Compromisso para 

execução da ação emergencial 

prevista no inciso II, do Art. 2° da Lei 

Aldir Blanc no município de Ibiporã 

através do Edital n°001/2020. 

Aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2020, de um lado o MUNICIPIO DE IBIPORÃ, 

ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 

76.244.961/0001-03, com sede na Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Centro, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. João 

Toledo Coloniezi, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, representada 

pelo seu Secretário, o Sr. Agnaldo Adelio Eduardo e de outro lado CLAUDIA ECCARD 

GRACIANO 01990936954, neste ato representado(a) pelo(a) Sra. Claudia Eccard Graciano, 

com sede na cidade de lbiporã/PR, na Rua Paulo Frontim, n° 96, Centro, inscrito no CNPJ sob o 

n° 22.562.135/0001-83, doravante denominado(a) simplesmente de CONTRATADO(A), nos 

termos do Edital n°001/2020 e de acordo com as disposições previstas na Lei Federal 

n°14.017/2020 e Decreto Municipal n°382/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.10 presente termo de compromisso tem por objeto a manutenção de espaços artísticos e 

culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e 

organizações culturais comunitárias, que tiveram as suas atividades interrompidas por 

força das medidas de isolamento social. 

1.2 A contrapartida será apresentada conforme o formulário de inscrição apresentado para 

concorrer ao subsidio. 

1.3 Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no decorrer da execução e/ou entrega da 

contrapartida, deverão ser comunicadas, por escrito, ao CONTRATADO(A). 

1.4 Nenhuma modificação poderá ser introduzida sem o consentimento prévio e expresso da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência para entrega da contrapartida será de 120 dias a contar da data do fim 

do término de vigência do estado de emergência em saúde pública no município de Ibiporã, instituído 

por meio do Decreto n° 152 de 17 de abril de 2020, que estabelece medidas de prevenção, controle e 

contenção da pandemia do COVID-19. 

CLÁUSULA TERCEIRA — SUBSÍDIO 

3.1 O valor do subsídio é de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em parcela única. 

3.1.1 O pagamento será efetuado em até 05(cinco) dias úteis após a assinatura do 

Termo de Compromisso. 

3.1.2 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente indicada 

pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA QUARTA — OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

4.1 Compete ao CONTRATADO(A): 

4.1.1 Apresentar a contrapartida na forma ajustada e dentro do melhor padrão técnico 

aplicável no intuito de sua perfeita apresentação, conforme apresentado na proposta. 

4.1.2 Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução da 

contrapartida. 

4.1.3 Submeter-se à fiscalização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo caso 

necessário, através do responsável técnico designado pela Coordenação competente. 

4.1.4 Acatar prontamente as exigências e observações do órgão municipal competente, 

o qual seguirá todas as orientações que guia este Termo de Compromisso. 

4.1.5 Prestar as informações solicitadas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

dentro dos prazos estipulados, providenciar as autorizações ou documentações 

complementares caso se fizerem necessários, junto aos órgãos competentes. 

4.1.6 Consultar a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com antecedência, quando 

houver necessidade de verificação de quaisquer situações, a fim de não causar 

transtorno ou atraso quanto à entrega da contrapartida. 

4.1.7 Submeter-se às disposições legais em vigor no município de Ibiporã. 

2 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

4.1.8 O CONTRATADO(A) será responsável exclusivo pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da contrapartida. 

4.1.9 Não transferir a terceiros as obrigações assumidas em decorrência do atendimento 

do Termo de Compromisso. 

4.1.10 Apresentar, nos prazos que lhe forem assinalados, informações ou documentos 

referentes ao desenvolvimento e a conclusão da contrapartida. 

4.1.11 Apresentar o Relatório que comprove a execução da contrapartida para a 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Compete à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 

5.1.1 Anexar ao processo do presente edital de concessão de subsídio toda 

documentação recebida; 

5.1.2 Atender as solicitações de esclarecimentos do CONTRATADO(A); 

5.1.3 Inspecionar a execução e a qualificação do objeto; 

5.1.4 Transmitir, por escrito, todas as informações com o CONTRATADO(A) a fim de 

que produza efeitos. 

5.1.5 Fazer interface junto a Secretaria Municipal de Finanças de forma a proceder com 

pagamento do subsídio ao CONTRATADO(A). 

5.1.6 Fornecer as orientações necessárias para divulgação da contrapartida, bem como 

gerenciar sua publicação e ampla difusão. 

5.1.7 Acompanhar a execução da contrapartida e verificar se as mesmas estão de 

acordo com o estipulado no ato da inscrição. 

5.1.8 Decidir sobre casos omissos nas especificações da contrapartida e obrigações. 

5.1.9 Disponibilizar para o CONTRATADO(A) informações e orientações sobre 

procedimentos a serem adotados. 

5.1.10 Providenciar a rescisão do TERMO DE COMPROMISSO, quando o 

CONTRATADO(A) deixar de cumprir os prazos e demais exigências necessárias à 

entrega da contrapartida. 

5.1.11 É facultada ao MUNICÍPIO, em qualquer fase do TERMO DE COMPROMISSO, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

5.1.12 Fica definido no Anexo-II a descrição das ações da contrapartida. 

3 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

5.1.13 Encaminhar os dados bancários descritos no Anexo-I para que o setor 

responsável proceda com o depósito do valor estipulado na CLÁUSULA TERCEIRA —

SUBSÍDIO, subitem 3.1. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas, o CONTRATADO(A) sujeitar-se-á às 

seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis. 

6.1.1 Advertência via e-mail. 

6.1.2 Devolução do recurso do subsídio, pelo não cumprimento da contrapartida firmada, 

conforme procedimentos estipulado pela Prefeitura Municipal de Ibiporã. 

6.1.3 Suspensão do direito de apresentar projetos à Secretaria de Cultura e Turismo. 

6.2 O não cumprimento das exigências estabelecidas em Edital ou de qualquer das cláusulas do 

Termo de Compromisso a ser celebrado, implicará, cumulativamente: 

a) Suspensão temporária da participação em Chamamento Público e impedimento de celebrar 
Termo de Parceria, de colaboração ou de fomento, e contratos com órgãos e entidades da 
esfera de governo/município da administração pública sancionadora, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos. 

b) O não cumprimento das exigências estabelecidas em Edital ou de qualquer das cláusulas do 
Termo de Compromisso a ser celebrado, implicará, cumulativamente, na impossibilidade do 
contemplado para firmar novos compromissos, com a Prefeitura Municipal de Ibiporã e 
inscrição em Dívida Ativa no município, além de ficar o mesmo obrigado a devolver a 
importância recebida. 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESCISÃO 

7.1 Este TERMO DE COMPROMISSO poderá ser rescindido quando nos casos em que se 

verificar que o CONTRATADO(A) não preencha mais os requisitos de homologação. 

7.2 Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pelo CONTRATADO(A), esta 

deverá submeter o seu pedido, necessariamente fundamentado, à apreciação da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo através de requerimento enviado por meio eletrônico 

ibipora.aldirblanc@gmail.com  e instruído com a documentação comprobatória dos fatos 

alegado, caso necessário. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO E  a  P  ORÃ 
Estado do Paraná 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização da execução do presente termo de compromisso será exercida pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo . 

8.2 A fiscalização de que trata o item anterior não isenta o CONTRATADO(A) das 

responsabilidades estabelecidas pelo TERMO DE COMPROMISSO. 

8.3 O fiscalizador deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à 

matéria. 

CLÁUSULA NONA — JUSTIFICATIVA 

9.1 O presente TERMO DE COMPROMISSO foi firmado mediante o Edital 001/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 A despesa decorrente da contratação correrá por conta da Dotação Orçamentária n° 

3.3.60.45.00.00 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Quaisquer notificações ou comunicações que vierem a ser realizadas entre as Partes 

por força do presente TERMO DE COMPROMISSO ou dele resultantes, deverão ser 

efetuadas somente por meio eletrônico ibipora.aldirblanc@gmail.com, dada a situação de 

distanciamento social e considerar-se-á efetuada na ocasião em que a Parte destinatária 

atestar seu recebimento, em seu endereço de e-mail informado no Edital n°001/2020, a 

notificação ora mencionada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — FORO 

12.1 Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos do presente Termo de 

Compromisso, fica eleito o Foro da cidade de Ibiporã/PR, com renúncia a quaisquer outros 

por mais privilegiados que possam ser. 

12.2 E assim, por estarem justos e acordados, é firmado o presente, que depois de lido e 

achado conforme, vai pelas partes assinado em 02 (duas) vias de igual teor. 

5 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

lbiporã/PR, dia 16 de dezembro 2020 
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iA 
EDUARDO 

Secretário Mu 	Cultura e Turismo 

AGNAL 

Claudia Eccard Graciano 

CONTRATADO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

ANEXO 1 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

CLAUDIA ECCARD GRACIANO 

DADOS BANCÁRIO 

Banco Sicredi 

Agência: 718 

Conta corrente: 255753 

Rua Padre Vitoriano Valente, n°. 540 
CEP 86200-000 - CNPJ: 76.244.961/0001-031 	 Página 1 de 1 



PREFE TURA DO MUNICÍPIO DE BIPORÃ 
Estado do Paraná 

 

ANEXO II 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

CLAUDIA ECCARD GRACIANO 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES DA CONTRAPARTIDA 

O Studio de dança Claudia Eccard, estará oferecendo 30(trinta) bolsas de ballet para 

alunos matriculados nos GEMEIS do município durante o período de 4(quatro) meses. 

Rua Padre Vitoriano Valente, n°. 540 
CEP 86200-000 - CNPJ: 76.244.961/0001-031 	 Página 1 de 1. 



ABRIL 

MAIO  

JUNHO 

JULHO 

I AGOSTO  

TOTAL 

RECEITA MÉDIA MENSAL EM 2019 
R$ 12.500,00 

R$ 2.500,00 

NOME: ESPAÇO CULTURAL, Fv1ICROE PRESA, COOPERATIVA, P JENA EMPRESA, 

NSÏITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES. 

   

   

Tipo 
	

MEI- Microempreendedor Individual 
Situação do espaço Espaço alugado 
Segmento cultural Música 

Descrição do segmento caracterizado no portifólio na área cultural: 

Oferece cursos de violão, guitarra, contrabaixo, piano, teclado, musicalização infantil, técnica 

vocal , bateria, violino e acordeon para o público crianças a prtir de 4 anos, jovens e adultos.  

1-ANÁLISE DO IMPACTO DECORRENTE DA PANDEMIA NA RECEITA: 

DEMONSTRATIVO RECEITA ANO 2019 

JANEIRO --, 

FEVEREIRO ---1 

MARÇO 

ABRIL 

MAIO 

JUNHO 

JULHO 

AGOSTO 

Ï SETEMBRO 

I OUTUBRO 

NOVEMBRO 

DEZEMBRO 

TOTAL R$ 72.000,00 
RECEITA MÉDIA MENSAL EM 2019 R$ 6.000,00 

DEMONSTRATIVO RECEITA NO PERÍODO DE ABRIL ATÉ AGOSTO ANO 2020 

ANÁLISE DE RECEITA 

1  Receita 5 meses em 2019 R$ 30.000,00 
Receita 5 meses em 2020 R$ 12.500,00 

! Percentual do impacto proporcional a 5 meses 58.33% 



TELEFONE 	 1  R$ 3.267,72 	R$ 272,31/ mês 
TOTAL 	 R$ 14.606,28 ri  R$ 1.217,19/mês 

2-DEMONSTRATIVO DE DESPESAS ANO 2019 

Despesa 
ÁGUA E ESGOTO 

ENERGIA ELÉTRICA 

• LOCAÇÃO 

Valor total 	 Valor mês 
R$ 863,16 	R$ 71,93/mês 
R$ 3.875,40 	R$ 322,95/mês 
R$ 6.600,00 	R$ 550,00/mês 

Custo operacional (Aluguel, Água, Luz, IPTU, 
folha de pagamento) 

3- ANÁLISE COMPARATIVA RECEITA X IMPACTO 

Impacto decorrente da pandemia na (receita) 

Valores referenciais comprovados do período de 
abril a agosto/2020 

Perda da Receita de até 30% 

Recursos recebidos de projetos financeiros, 

vendas, doações, contribuições dos sócios, 

patrocínios, etc. pelo coletivo empresa, entidade, 

associação ou cooperativa cultural no ano de 
2019. 

1 Pontuação 

I R$ 0.00 a R$ 60.000,00 (bruto) i 	5 

Acima de 120.000,00 15 

Pontuação 

Até R$ 8.000,00 Mês 	 10 
1  

15 

Pontuação 

f Acima de R$ 10.000,00 Mês 



ISSÃO 19- VALIDAÇÃO DA 

Nome: 

101  
dl!~ 

egn Lárçin 

1111:xy_ 
Nome:  i&/v73-7  4D1- ,  JPteiy'4:3 

Nome: 

,A4 /2/.9  

10 40105 (0 	1-4 À/ 
• w".70F,Ãrn,;:i 

Nome: 

j3A 	EReiRA DE iicERM. 

Nome: 

Nome. 

Nome: 

Nome: 

Nome: 

Pontuação 25 Pontos 

4- VALOR DA PARCELA: 

[ Valor 

r 	R$ 3.000,00 (em 3 Três Parcelas) 

Pontuação 

Até 25 pontos 

R$ 10.000,00 (em 3 Três Parcelas) 	Acima de 35 pontos 

  

   

5- ANÁLISE DA COMISSÃO 

Conforme análise das informações acima, fica definido o enquadramento da empresa para 
receber o valor de R$ 6.0000,00 em parcela única. 



06/11/2020 

O informações do Cadastro 

Cadastro feito de forma individual. 

Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

agnaldo eduardo 
dei 023.071.069-79 Sak 

(5) Suporte 
'4' Contactar 

    

Data de Cadastro 

16/10/2020 

Situação Processamento 

Processado 

Data de Processamento 

06/11/2020 

Data de Reprocessamento 

Data de Pagamento 

Categoria de Pagamento 

Ente Federativo 
MUNICIPIO DE IBIPORA 

Mo Dados da Empresa 

WW4 

Nome Fantasia 

BUSINESS 

Razâo Sodal 

ANDREA LETICIA SERGIO 02801931900 

Natureza Jurídica: 

CNPJ 

34.985.799/0001-34 

Situação do CNPJ 

Ativa 

CNAE 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 

Ws Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Municipais de Cultura 

Sistema: Cadastro Municipal de Cultura de Ibiporã 

Identificação: 7624496100103 

a I I Segmento de Atuação Cultural 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/index.html#/consulta-entidades-culturais/ 	 1/2 



Possui cadastro no Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 

Artesanato Brasileiro) : Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e Pontões 

de Cultura) : Não 

00 Membros do quadro societário que também realizaram cadastro no inciso 2 

Não existem pessoas associadas a esta empresa. 

06/11/2020 

Música 

fi nfoLi  

Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

ações de Processamento 

Resultado da Análise 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Satic, Sicab ou 

Rede Cultura Viva : Não 

Possui cadastro no Salic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 

Cultura) : Não 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/index.html#/consulta-entidades-culturais/ 	 2/2 



r 

09/10/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços 

Culturais 

Endereço de e-mail * 

andrealeticia.vivart@gmail.com  

110 	Identificação do Espaço Cultural 

Município * 

O lbiporã 

Tipo de Subsídio * 

Grupos ou Coletivos 

Nome ou Razão Social * 

VivartEscoladeMusica 

CPF / CNPJ * 

34985799000134 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jw  Uji-ljeqlOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRq g BViYa U/edit#response=ACYDBNg9ABE5AhjUCL1YNM kjtYUq34 ... 1/11 



• 
	09/10/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Tipo de Equipamento * 

Escola de Música - Conservatório de Música 

Tipo de Mantedor * 

MEI - Microempreendedor Individual 

Situação do Espaço * 

Espaço alugado 

• 

https://docs.google.com/forms/d/lvyK3jwUjHjeqlOgzNTjv-3DzzSMSTz7U  ylRqg BViYaU/edit#response=ACYDBNg9ABESAhjUCUYNMkjtYUq34 ... 2/11 
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09/10/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Segmentos - escolha em quais você se encaixa* 

Patrimônio Cultural 

[1:1 Artes Visuais 

Artes Circenses 

ri Artesanato 

Artes da Dança 

Ej Audiovisual 

Ej Artes do Teatro 

Cultura Popular 

Cultura Hip Hop 

Design 

Li Fotografia 

ri Gastronomia 

Moda 

ei Música 

Ópera 

ri Literatura 

• Outro Segmento 

Endereço 

CEP* 

86200000 

Endereço * 

Av.Paraná 297 

• 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeglOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRqgBViYaU/edit#response=ACYDBNg9ABE5AhjUCUYNMkjtYUq34... 3/11 



Telefone 1* 

• 09/10/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Complemento 

Fundos 

Bairro * 

Centro 

43984929159 

        

         

Dados do Mantenedor do Espaço Cultural 

CPF Responsável Legal * 

02801931900 

Nome * 

Andrea Leticia Sergio 

RG * 

76437602 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeqlOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRqgBViYaU/edit#response=ACYDENg9ABE5AhjUCUYNMkjtYUq34  ... 4/11 



• 09/10/2020 	 Solicitação de Subsidio Mensal para Espaços Culturais 

Órgão Emissor do RG * 

Sesp 

UF do Órgão * 

Paraná (PR) 

Data de Nascimento * 

11, DD MM AAAA 

03 / 05 / 1979 

CEP * 

86200000 

Endereço * 

   

Rua Maria Mantovani Vazzi 47 

   

    

Complemento 

Bairro * 

Jd Boa Vista 

https://docs.google.com/forms/d/1  vyK3jwUjHjeqlOgz NTjv-3DzzSM5Tz7UyiRqg BViYa U/ed it#response=ACYDBNg9ABE5AhjUCL1 YNMkjtYUq34... 5/11 



4 	09/10/2020 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Estado * 

Paraná (PR) 

Município * 

Ibiporã 

Telefone 1* 

• 984929159 

Telefone 2 

E-mail * 

andrealeticia.vivart@gmail.com  

Equipe, Membros e Sócios 

Envie um documento contendo o Nome, número do CPF ou Certidão de Nascimento de 

cada membro. * 

Screenshot_202... 	Screenshot_202... 	y 1601414477943... 

1601414571235... 	• Screenshot_202... 

Portifólio do Espaço Cultural 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jw  UjHjecilOgzNTjv-3DzzSM 5Tz7U yl Rq g BViYa U/ed it#response=ACYDBNg9ABE5AhjUCi_1YNM kjtYUq 34 ... 6/11 



09/10/2020 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Documentos que comprovem a atuação da Entidade (portfólio, fotos, declaração, matéria 

jornalística) - (modelos de documentos para preenchimento: 

https://www.ibipora.pr.gov.br/pagina/1466/cultura---modelo-de-documentos)  * 

'y Complementar - 
	

Lei Aldir Blank - 	 IMG_20201009_... 

Screenshot_202... 	Screenshot_202... 

Estatuto ou Contrato Social (se o Espaço Cultural é mantido por uma Entidade / Empresa / 

Cooperativa, anexe o Estatuto ou Contrato Social) 

Declaração de pessoa física assinada pelos membros do espaço cultural (se o Espaço 

Cultural é mantido por um Coletivo Cultural, anexe Declaração assinada pelos membros do 

coletivo) - (modelos de documentos para preenchimento: 

https://www.ibipora.pr.gov.br/pagina/1466/cultura---modelo-de-documentos)  * 

1 1601415840875... 	.1 1601415859793.. 

Links (Insira links, preferencialmente do Youtube ou Vimeo, ou de sites de portfólio, para 

demonstrar a atuação cultural do espaço) * 

• 
https://www.youtube.com/watch?v=jDw8Re3Zv38  

Dados Financeiros 2019 (12 meses) 

Faturamento * 

R$60.000,01 a R$ 80.000,00 

https://docs.google.conn/forms/d/1vyK3jwUjHjeqlOgzNTjv-3DzzSM  5Tz7U yl Rq g BViYa U/ed it#response=ACYDBNg9ABE5AhjUCL1YNM kjtYUq34 ... 7/11 



557,00 

3162269 

Despesa com IPTU 

Inscrição Imobiliária 

`• 	09/10/2020 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Despesa com Locação * 

Despesa com Energia Elétrica * 

Primeiro mês de locação 

Unidade Consumidora - Copel * 

Despesa com Água e Esgoto * 

R$100,06 

Unidade de Consumidora - Samae * 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeqlOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRqgBViYaU/edit#response=ACYDBNg9ABE5AhjUCi_1YNMkjtYUq34... 8/11 



fi 

09/10/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Outras Despesas (anexe um documento) * 

Complementar - Screenshot_202... Screenshot_202... 

• 

Quantidade de Funcionários * 

Acima de 05 funcionários 

Comunidades Tradicionais * 

Li Indígenas 

-1 Quilombolas 

Ciganos(as) 

C:} Comunidades Ribeirinhas 

1 Comunidades Rurais 

Pescadores(as) Artesanais 

1  1 Povos de Terreiro 

ri Outra comunidade tradicional 

is Não atende a nenhuma comunidade 

Acessibilidade da Edificação * 

Espaço adaptado para pessoas com mobilidade reduzida 

Dados Bancários 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjeqlOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRqgBViYaU/edit#response=ACYDBNg9ABE5AhjUCUYNMkjtYUq34  ... 9/11 



Nome do Banco 

Sicred 

Agência 

0718 

Conta 

90775-5 

09/10/2020 
	

Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

Tipo de Conta Bancária * 

Conta Corrente 

Operação 

Conta Corrente 

Contrapartida 

Anexe aqui sua contrapartida para análise da comissão. (Modelo de Contrapartida: 

https://~ibipora.pr.gov.bripagina/1466/cultura—modelo-de-documentos)  * 

Rks.  Complementar - 	Descrição da Co... 

Termos de Concordância, Ciência e Responsabilização 

https://docs.google.co  m/forms/d/1vyK3jw UjNjeqlOgzNTjv-3DuSM5Tz7U yl Rq g BViYa U/edit#response=ACYDBNg9ABE5AhjUCL1 YNMkjtYUq3... 10/11 



(k. 	09/10/2020 	 Solicitação de Subsídio Mensal para Espaços Culturais 

*Obrigatório aceitar todos os termos * 

DECLARO que a Entidade/Coletivo tem finalidade Cultural e teve suas atividades interrompidas 

el em decorrência das medidas de isolamento social devido à pandemia COVID 19, conforme dispõe 

o Inciso II do artigo 2° da Lei 14.017/2020 

DECLARO que o Espaço Cultural NÃO foi criado ou está vinculado à administração pública de 0 qualquer esfera, conforme vedação prevista no § Único do Art. 8° da Lei 14.017/2020 

DECLARO que o Espaço Cultural NÃO está vinculado às fundações, institutos ou instituições 

12 criados ou mantidos por grupos de empresas, conforme vedação prevista no § Único do Art. 8° 

da Lei 14.017/2020 

DECLARO que o Espaço Cultural NÃO é gerido pelos serviços sociais do Sistema S (Sescoop, 

Sesi, Senai, Sesc, Senac, Sest, Senat e Senar), conforme vedação prevista no § Único do Art. 8° da 

Lei 14.017/2020 

• DECLARO que sou responsável pela gestão do Espaço Cultural e que solicitei apenas este 

el benefício, em todo território nacional, sem recebimento cumulativo, conforme vedação prevista 

no § 3° do artigo 7° da Lei 14.017/2020 

is Estou ciente que devo apresentar Prestação de Contas, até 120 (cento e vinte) dias após o 

recebimento da última parcela do subsídio, nos termos do Art. 10 da Lei 14.017/2020 

Estou ciente que deverei realizar contrapartida destinada, prioritariamente, a estudantes de 

15 escolas públicas e em espaços públicos da comunidade ao qual pertenço, de forma gratuita e 

pactuada com o Poder Público, conforme determina o Art. 9° da Lei 14.017/2020 

Estou ciente e autorizo o acesso e uso dos meus dados para validação das informações 

12 apresentadas neste cadastro, bem como atestar o atendimento aos critérios para o recebimento 

do Subsídio 

Estou ciente que, caso as informações e os documentos por mim apresentados neste cadastro 

• 	el sejam legalmente falsos, responderei processo por ter incorrido em crimes previstos nos artigos 

171 e 299 do Decreto Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal) e que estarei 

sujeito a sanções penais sem prejuízo de medidas administrativas e outras 

Este conteúdo não foi criado nem aprovado pelo Google. 

Google Formulários 

https://docs.google.com/forms/d/1vyK3jwUjHjecilOgzNTjv-3DzzSM5Tz7UyIRqgBViYaU/edit#response=ACYDBNg9ABE5AhjUCUYNMkjtYUq3.. . 11/11 



CNPJ : 34.985.799/0001-34 

End. Av.Paraná,297 ( fundos ) 

Tel. ( 43 ) 98492 9159 

andrealeticia santos@hotmail.com   

Redes Sociais :https://www.facebook.com/marcosandrea.bafodeia   

https://www.facebook.com/vivartescolademusica/  

https://www.facebook.com/andrea.sergio.1694  

https://www.facebook.com/andrea.leticia.2013   

https://www.instagram.com/vivart  escolademusica/?hl=pt-br 

Há cerca de dois meses estamos nos estabelecendo em novo endereço. É uma fase de transição, portanto, ainda 

precisamos fazer vários ajustes em relação a pintura, aquisições de móveis, transferências de faturas para outro 

nome,etc... A Pandemia Covid-19 nos levou a desistir do espaço físico anterior, devido a desistência de muitos 

alunos e despesas fixas muito altas. 

Contamos, hoje, com a parceria de pelo menos 5 profissionais da música, oferecendo cursos de violão, guitarra, 

40,  contrabaixo, piano, teclado, musicalização infantil, técnica vocal, bateria, violino e acordeon. 

Nosso público tem sido crianças a partir de 4 anos de idade , jovens e adultos. 

Nossa historia é desde o ano de 2005 , quando terminamos nossa Licenciatura em Música pela Universidade 

Estadual de Londrina. 

Alguns eventos foram registrados por nós no decorrer desses anos: 

Apresentação dos alunos da Vivart no Cine Teatro Pd Jose Zanelli de lbiporã 

no ano de 2006 



.., 

Em 2011 registramos pela primeira vez nas Redes Sociais algumas atividades da Escola: 

https://www.facebook.com/p  boto. php?fbid=2900733522706&set=t1391479060&type=3  

https:fiwww.facebook.com/photo.php?fbid=2900734282725&set=pb.1391479060.-2207520000..&type=3  

https://www.facebook.comip  boto. ph p?fbid=2900729682610&set=pb.1391479060.-2207520000..&type=3 

https://www.youtube.com/watch?v=N  k7ccr3 PILO 

Em 2012: 

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=4235438929507&set=pb.1391479060.-2207520000..&type=3  

https://www.voutu  be.com/watch?v=q0WSo  H9 UOGY 

Em 2013 , Cine Teatro Pd José Zanelli Ibiporã — Pr: 

• 
https://www.voutube.com/watch?v=48BSgsOLd3U  

Apresentação feita em frente a Escola Vivart no dia da "Feira da Lua", evento da Prefeitura Municipal de Ibipor 

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=129315850592757&set=pb.100005430275429.-2207520000..&type=3  

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=1293148005928628tset=pb.100005430275429.-2207520000..&tvpe=3  

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=129313873926288&set=pb.100005430275429.-2207520000..&type=3  

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=129314217259587&set=pb.100005430275429.-2207520000..&tvpe=3   

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=10202126850478041&set=pb.1391479060.-2207520000..&type=3   

Apresentação no Cine Teatro Pd José Zanelli de lbiporã em 2013: 

https://www.facebook.conn/photo.php?fbid=127609567430052&set=pb.100005430275429.-2207520000..&type=3   

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=127606307430378&set=pb.100005430275429.-2207520000..&type=3   

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=127600354097640&set=pb.100005430275429.-2207520000..&type=3   

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=127594437431565&set=pb.100005430275429.-2207520000..&tvpe=3   

https://www.facebook.comjphoto.php?fbid=127575134100162&set=pb.100005430275429.-2207520000..&type=3  

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=127557190768623&set=pb.100005430275429.-2207520000..&type=3]  

https://www.face  book. com/photo. php?fbid=127238067467202&set=pb.100005430275429.-2207520000Atype=3  

https://www.facebook.com/photo?fbid=127565597434449&set=a  .127237980800544 



Em Dezembro de 2013, apresentação dos alunos da Vivart no Colégio Olavo Bilac de Ibiporã : 

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=168542250023545&set=t.1391479060&type=3   

https://www.facebook.com/jezrael.bm/videos/469185009858414   

https://www.facebook.com/iezrael.bm/videos/464743663635882(  Evento da Prefeitura de Ibiporã ) 

https://www.facebook.com/andrea.leticia.2013/videos/10202125046072932(  sala de aula ) 

https://www.facebook.com/william.pizzil/videos/528260327259244(  sala de aula ) 

https://www.facebook.com/andrea.leticia.2013/videos/10200240016908381(  só descontraindo ) 

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=557879430928110&set=t1391479060&Wpe=3   

Casa D'Itália em Ibiporã, alunos Vivart escola de Música : 

https://www.voutube.com/watch?v=lhEbt61AQIE  

Audição Cine Teatro Pd José Zanelli em 2014 : 

https://www.facebook.com/barbara.ferrari.5891/videos/1557289971151320  

https://www.facebook.com/mariluci.martins.9/videos/422769814530525(  Evento da Fundação Cultural de Ibiporã ) 

https://www.youtube.com/watch?v=iDw8Re3Zv38  

https://www.youtube.com/watch?v=R1pQ6850tkU   

Em Dezembro de 2015 no Cine Teatro Pd José Zanelli em Ibiporã — Pr: 

https://www.facebook.com/barbara.ferrari.5891/videos/1682637335283249   

11  https://www.facebook.com/tiago.simareli.1/videos/1692684107642226   

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=10208150979277496&set=pb.1391479060.-2207520000„&type=3 

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=10208151002318072&set=pb.1391479060.-2207520000..&type=3  

Arraiá da Vivart 2015: 

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=10207185301576157&set=pb.1391479060.-2207520000„&type=3 

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=10207185280975642&set=pb.1391479060.-2207520000..&Wpe=3  

https://www.facebook.coi  n/photo.php?fbid=10207185289215848&set=pb.1391479060.-2207520000..&type=3  

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=10207176714521486&set=pb.1391479060.-2207520000..&tvpe=3   

-, 

• 



Arraiá da Vivart em 2016: 

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=10209887593971778&set=pb.1391479060.-2207520000..&type=3  

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=10209887589811674&set=pb.1391479060.-2207520000„&type=3 

https://www.facebook.comiphoto.php?fbid=10209887584371538&set=pb.1391479060.-2207520000„&type=3 

Escola de Música Vivart em parceria com seus colaboradores em Novembro de 2016 na Feira de Noivas em lbiporã, 

no Espaço Bola Brasil. 

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=10214426213194422&set=t.1391479060&type=3  

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=1311463012207808&set=t1391479060&type=3  

Na Pizzaria Casa D 	lia em lbiporã: 

ehttps://www.facebook.com/photo.php?fbid=1054364051305698&set=t.1391479060&type=3  

Em 2017: 

https://www.facebook.com/photo?fbid=10212519815495671&set=a.3907933902086  

Em Julho de 2017 nosso " Arraiá da Vivart " com participação de todos os alunos da Escola e seus familiares: 

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=10213798685986634&set=t.1391479060&type=3   

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=10213798684106587&set=pb.1391479060.-2207520000„&type=3 

https://www.facebook.com/photo. ph p?fbid=10213798672306292 &set=pb.1391479060.-2207520000„&type=3 

https://www.facebook.corophoto.php?fbid=102137986653861198,set=pb.1391479060._2207520000..gope=3 

Outubro de 2017: 

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=843124882515030&set=t.1391479060&type=3  

2018 ensaio dos alunos na escola Vivart: 

https://www.facebook.com/1866888630041340/videos/1891256654271204  

2018 na Petiscaria Minas Grill em lbiporã: 

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=2863909933635045&set=t100026209176481&type=3  

11 



2018 na Feira de Noivas em lbiporã : 

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=140655140151458&set=pb.100026209176481.-2207520000..&type=3  

2020: 

https://www.facebook.com/1866888630041340/videos/966561760521694   

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=10218431827521773&set=t.100026209176481&tue=3   

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=529240321292936&set=pb.100026209176481.-2207520000..&type=3  

Primeira Live Solidária da Vivart escola de Música: 

http://facebook.com/andrea.leticia.2013/videos/10202125046072932   

ehttps://www.facebook.com/1866888630041340/videos/281588782875985   

https://www.facebook.com/1866888630041340/videos/328673584783293   

https://www.facebook.com/vivartescolademusicaivideos/2803770213180312  

Segunda Live Solidária da Vivart Escola de Música: 

https://www.facebook.com/1866888630041340/videos/1323406914716703  

https://www.facebook.com/1866888630041340/videos/643573923169312   

https://www.facebook.com/vivartescolademusica/videos/66494321739246   

• Nesta nossa nova fase, ainda para este ano, gostaríamos de organizar um evento musical no Espaço físico da própria 

Escola, com participação do nosso coral infantil e alguns alunos dos cursos de bateria, voz e violão, para poucos 

convidados, por conta da covid — 19. 

Contamos sempre com a parceria de nossos professores e pais. 

Clipping:  

https://www.facebook.comiphoto?fbid=10213225511777637&set=a.3907933902086 

https://www.facebook.com/photo?fbid=238279280389043&set=a102786630604976  

https://www.facebook.com/photo?fbid=549893919227576&set=a  .102786630604976 

https://www.facebook.com/photo?fbid=529240644626237&set=a  .102786630604976 

https://www.facebook.com/photo?fbid=382331039317199&set=a.102786630604976  
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Vivart escola de Música 

Dados Finaceiros 

Em Janeiro de 2019 a Escola de Música Vivart mudou seu comércio para a Av. Souza Naves, 315. Uma 

parceria com Curso Lógos. Sublocamos uma única sala no valor de R$550,00 mensais afim de atender os 

alunos com dificuldade de transporte até minha residência onde funcionava outro percentual de alunos. E 

essa despesa era a única neste endereço. 

O outro percentual de alunos, atendíamos na R. Maria Mantovani Vazzi,47. As despesas eram 

proporcionais, uma vez que também residíamos ali. 

Energia Unidade Consumidora 75038617 — dezembro de 2019 — R$ 322,95 

Agua: N2  da Ligação 26765-1 — dezembro de 2019 — R$ 71,93 i5.1 ,ekQ 

Telefone: R$ 272,31 ( dezembro) 	2,-24  

Entre outras despesas de produtos de limpeza e manutenção de instrumentos. 

Devido a Pandemia nosso espaço alugado na Av. Souza Naves teve que suspender as aulas e entregar o 

prédio. Decidimos, então, locar um novo espaço. Somente, agora, no final de Agosto de 2020 é que 

locamos um espaço comercial na Av. Paraná 297 ( fundos ) estabelecendo nosso comércio de forma 

integral e na esperança que tudo melhore e volte a normalidade. 

• 
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IBIPORA - PR CEP: 86200000 

CPF: 02801931900 

Vencimento 
1611 2/2019 

Valor a Pagai 
R$ 322,95 

RESIDE/RESIDENCIAL 

AS 11.5.98.1 e Qualidade 
Proxima Leitura Prevista: 23/1212019 

No. Or: A O 
Informações Técnicas';' 

I 

Iffilllig Tarifas 
ENERGIA ELETRIC A CONSUMO 0,517610 

Av. Santos Dumont, 565 - Centro - Ibiporã - PR 
Telefone: (43) 3258-81951 Site: www.saMaeibi.com.br  

CNPJ: 78.079.639/0001-00 
 

samae FATURA DE ÁGUA/ESGOTO E SERVIÇOS 
1131POR4 - PARANÁ 

• 

ANTONIO BAIARINI-SOBRINHO 	AN 

CPF/CNPJ: -199.816.439-04 

RUA MARIA MANTOVANI VAZZI, 47 - Q11: 119 

JARDIM BOA VISTA - IBIPORA -, PR 

ROTA: 016 --SEQUENCIA: 00580 	-. CEP: 36.200-000 

N° DA LIGAÇÃO 

-26765-1 
MÈSREFERENCIA 

11/2019 
_2ENCIMENTO 

19/12/2019 
Leitura Atual 

976 

Data da Leitura 

07/12/2019 

Leitura Antenor 

965 

Data da Leitura 

0611112019 

Consumo (m3) 

11 

Media (m3) 

9 

Ocorrência 

00 

R' ilkirômetro 

Y0625028886 

Grupo de Consumo 

001R 

MnNMARWINFORMAQUE A PODA DE ARVORES URBANAS CO4 A RETIRADA 
DE GALHOS E FOLHAS 	ACIMA DE 30% E CONSIDERADA 'PODA DRASTI 
CA" FIC 	O R 	tÁ -SAVF 	'1 	T 

CONSUMO DOS fiemos 
12 meses 

MatANO 	"'SUMO 

	

10/19 	11 

	

09/19 	10 

	

08/19 	10 

	

07/19 	9 

	

06/19 	9 

	

05/19 	9 

	

04/19 	4 

	

03/19 	8 

	

01/19 	11 

	

411 
 /18 	11 

	

8 	3 

02/19 	9  

ESPECIFICAÇÃO 	 VALOR 

TARIFA DE AGUA 	 28,83 

TARIFA DE ESGOTO 	 17,30 

TAXA DE COLETA DE LIXO 	 25,80 

NAO SUJEITO A RETENCAO DE IR E CONTRIBUICOES, 
CONFORME ART 4-XV, DA IN/RFB 1234/2012.  

VALOR TOTAL DA FATURA R$ 	71,93 

QUALIDADE DA ÁGUA  

COR APARENTE (UH): 	QUANT: 	5b - MEDIA: 	0.88 

POT. DE HIDROGENIO (PH): QUANT: 	56 - MEDIA: 	9.19 

CLORO RES. LIVRE (mg/1): QUANT: 	56 - MEDIA: 	0.88 

FLUOR (mg/L): 	 QUANT: 	S6 - MEDIA: 	0.74 

TURBIDEZ (UT): 	 QUANT: 	56 - MEDIA: 	0.23 

COLI. TOTAIS: 	 QUANI: 	56 - MEDIA: 	0.00 

COM TERMOTOLERANTES 	QUANT: 	14 - MEDIA: 	0.00  

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO 
~NO 	VENC1MENTO 	VALOR MESIANO 	VENCIMENTO 	.VALOR MES/ANO 	VENCIMENTO 	VALOR 

Caso o pagamento desta fatura não seja efetuado após 30 dias do seu vencimento, 
poderá ocorrer a interrupção do abastecimento de água. 

CopelbistrIbuição SA 

COPEL
Rue José lzidoro Biazelio, 158 
512 00.240 Curitiba - PR 
CNPJ 04.368.898/0001-06 
IE 90233.073-99 IM 423.9924 

ANDREA LETICIA SERGIO 
R MARIA MANTOVANI VAZA. 47 

Responsarei pela manutencao da IluminacaOPUblica-  Municipio 156 

deelleelle"F V"Mr10111W-- 	  

Mes Referencia: 11/2019 

	

Leitura Anterior Leitura Atual Medido 	Constante de 	Total 	Consumo 	Data 

24110/2019 	25111/2019 	32 dias 	Multiplicacao Faturado Medio/Dia Apresentas 
28171 	28522 	351 kWh 	1,00 	351 kWh 10,97 kWh 25/11/2019 

ra 
127 1220 volts 

Limite faixa adequada de Tensao: 
117-133/202-231  volts 

iiìatvrrw dc Cotnõürïrv c F'caucaltIcti 	u 	Media 3 meses: 228 kWh 

MES 10119 09119 08119 07/19 06/19 05119 04119 03119 02119 01119 12116 111 

COPOS 253 237 194 193 193 192 207 250 454 216 292 21 

PGTO 	07110 02109 	19108 	01/07 	1 I tO6 	13106 09104 20473 	15/02 	18/01 	171 

NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA ELETRICA no. 108068330 Serie B 
Emitida em 21111f2019 

Produto 	 Valor 	Valor 	Base de 	Allq 

Desericao 	 Un. Consumo Unitario 	Total 	Calculo 	ICM 

01 ENERGIA ELETRICA CONSUMO kWh 	351 	0,790313 277,40 	277.40 29.009 

02 ENERGIA CONS. B.AMARELA 	kWh 	 1,76 	1.76 	29,00° 

03 ENERGIA CONS. B.VERMELHA kWh 	 17,45 	17,45 29,00° 

04 COMI ILUMIN PUBLICA MUNICIPI 	 26,34  

'Base de Calculo do ICMS: 296,61 liVator ICMS: 	96,01 Valor Total da Nota Fiscal: 	322.9 

INCLUSO NA FATURA PIS RS 2,93 E COFINS R$ 13,42, CONFORME RES. ANEEL 130/2005. 
A PARTIR DE 01/11/2019 - PIS/PASEP 0,97% e COFINS 4.435 . 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores nao relacionados a 
prestacao do servico de energia eletrica, como convenios e doacoes. 
DENUNCIE O FURTO DE F1051 LIGUE 181. 
Agora e possivel recorrer a Ouvidoria da Copel pelo Site ou Mobile. 
Atraso superior a 45dias sujeita inclusao no cadastro de inadimplentes CADIN/PR 
AJUDE A PREVENIR A DENGUE. NAO DEIXE AGUA PARADA. 
Periodos Band.Tarif.: Amarela:25/10-31110 Vermelha P1:01111-25/11 

www.copel.co  
0800 51 00 1' 

Unidade Consumidi 

75038617 

Reservado ao Fisco 

CA4D.CA3C.6711.CD6F.C5A6.3863.D9C6.2F47  



Descrição da Contrapartida  

Vivart Escola de Música  

A Vivart Escola de Música acredita na responsabilidade da Educação Musical no desenvolvimento social e 

afetivo de toda criança. Sendo assim, além de iniciar crianças e adultos no processo musical e promover 

eventos musicais envolvendo alunos e profissionais da área, a Vivart tem também desenvolvido projetos 

sociais com objetivo de subsidiar famílias de nossa comunidade com alimentos e agasalhos, 

principalmente, devido a dificuldade de muitos de manter sua renda mensal por conta da Pandemia Covid- 

19. 

Atualmente, nossa escola está estruturada para atender somente alunos de cursos individuais. 

Oferecemos cursos de violão, piano, técnica vocal, teclado e nossas mensalidades variam de R$ 80,00 a 

R$ 200,00. Tudo depende do curso e da quantidade dos minutos desejado. 

*demos oferecer às crianças de rede pública de nossa comunidade 10 bolsas de estudos com duração de 

3 meses, tempo suficiente para despertar na criança o interesse. As aulas tem duração de no mínimo 30 a 

45 min semanal, dependendo do curso. 

Podemos oferecer à comunidade apresentações artísticas com os alunos da Escola em festividades 

Escolares e outros... 

Podemos oferecer nossos serviços de Musicista profissional a qualquer evento organizado pela nossa 

cidade, com voz e instrumento. 

Acreditamos que as possibilidades de contribuição podem ser diversas e a valorização dessa prestação de 

serviço cabe aos órgãos competentes decidirem como deve ser feito. 

Fico a disposição, acreditando que posso ser útil. 

• 





VIVART ESCOLA DE MÚSICA 

Comprovação da receita 2019 

R$ 6.000 mensais aproximadamente. No ano R$ 72.000,00 de faturamento. 

Comprovação da Receita de Abril a Agosto 2020 

R$ 2.500,00 mensais aproximadamente. 

• 

• 



Data de cadastro final 
CPF/CNPJ 

34,985.799/0001-34 

Data de cadastro inicial. 

Pessoa Jurídica/Física 

Todos 

Segmento Cultural 

Todos 

Sistema de cadastro 

Todos 

• 

Situação do Processamento Ente Federativo 

20/10/2020 

Consulta 
Inciso 2 

Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

• agnaldo eduardo 
dei 023,071.069-79 Sair 

(-5  Suporte 
ÇçlptWAr.. 

1 resultados encontrados 

CPF/CNPJ 	 Nome 
Data de 

Cadastro 
Situação 

             

             

             

             

34.985.799/0001-34 	BUSINESS 

   

16/10/2020 	Processado 

Resultados por página: 20 	1-1 of 1 

httnc.//aindlior Itu-R.da 3-r- 	r/p-xcultura/index.html#/consulta-entidades-culturais/ 	
1/2 



AGNALDO 

Secretário Murai saio 

MUNICIPIO DE IBIPORA 
Inscrição Estadual: Isento 

Estado do Paraná - 76.244.961/0001-03  

RUA PADRE VITORIANO VALENTE, 540 CENTRO 4331788454 - CEP 86200-000 

NOTA DE EMPENHO 

N° do Empenho: 11857 / 2020 Ordinario-COVID Data: 18/12/2020 	 Página 1 / 1 
Credor: 	210452 - ANDREA LETICIA SERGIO 02801931900 

Endereço: RUA MARIA MANTOVANI VAZZI - C.E.P. 86200000 Ibiporã - PR 
C.N.P.J.: 	34.985.799/0001-34 	Inse. Est.: 

Certidão de INSS e FGTS não Informada. 

Orgão: 07. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Unidade: 07.001. ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 
Prog. Trabalho: 1 3.392.0007.2.046.COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULT 

Elemento Desp.: 3.3.6.0.45.00.00. SUBVENÇÓES ECONÔMICAS 

Reduzido: 8294 
F. de Recurso: 843 	Ações emergenciais destinadas ao setor cultural, conforme Lei 14.017/20 - Lei 

Desdobramento: 01 	00 	REPASSES DA LEI 14017/2020 - ALDIR BLANC 

Processo 	• 0/2020 

Tipo de Licitação:Dispensavel 

N° Licitação 	• / 

N° NA D 	• 22429 

Dotação Inicial 
0,00 

Valor 
6.000,00 

Saldo Atual 
3.000,00 

HISTÓRICO: 
Refere-se ao pagamento decorrente da execução da ação emergencial prevista no Art. 2°, inciso II da Lei no 14.017/2020 - Lei 
Aldir Blanc, no município de Ibiporã, por intermédio do Edital n°001/2020 da Secretaria de Cultura e Turismo, para atender os 
espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais 
comunitárias do município, que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social adotada 
como estratégia para conter a pandemia ocasionada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2). 

Sicredi 
Agência: 0718 
Conta corrente: 90775-5 

Saldo Anterior 
9.000,00 

ITEM UN ESPECIFICAÇÃO 

 

QTD VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL 
9829 UN AUXÍLIO 

 

 

1.000 	6.000,000 	6.000,00 

Total Retenções: 	 0,00 Total Liq. Empenho: 	6.000,00 

Forma de pagamento: EM A ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
Local de entrega: Os locais de entrega serão indicados no momento do pedido. 

Contador - CRC -064250/0-9 

r 

TULIAN JO 1 CABRAL 



RECADO 
Em 	 rijc)24)  

'tre jaQj-5A- 

MUNICIPIO DE IBIPORA 
CNPJ: 76.244.961/0001-03 
Estado do Paraná 
Exercício: 2020 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 22429 / 2020 
Espécie: Ordinário 	 Data Emissão: 17/12/2020 	 Página 1 / 1 

Fornecedor: 210452 - ANDREA LETICIA SERGIO 02801931900 
CNP.: 34.985.799/0001-34 	 tose. Estadual: 
Endereço: RUA MARIA MANTOVANI VAZZI, 47 
Bairro: CENTRO Cidade: Ibiporã - PR 	 CEP:86.200-000 

Telefone: 4331582879 

Processo: 

N''. Solicitação: 	22521 / 2.020 

Modalidade:  
N° Licitação: 

N° Contrato: 

Data Publicação: 

Homologação 

ID Contrato: 

Loc./Interv. Obra: / 

Cód. Bem: 

Subvenção: 

	

Órgão: 07 	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Unid. Orçamentária: 07.001. 	ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 

	

Função: 13 	CULTURA 

Sub Função: 392 	DIFUSÃO CULTURAL 

Programa: 0007 	CIN.:TU-RA E TURISMO. CIDADANIA E RESPONSABILIDADE SOCIA 

Projeto/Atividade: 2046 	COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA 

Nat. da Despesa: 3.3.60.45. SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 

	

Desdobramento: 01 	REPASSES DA LEI 14017/2020 - ALDIR BLANC 

SubDesdobra mento: 00 

Fonte de Recurso: 843 	Ações emergenciais destinadas ao setor cultural, conforme Lei 14.017/20 - 

	

Recurso: 	1 	Próprio 

	

Contrapartida: 	Não 	 Convênio N°.: / 

JUSTIFICATIVA: Refere-se ao pagamento decorrente da execução da ação emergencial prevista no Art. 2", inciso II 

da Lei n" 14.017/2020 - Lei Aldir Blanc, no município de Ibiporã, por intermédio do Edital n°001/2020 da Secretaria 

de Cultura e Turismo, para atender os espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, 

cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias do município, que tiveram as suas atividades 

interrompidas por força das medidas de isolamento social adotada como estratégia para conter a pandemia ocasionada 

pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2). 

Sicredi 

Agência: 0718 

Conta corrente: 90775-5 

Ord. 	Item 	Descrição 	 Unidade Quantidade Vir. Unitário 	Vir. Total 
9829 AUXILIO 	 UN 	 1,00 	6.000,000 	6.000.000 

,-, 	 Total: 	6.000,00 

    

 

.111140 
AGNA 41Wrilr/rf-DUARDO 

Secretár i te e altura e Turismo 

   

    

   

ROSANGELA MARA DE ii1GIA FREITAS 
Emissor 

a 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

TERMO DE COMPROMISSO 

Termo de Compromisso para 

execução da ação emergencial 

prevista no inciso II, do Art. 2° da Lei 

Aldir Blanc no município de lbiporã 

através do Edital n°001/2020. 

Aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2020, de um lado o MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, 

ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 

76.244.961/0001-03, com sede na Rua Padre Vitoriano Valente, 540 - Centro, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. João 

Toledo Coloniezi, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, representada 

pelo seu Secretário, o Sr. Agnaldo Adelio Eduardo e de outro lado ANDREA LETICIA SERGIO 

02801931900, neste ato representada pela Sra. Andrea Leticia Sergio, com sede na cidade de 

lbiporã/PR, na Avenida Paraná, n° 297, Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 34.985.799/0001-34, 

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, nos termos do Edital n°001/2020 e de 

acordo com as disposições previstas na Lei Federal n°14.017/2020 e Decreto Municipal 

n°382/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.10 presente termo de compromisso tem por objeto a manutenção de espaços artísticos e 

culturais, microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e 

organizações culturais comunitárias, que tiveram as suas atividades interrompidas por 

força das medidas de isolamento social. 

1.2 A contrapartida será apresentada conforme o formulário de inscrição apresentado para 

concorrer ao subsidio. 

1.3 Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no decorrer da execução e/ou entrega da 

contrapartida, deverão ser comunicadas, por escrito, à CONTRATADA. 

1.4 Nenhuma modificação poderá ser introduzida sem o consentimento prévio e expresso da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência para entrega da contrapartida será de 120 dias a contar da data do fim 

do término de vigência do estado de emergência em saúde pública no município de Ibiporã, instituído 

por meio do Decreto n° 152 de 17 de abril de 2020, que estabelece medidas de prevenção, controle e 

contenção da pandemia do COVID-19. 

CLÁUSULA TERCEIRA — SUBSÍDIO 

3.1 O valor do subsídio é de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em parcela única. 

3.1.1 O pagamento será efetuado em até 05(cinco) dias úteis após a assinatura do 

Termo de Compromisso. 

3.1.2 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente indicada pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 Compete à CONTRATADA: 

4.1.1 Apresentar a contrapartida na forma ajustada e dentro do melhor padrão técnico 

aplicável no intuito de sua perfeita apresentação, conforme apresentado na proposta. 

4.1.2 Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução da 

contrapartida. 

4.1.3 Submeter-se à fiscalização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo caso 

necessário, através do responsável técnico designado pela Coordenação competente. 

4.1.4 Acatar prontamente as exigências e observações do órgão municipal competente, 

o qual seguirá todas as orientações que guia este Termo de Compromisso. 

4.1.5 Prestar as informações solicitadas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

dentro dos prazos estipulados, providenciar as autorizações ou documentações 

complementares caso se fizerem necessários, junto aos órgãos competentes. 

4.1.6 Consultar a Secretaria Municipal de Cultura .e Turismo, com antecedência, quando 

houver necessidade de verificação de quaisquer situações, a fim de não causar 

transtorno ou atraso quanto à entrega da contrapartida. 

4.1.7 Submeter-se às disposições legais em vigor no município de Ibiporã. 

2 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE B PORÃ 
Estado do Paraná 

4.1.8 A CONTRATADA será responsável exclusiva pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da contrapartida. 

4.1.9 Não transferir a terceiros as obrigações assumidas em decorrência do atendimento 

do Termo de Compromisso. 

4.1.10 Apresentar, nos prazos que lhe forem assinalados, informações ou documentos 

referentes ao desenvolvimento e a conclusão da contrapartida. 

4.1.11 Apresentar o Relatório que comprove a execução da contrapartida para a 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Compete à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: 

5.1.1 Anexar ao processo do presente edital de concessão de subsídio toda 

documentação recebida; 

5.1.2 Atender as solicitações de esclarecimentos da CONTRATADA; 

5.1.3 Inspecionar a execução e a qualificação do objeto; 

5.1.4 Transmitir, por escrito, todas as informações com a CONTRATADA a fim de que 

produza efeitos. 

5.1.5 Fazer interface junto a Secretaria Municipal de Finanças de forma a proceder com 

pagamento do subsídio à CONTRATADA. 

5.1.6 Fornecer as orientações necessárias para divulgação da contrapartida, bem como 

gerenciar sua publicação e ampla difusão. 

5.1.7 Acompanhar a execução da contrapartida e verificar se as mesmas estão de 

acordo com o estipulado no ato da inscrição. 

5.1.8 Decidir sobre casos omissos nas especificações da contrapartida e obrigações. 

5.1.9 Disponibilizar para a CONTRATADA informações e orientações sobre 

procedimentos a serem adotados. 

5.1.10 Providenciar a rescisão do TERMO DE COMPROMISSO, quando a 

CONTRATADA deixar de cumprir os prazos e demais exigências necessárias à entrega 

da contrapartida. 

5.1.11 É facultada ao MUNICÍPIO, em qualquer fase do TERMO DE COMPROMISSO, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

5.1.12 Fica definido no Anexo-II a descrição das ações da contrapartida. 
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5.1.13 Encaminhar os dados bancários descritos no Anexo-I para que o setor 

responsável proceda com o depósito do valor estipulado na CLÁUSULA TERCEIRA —

SUBSIDIO, subitem 3.1. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Pelo descumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA sujeitar-se-á às 

seguintes penalidades, que poderão ser cumulativas sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis. 

6.1.1 Advertência via e-mail. 

6.1.2 Devolução do recurso do subsídio, pelo não cumprimento da contrapartida firmada, 

conforme procedimentos estipulado pela Prefeitura Municipal de Ibiporã. 

6.1.3 Suspensão do direito de apresentar projetos à Secretaria de Cultura e Turismo. 

6.2 O não cumprimento das exigências estabelecidas em Edital ou de qualquer das cláusulas do 

Termo de Compromisso a ser celebrado, implicará, cumulativamente: 

a) Suspensão temporária da participação em Chamamento Público e impedimento de celebrar 
Termo de Parceria, de colaboração ou de fomento, e contratos com órgãos e entidades da 
esfera de governo/município da administração pública sancionadora, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos. 

b) O não cumprimento das exigências estabelecidas em Edital ou de qualquer das cláusulas do 
Termo de Compromisso a ser celebrado, implicará, cumulativamente, na impossibilidade do 
contemplado para firmar novos compromissos, com a Prefeitura Municipal de Ibiporã e 
inscrição em Dívida Ativa no município, além de ficar o mesmo obrigado a devolver a 
importância recebida. 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESCISÃO 

7.1 Este TERMO DE COMPROMISSO poderá ser rescindido quando nos casos em que se 

verificar que a CONTRATADA não preencha mais os requisitos de homologação. 

7.2 Nas hipóteses legais de rescisão administrativa solicitada pela CONTRATADA, esta 

deverá submeter o seu pedido, necessariamente fundamentado, à apreciação da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo através de requerimento enviado por meio eletrônico 

ibipora.aldirblanc@gmail.com  e instruído com a documentação comprobatória dos fatos 

alegado, caso necessário. 

 

4 

 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Estado do Paraná 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização da execução do presente termo de compromisso será exercida pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

8.2 A fiscalização de que trata o item anterior não isenta a CONTRATADA das 

responsabilidades estabelecidas pelo TERMO DE COMPROMISSO. 

8.3 O fiscalizador deverá observar e fazer cumprir as legislações pertinentes e relativas à 

matéria. 

CLÁUSULA NONA — JUSTIFICATIVA 

9.1 O presente TERMO DE COMPROMISSO foi firmado mediante o Edital 001/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 A despesa decorrente da contratação correrá por conta da Dotação Orçamentária n° 

3.3.60.45.00.00 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Quaisquer notificações ou comunicações que vierem a ser realizadas entre as Partes 

por força do presente TERMO DE COMPROMISSO ou dele resultantes, deverão ser 

efetuadas somente por meio eletrônico ibipora.aldirblanc@gmail.com, dada a situação de 

distanciamento social e considerar-se-á efetuada na ocasião em que a Parte destinatária 

atestar seu recebimento, em seu endereço de e-mail informado no Edital n°001/2020, a 

notificação ora mencionada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — FORO 

12.1 Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos do presente Termo de 

Compromisso, fica eleito o Foro da cidade de Ibiporã/PR, com renúncia a quaisquer outros 

por mais privilegiados que possam ser. 

12.2 E assim, por estarem justos e acordados, é firmado o presente, que depois de lido e 

achado conforme, vai pelas partes assinado em 02 (duas) vias de igual teor. 
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Ibiporã/PR, dia 16 de dezembro 2020 

AGNALDO i` r LIO EDUARDO 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

r 

ANDREA LETICIA SERGIO 

Contratada 
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ANEXO 1 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

ANDREA LETÍCIA SERGIO 

DADOS BANCÁRIO 

Sicred 

Agência: 0718 

Conta corrente: 90775-5 
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ANEXO II 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE  

ANDREA LETÍCIA SERGIO 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES DA CONTRAPARTIDA 

• Oferecer as crianças da rede pública de ensino 10 bolsas de estudos com 

duração de 3(três)meses com aulas com duração mínima de 0:30 à 0:40 

minutos 1(uma) vez por semana; 

• Oferecer 	apresentações 	artísticas 	com 	alunos 	da 	escola 	VIVART 	em 

festividades escolares, sendo a data definida pela CONTRATANTE; 

• Serviço de musicista profissional para 01(um) evento organizado pela Secretaria 

de Cultura e Turismo, com voz e instrumentos, sendo a data definida pela 

CONTRATANTE. 
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